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Marmeleiro, 16 de abril de 2024. 

 
Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 659/2024 

Requerimento nº 006/2024 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, 

observadas as características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Marmeleiro fica na região Sudoeste do Paraná, a 479,7 km da capital, população estimada de 14.407 

habitantes (IPARDES, 2021), sendo 5.076 a população rural e 8.824 a urbana, IDH de 0,722 (Censo, 2010), 

possui cerca de 1.915 CAD-PROs ativos de produtores rurais. As ações a serem desenvolvidas visam o 

incentivo e fomento à produção agropecuária, beneficiando os pequenos produtores rurais e o 

desenvolvimento econômico das propriedades e do município como um todo objetivo esse compartilhado 

pelo Mapa. 

A execução do objeto visa beneficiar diretamente produtores rurais de 5 comunidades/associações, 

sendo elas: Linha Gruta, Km 15, Assentamento São Jorge, Hípica e Negreiro e também podendo beneficiar 

de forma indireta outros produtores, dependendo da demanda disponível, por meio do fomento 

agropecuário.  

No município as principais culturas são soja 16.700 (ha), milho 5.200 (ha) e trigo 2.000 (ha). 

Principais produtos de origem animal leite, mel e ovos de galinha, as principais criações galináceas, bovinos 

e suínos, a área de pastagem 11.976 (ha). 

As máquinas e equipamentos agrícolas a serem adquiridas têm como finalidade a melhoria das 

condições de trabalho, manejo e produção rural, produtividade agrícola, incentivo ao fomento agropecuário, 

conservação do solo e água. Destaca-se como objetivo principal, promover condições sustentáveis, aos 

produtores rurais, para estes em suas comunidades alcancem qualidade de vida e dignidade para que se 

mantenham na atividade, melhorando as condições financeiras e sociais de suas famílias e impulsionem a 

produção de alimentos para a sociedade como um todo, tanto local como também abrindo novos mercados. 

A aquisição dos equipamentos busca fortalecer as Associações de agricultura familiar no município, 

visando a melhoria da qualidade de vida, geração de trabalho, emprego e renda, inclusão social e redução 

das desigualdades regionais, em conformidade com as diretrizes do programa.  

Destaca-se que é de forma imprescindível que as Associações de agricultores beneficiadas estejam 

regularizadas e funcionando plenamente, atendendo as necessidades coletivas e respeitando as exigências 

legais. Os equipamentos somente serão entregues as associações após assinatura do Contrato de comodato 

entre Prefeitura Municipal e Associação de Agricultura.  

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Os quantitativos foram definidos com base nas demandas apresentadas pelas associações de 

agricultores do Município junto a direção do Departamento de Agricultura e Abastecimento no ano de 2021, 

após a administração do Município garantir o recurso junto ao MAPA (Ministério de Agricultura 

Pecuária e Abastecimento), pela proposta 018000/2022 – Aquisição de Maquinas e Equipamentos 

Agrícolas. Onde o recurso disponível será utilizado na aquisição de quatro equipamentos agrícolas, para 

os seguintes beneficiados:     

- Colhedora de Forragens (Ensiladeira): Associação dos Agricultores da Linha Gruta. 

- Plantadeira pantográfica de inverno nova (semeadeira de inverno), com no mínimo 17 linhas: 

Associação dos Agricultores do KM 15. 
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- Distribuidor de Adubo Líquido novo, tanque de capacidade mínima de 5.000 litros: 

Associações dos Agricultores da Linha Hípica e Linha Negreiro.  

- Distribuidor de Adubo Líquido novo, tanque de capacidade mínima de 5.000 litros: 

Associação dos Agricultores do Assentamento São Jorge. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Un. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira) nova, área total, para colheita de plantios a 

lanço e em linhas, com acionamento tratorizado. No geral possuindo todo o conjunto 

para a plena produção de forragens.  

Sugestão de Marca: JF; Nogueira. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira), para colher culturas com espaçamento de 45 a 

80 cm entre linhas e para culturas plantadas a lanço, produzindo vários tipos de 

forragens (milho, sorgo, aveia, capim...). Com plataforma articulável com área total 

original de fábrica da colhedora, sendo exclusivo da marca original (garantindo a 

qualidade do equipamento e a eficácia na produção de forragens) e com largura de 

trabalho de no mínimo 1 metro. 

Os componentes dos sistemas de operação da Colhedora de forragens deverão ser 

originais de fábrica, sendo exclusivos da marca original, não sendo aceito adaptações, 

de forma a manter a qualidade do equipamento, manutenções, assistência técnica, 

como também a melhor qualidade na produção de forragens. 

Potência requerida na TDP 65 a 95 CV, rotação na tomada de força de 540 RPM, com 

no mínimo 12 facas, processador de grãos e com mínimo de 6 lançadores, para assim 

manter uniformidade de corte e um ótimo lançamento na caçamba, evitando perdas. 

Possuindo 4 rolos recolhedores internos (caixa) e 2 tambores recolhedores 

(plataforma), capacidade máxima de produção de no mínimo de 35 toneladas/hora, 

com tamanho do picado ajustável com 24 tamanhos (2 a 36 mm) para garantir a 

qualidade da forragem para o consumo eficaz dos animais. Peso total do equipamento 

no mínimo 850 kg, transmissão caixa cardan e comando hidráulico, cardan reforçado 

para obter maior resistência e maior transmissão de potência para o rotor. Bica de 

saída dobrável de polietileno e com interior em aço carbono para maior proteção, 

comando hidráulico da bica, sistema de fiação de facas. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena produção de forragens. Com manual 

de operações e de peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da associação beneficiada, a empresa 

deverá realizar acompanhamento in loco das primeiras colheitas de forragens nas 

propriedades dos agricultores, para orientação e soluções de eventuais problemas e 

dificuldades no uso do equipamento, para assim atingir máximo rendimento do objeto 

e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. Caso não seja possível a 

solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 

necessidade de transporte para a oficina própria da proponente, fica sob a 

responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

2 1 Un. 

Plantadeira pantográfica de inverno nova (semeadeira de inverno), com no 

mínimo 17 linhas, com cabeçalho robusto, rodas limitadoras de profundidade, 

plataforma para abastecimento de adubo e semente, dosador de adubo, distribuidor de 

sementes e demais conjunto de itens para o plantio eficiente das culturas de inverno 

da nossa região. 

Sugestão de Marca: Planti Center; Semeato; Vence Tudo; Imasa.  

- Peso mínimo do equipamento vazio de 2.600 kg. 

- Capacidade mínima de adubo 500 litros. 

- Capacidade mínima de semente 440 litros. 

- Reservatório de adubo e semente de Polietileno. 

- Potência mínima do Trator 75 CV. 
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- Discos duplos defasados com no mínimo 15 x 15 polegadas. 

- Rodas limitadoras de profundidade. 

- Rodas limitadora compactadoras. 

- Linhas pantográficas. 

- Possuindo os sistemas com todo o conjunto de distribuição de sementes e todo o 

conjunto de distribuição de adubo utilizado na região Sudoeste do Paraná para uma 

semeadura eficaz das culturas de grãos finos e graúdos. 

- Com plataforma com corredor para abastecimento de adubo e semente. 

- Montada com pneus de acordo com o manual do fabricante. 

- Dosador de adubo de acordo com o manual do fabricante. 

- Desligamento elétrico meia máquina. 

- Sistema completo de distribuição de sementes, por rotor acanalado elicoidal. 

- Condutor de sementes com sistema telescópico. 

- Sistema completo de distribuição de adubo, com regulagens e condutores. 

- Não serão aceito adaptações nos componentes do sistemas de operação da 

Semeadeira, sendo exclusivos da marca original, de acordo com o manual de 

operações e peças, de forma a manter a qualidade do equipamento, manutenções, 

assistência técnica, como também a melhor qualidade de semeadura. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena semeadura das culturas. Com manual 

de operações e de peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da associação beneficiada, a empresa 

deverá realizar acompanhamento in loco das primeiras semeaduras nas propriedades 

dos agricultores, para orientação e soluções de eventuais problemas e dificuldades no 

uso do equipamento, para assim atingir máximo rendimento do objeto e satisfação do 

cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. Caso não seja possível a 

solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 

necessidade de transporte para a oficina própria da proponente, fica sob a 

responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

3 2 Un. 

Distribuidor de Adubo Líquido novo, tanque de capacidade mínima de 5.000 

litros, mangote de sucção mínimo de 5 metros, eixo e rodado tandem, com 4 rodas 

com pneus novos de fábrica, sendo modelo de pneus de alta flutuação 400/60-15.5 

(para melhor estabilidade em terrenos declivosos e menor compactação do solo), com 

agitador interno, indicador de nível, válvula de pressão e vácuo por esfera de 

borracha, sifão, rotação mínima do cardam de 540 rpm. 

Bomba a vácuo, tanque de chapa em aço e/ou galvanizado, abertura da válvula 

hidráulica, tampa traseira com abertura total, canhão lateral, suporte para mangueira, 

engate com regulagem, pé de apoio regulável e móvel. Certificação NR12.  

Equipamento robusto, fácil operação e de baixo custo de manutenção, indicado para 

sucção, transporte e distribuição de adubo orgânico líquido.  

Sugestão de Marca: Ipacol; Algor; Mepel; Fertiliq. 

No geral possuindo todo o conjunto para o pleno funcionamento do equipamento, na 

captação e distribuição dos produtos de forma eficaz. Com manual de operações e de 

peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da associação beneficiada, a empresa 

deverá realizar acompanhamento in loco do equipamento nas primeiras distribuições 

de material utilizado nas propriedades dos agricultores, para orientação e soluções de 

eventuais problemas e dificuldades no uso do equipamento, para assim atingir 

máximo rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. Caso não seja possível a 

solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 

necessidade de transporte para a oficina própria da proponente, fica sob a 

responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
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O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão Eletrônico. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O CONTRATO: 

 

Após o decurso dos trâmites administrativos para a realização do processo. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Douglas Fabiano Bressiani.  

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Luiz Carniel. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento.

 

 

 

 

Luiz Carniel 

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

Douglas Fabiano Bressiani 

Fiscal de Contrato 
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Marmeleiro, 16 de abril de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Marmeleiro fica na região Sudoeste do Paraná, a 479,7 km da capital, população estimada de 14.407 

habitantes (IPARDES, 2021), sendo 5.076 a população rural e 8.824 a urbana, IDH de 0,722 (Censo, 2010), 

possui cerca de 1.915 CAD-PROs ativos de produtores rurais. As ações a serem desenvolvidas visam o 

incentivo e fomento à produção agropecuária, beneficiando os pequenos produtores rurais e o 

desenvolvimento econômico das propriedades e do município como um todo objetivo esse compartilhado 

pelo Mapa. 

A execução do objeto visa beneficiar diretamente produtores rurais de 5 comunidades/associações, 

sendo elas: Linha Gruta, Km 15, Assentamento São Jorge, Hípica e Negreiro e também podendo beneficiar 

de forma indireta outros produtores, dependendo da demanda disponível, por meio do fomento 

agropecuário.  

No município as principais culturas são soja 16.700 (ha), milho 5.200 (ha) e trigo 2.000 (ha). 

Principais produtos de origem animal leite, mel e ovos de galinha, as principais criações galináceas, bovinos 

e suínos, a área de pastagem 11.976 (ha). 

As máquinas e equipamentos agrícolas a serem adquiridas têm como finalidade a melhoria das 

condições de trabalho, manejo e produção rural, produtividade agrícola, incentivo ao fomento agropecuário, 

conservação do solo e água. Destaca-se como objetivo principal, promover condições sustentáveis, aos 

produtores rurais, para estes em suas comunidades alcancem qualidade de vida e dignidade para que se 

mantenham na atividade, melhorando as condições financeiras e sociais de suas famílias e impulsionem a 

produção de alimentos para a sociedade como um todo, tanto local como também abrindo novos mercados. 

A aquisição dos equipamentos busca fortalecer as Associações de agricultura familiar no município, 

visando a melhoria da qualidade de vida, geração de trabalho, emprego e renda, inclusão social e redução 

das desigualdades regionais, em conformidade com as diretrizes do programa. 

Destaca-se que é de forma imprescindível que as Associações de agricultores beneficiadas estejam 

regularizadas e funcionando plenamente, atendendo as necessidades coletivas e respeitando as exigências 

legais. Os equipamentos somente serão entregues as associações após assinatura do Contrato de comodato 

entre Prefeitura Municipal e Associação de Agricultura.  

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns.  

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A contratada deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados do 

recebimento da ordem de compra. 

A Contratante reserva-se o direito de liberar o pagamento da nota fiscal, após o recebimento 

definitivo pelo Gestor do Contrato. 

Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica; 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

- Regularidade econômico-financeira. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Un. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira) nova, área 

total, para colheita de plantios a lanço e em linhas, com 

acionamento tratorizado. No geral possuindo todo o 

conjunto para a plena produção de forragens.  

Sugestão de Marca: JF; Nogueira. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira), para colher 

culturas com espaçamento de 45 a 80 cm entre linhas e 

para culturas plantadas a lanço, produzindo vários tipos 

de forragens (milho, sorgo, aveia, capim...). Com 

plataforma articulável com área total original de fábrica 

da colhedora, sendo exclusivo da marca original 

(garantindo a qualidade do equipamento e a eficácia na 

produção de forragens) e com largura de trabalho de no 

mínimo 1 metro. 

Os componentes dos sistemas de operação da 

Colhedora de forragens deverão ser originais de 

fábrica, sendo exclusivos da marca original, não sendo 

aceito adaptações, de forma a manter a qualidade do 

equipamento, manutenções, assistência técnica, como 

também a melhor qualidade na produção de forragens. 

Potência requerida na TDP 65 a 95 CV, rotação na 

tomada de força de 540 RPM, com no mínimo 12 facas, 

processador de grãos e com mínimo de 6 lançadores, 

para assim manter uniformidade de corte e um ótimo 

lançamento na caçamba, evitando perdas. Possuindo 4 

rolos recolhedores internos (caixa) e 2 tambores 

recolhedores (plataforma), capacidade máxima de 

produção de no mínimo de 35 toneladas/hora, com 

tamanho do picado ajustável com 24 tamanhos (2 a 36 

mm) para garantir a qualidade da forragem para o 

consumo eficaz dos animais. Peso total do equipamento 

no mínimo 850 kg, transmissão caixa cardan e comando 

hidráulico, cardan reforçado para obter maior 

resistência e maior transmissão de potência para o rotor. 

76.966,66 76.966,66 
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Bica de saída dobrável de polietileno e com interior em 

aço carbono para maior proteção, comando hidráulico 

da bica, sistema de fiação de facas. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena 

produção de forragens. Com manual de operações e de 

peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras colheitas de 

forragens nas propriedades dos agricultores, para 

orientação e soluções de eventuais problemas e 

dificuldades no uso do equipamento, para assim atingir 

máximo rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

2 1 Un. 

Plantadeira pantográfica de inverno nova 

(semeadeira de inverno), com no mínimo 17 linhas, 

com cabeçalho robusto, rodas limitadoras de 

profundidade, plataforma para abastecimento de adubo 

e semente, dosador de adubo, distribuidor de sementes 

e demais conjunto de itens para o plantio eficiente das 

culturas de inverno da nossa região. 

Sugestão de Marca: Planti Center; Semeato; Vence 

Tudo; Imasa.  

- Peso mínimo do equipamento vazio de 2.600 kg. 

- Capacidade mínima de adubo 500 litros. 

- Capacidade mínima de semente 440 litros. 

- Reservatório de adubo e semente de Polietileno. 

- Potência mínima do Trator 75 CV. 

- Discos duplos defasados com no mínimo 15 x 15 

polegadas. 

- Rodas limitadoras de profundidade. 

- Rodas limitadora compactadoras. 

- Linhas pantográficas. 

- Possuindo os sistemas com todo o conjunto de 

distribuição de sementes e todo o conjunto de 

distribuição de adubo utilizado na região Sudoeste do 

Paraná para uma semeadura eficaz das culturas de grãos 

finos e graúdos. 

- Com plataforma com corredor para abastecimento de 

adubo e semente. 

- Montada com pneus de acordo com o manual do 

fabricante. 

- Dosador de adubo de acordo com o manual do 

fabricante. 

- Desligamento elétrico meia máquina. 

- Sistema completo de distribuição de sementes, por 

rotor acanalado elicoidal. 

- Condutor de sementes com sistema telescópico. 

- Sistema completo de distribuição de adubo, com 

regulagens e condutores. 

- Não serão aceito adaptações nos componentes do 

sistemas de operação da Semeadeira, sendo exclusivos 

187.166,66 187.166,66 
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da marca original, de acordo com o manual de 

operações e peças, de forma a manter a qualidade do 

equipamento, manutenções, assistência técnica, como 

também a melhor qualidade de semeadura. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena 

semeadura das culturas. Com manual de operações e de 

peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras semeaduras nas 

propriedades dos agricultores, para orientação e 

soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso 

do equipamento, para assim atingir máximo 

rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

3 2 Un. 

Distribuidor de Adubo Líquido novo, tanque de 

capacidade mínima de 5.000 litros, mangote de 

sucção mínimo de 5 metros, eixo e rodado tandem, com 

4 rodas com pneus novos de fábrica, sendo modelo de 

pneus de alta flutuação 400/60-15.5 (para melhor 

estabilidade em terrenos declivosos e menor 

compactação do solo), com agitador interno, indicador 

de nível, válvula de pressão e vácuo por esfera de 

borracha, sifão, rotação mínima do cardam de 540 rpm. 

Bomba a vácuo, tanque de chapa em aço e/ou 

galvanizado, abertura da válvula hidráulica, tampa 

traseira com abertura total, canhão lateral, suporte para 

mangueira, engate com regulagem, pé de apoio 

regulável e móvel. Certificação NR12.  

Equipamento robusto, fácil operação e de baixo custo 

de manutenção, indicado para sucção, transporte e 

distribuição de adubo orgânico líquido.  

Sugestão de Marca: Ipacol; Algor; Mepel; Fertiliq. 

No geral possuindo todo o conjunto para o pleno 

funcionamento do equipamento, na captação e 

distribuição dos produtos de forma eficaz. Com manual 

de operações e de peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco do equipamento nas primeiras 

distribuições de material utilizado nas propriedades dos 

agricultores, para orientação e soluções de eventuais 

problemas e dificuldades no uso do equipamento, para 

assim atingir máximo rendimento do objeto e satisfação 

do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

57.766,66 115.533,32 
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alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

Valor Total 379.666,64 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 379.666,64 (trezentos e setenta e nove mil e seiscentos 

e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme tabela acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressalta-se que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:  

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades de todos os Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
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Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

 

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento requisitante 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 

Ação Preventiva Responsável 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

 

 

 

Luiz Carniel 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento  
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Marmeleiro, 16 de abril de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Un. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira) nova, área 

total, para colheita de plantios a lanço e em linhas, com 

acionamento tratorizado. No geral possuindo todo o 

conjunto para a plena produção de forragens.  

Sugestão de Marca: JF; Nogueira. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira), para colher 

culturas com espaçamento de 45 a 80 cm entre linhas e 

para culturas plantadas a lanço, produzindo vários tipos 

de forragens (milho, sorgo, aveia, capim...). Com 

plataforma articulável com área total original de fábrica 

da colhedora, sendo exclusivo da marca original 

(garantindo a qualidade do equipamento e a eficácia na 

produção de forragens) e com largura de trabalho de no 

mínimo 1 metro. 

Os componentes dos sistemas de operação da 

Colhedora de forragens deverão ser originais de 

fábrica, sendo exclusivos da marca original, não sendo 

aceito adaptações, de forma a manter a qualidade do 

equipamento, manutenções, assistência técnica, como 

também a melhor qualidade na produção de forragens. 

Potência requerida na TDP 65 a 95 CV, rotação na 

tomada de força de 540 RPM, com no mínimo 12 facas, 

processador de grãos e com mínimo de 6 lançadores, 

para assim manter uniformidade de corte e um ótimo 

lançamento na caçamba, evitando perdas. Possuindo 4 

rolos recolhedores internos (caixa) e 2 tambores 

recolhedores (plataforma), capacidade máxima de 

produção de no mínimo de 35 toneladas/hora, com 

tamanho do picado ajustável com 24 tamanhos (2 a 36 

mm) para garantir a qualidade da forragem para o 

consumo eficaz dos animais. Peso total do equipamento 

no mínimo 850 kg, transmissão caixa cardan e comando 

hidráulico, cardan reforçado para obter maior 

resistência e maior transmissão de potência para o rotor. 

Bica de saída dobrável de polietileno e com interior em 

aço carbono para maior proteção, comando hidráulico 

da bica, sistema de fiação de facas. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena 

produção de forragens. Com manual de operações e de 

peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras colheitas de 

forragens nas propriedades dos agricultores, para 

76.966,66 76.966,66 
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orientação e soluções de eventuais problemas e 

dificuldades no uso do equipamento, para assim atingir 

máximo rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

2 1 Un. 

Plantadeira pantográfica de inverno nova 

(semeadeira de inverno), com no mínimo 17 linhas, 

com cabeçalho robusto, rodas limitadoras de 

profundidade, plataforma para abastecimento de adubo 

e semente, dosador de adubo, distribuidor de sementes 

e demais conjunto de itens para o plantio eficiente das 

culturas de inverno da nossa região. 

Sugestão de Marca: Planti Center; Semeato; Vence 

Tudo; Imasa.  

- Peso mínimo do equipamento vazio de 2.600 kg. 

- Capacidade mínima de adubo 500 litros. 

- Capacidade mínima de semente 440 litros. 

- Reservatório de adubo e semente de Polietileno. 

- Potência mínima do Trator 75 CV. 

- Discos duplos defasados com no mínimo 15 x 15 

polegadas. 

- Rodas limitadoras de profundidade. 

- Rodas limitadora compactadoras. 

- Linhas pantográficas. 

- Possuindo os sistemas com todo o conjunto de 

distribuição de sementes e todo o conjunto de 

distribuição de adubo utilizado na região Sudoeste do 

Paraná para uma semeadura eficaz das culturas de grãos 

finos e graúdos. 

- Com plataforma com corredor para abastecimento de 

adubo e semente. 

- Montada com pneus de acordo com o manual do 

fabricante. 

- Dosador de adubo de acordo com o manual do 

fabricante. 

- Desligamento elétrico meia máquina. 

- Sistema completo de distribuição de sementes, por 

rotor acanalado elicoidal. 

- Condutor de sementes com sistema telescópico. 

- Sistema completo de distribuição de adubo, com 

regulagens e condutores. 

- Não serão aceito adaptações nos componentes do 

sistemas de operação da Semeadeira, sendo exclusivos 

da marca original, de acordo com o manual de 

operações e peças, de forma a manter a qualidade do 

equipamento, manutenções, assistência técnica, como 

também a melhor qualidade de semeadura. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena 

semeadura das culturas. Com manual de operações e de 

peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras semeaduras nas 

187.166,66 187.166,66 
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propriedades dos agricultores, para orientação e 

soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso 

do equipamento, para assim atingir máximo 

rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

3 2 Un. 

Distribuidor de Adubo Líquido novo, tanque de 

capacidade mínima de 5.000 litros, mangote de 

sucção mínimo de 5 metros, eixo e rodado tandem, com 

4 rodas com pneus novos de fábrica, sendo modelo de 

pneus de alta flutuação 400/60-15.5 (para melhor 

estabilidade em terrenos declivosos e menor 

compactação do solo), com agitador interno, indicador 

de nível, válvula de pressão e vácuo por esfera de 

borracha, sifão, rotação mínima do cardam de 540 rpm. 

Bomba a vácuo, tanque de chapa em aço e/ou 

galvanizado, abertura da válvula hidráulica, tampa 

traseira com abertura total, canhão lateral, suporte para 

mangueira, engate com regulagem, pé de apoio 

regulável e móvel. Certificação NR12.  

Equipamento robusto, fácil operação e de baixo custo 

de manutenção, indicado para sucção, transporte e 

distribuição de adubo orgânico líquido.  

Sugestão de Marca: Ipacol; Algor; Mepel; Fertiliq. 

No geral possuindo todo o conjunto para o pleno 

funcionamento do equipamento, na captação e 

distribuição dos produtos de forma eficaz. Com manual 

de operações e de peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco do equipamento nas primeiras 

distribuições de material utilizado nas propriedades dos 

agricultores, para orientação e soluções de eventuais 

problemas e dificuldades no uso do equipamento, para 

assim atingir máximo rendimento do objeto e satisfação 

do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

57.766,66 115.533,32 

Valor Total 379.666,64 

 

 OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 379.666,64 (trezentos e setenta e nove mil e seiscentos 

e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 
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O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os itens listados neste Termo de Referência são de uso contínuo e importantes para o Marmeleiro 

fica na região Sudoeste do Paraná, a 479,7 km da capital, população estimada de 14.407 habitantes 

(IPARDES, 2021), sendo 5.076 a população rural e 8.824 a urbana, IDH de 0,722 (Censo, 2010), possui 

cerca de 1.915 CAD-PROs ativos de produtores rurais. As ações a serem desenvolvidas visam o incentivo 

e fomento à produção agropecuária, beneficiando os pequenos produtores rurais e o desenvolvimento 

econômico das propriedades e do município como um todo objetivo esse compartilhado pelo Mapa. 

A execução do objeto visa beneficiar diretamente produtores rurais de 5 comunidades/associações, 

sendo elas: Linha Gruta, Km 15, Assentamento São Jorge, Hípica e Negreiro e também podendo beneficiar 

de forma indireta outros produtores, dependendo da demanda disponível, por meio do fomento 

agropecuário.  

No município as principais culturas são soja 16.700 (ha), milho 5.200 (ha) e trigo 2.000 (ha). 

Principais produtos de origem animal leite, mel e ovos de galinha, as principais criações galináceas, bovinos 

e suínos, a área de pastagem 11.976 (ha). 

As máquinas e equipamentos agrícolas a serem adquiridas têm como finalidade a melhoria das 

condições de trabalho, manejo e produção rural, produtividade agrícola, incentivo ao fomento agropecuário, 

conservação do solo e água. Destaca-se como objetivo principal, promover condições sustentáveis, aos 

produtores rurais, para estes em suas comunidades alcancem qualidade de vida e dignidade para que se 

mantenham na atividade, melhorando as condições financeiras e sociais de suas famílias e impulsionem a 

produção de alimentos para a sociedade como um todo, tanto local como também abrindo novos mercados. 

A aquisição dos equipamentos busca fortalecer as Associações de agricultura familiar no município, 

visando a melhoria da qualidade de vida, geração de trabalho, emprego e renda, inclusão social e redução 

das desigualdades regionais, em conformidade com as diretrizes do programa. 

Destaca-se que é de forma imprescindível que as Associações de agricultores beneficiadas estejam 

regularizadas e funcionando plenamente, atendendo as necessidades coletivas e respeitando as exigências 

legais. Os equipamentos somente serão entregues as associações após assinatura do Contrato de comodato 

entre Prefeitura Municipal e Associação de Agricultura.  

Os quantitativos foram definidos com base nas demandas apresentadas pelas associações de 

agricultores do Município junto a direção do Departamento de Agricultura e Abastecimento no ano de 2021, 

após a administração do Município garantir o recurso junto ao MAPA (Ministério de Agricultura 

Pecuária e Abastecimento), pela proposta 018000/2022 – Aquisição de Maquinas e Equipamentos 

Agrícolas. Onde o recurso disponível será utilizado na aquisição de quatro equipamentos agrícolas, para 

os seguintes beneficiados:     

- Colhedora de Forragens (Ensiladeira): Associação dos Agricultores da Linha Gruta. 

- Plantadeira pantográfica de inverno nova (semeadeira de inverno), com no mínimo 17 linhas: 

Associação dos Agricultores do KM 15. 

- Distribuidor de Adubo Líquido novo, tanque de capacidade mínima de 5.000 litros: 

Associações dos Agricultores da Linha Hípica e Linha Negreiro.  

- Distribuidor de Adubo Líquido novo, tanque de capacidade mínima de 5.000 litros: 

Associação dos Agricultores do Assentamento São Jorge. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 
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4 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 4.1. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

 

As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, juntamente 

com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na Plataforma do 

COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do Fabricante/marca, em 

língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos 

equipamentos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS INFORMAÇÕES 

ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PARA 

ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados serão os servidores Douglas Fabiano 

Bressiani, Laurês Francisco Cieslik, Danieli da Silva e Luiz Carniel, reservando-se a comissão o direito de 

recusar equipamentos que considerar de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da análise dos 

documentos apresentados.  

 

 4.2. DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO: 

 

Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:  

a) 1(um) manual de operação do equipamento;  

b) 1(um) manual de serviço do equipamento;  

c) 1(um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica 

de todos os seus itens de reposição;  

d) 1(um) manual de manutenção do equipamento; 

e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;  

f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica 

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e 

exame de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau 

funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do 

equipamento/veículo em condições normais. 

  

 4.3. DA ENTREGA TÉCNICA: 

 

Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do objeto 

ocorrendo no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, por técnico da contratada, para transmitir 

informações técnicas sobre o funcionamento e, também, operar o equipamento com participação de 

operadores do Município e das Associações, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da 

manutenção básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante. 

Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de exame 

de material.  

Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

No geral possuindo todo o conjunto para atender as funções dos equipamentos, com manual de 

operações e de peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras colheitas de forragens nas propriedades dos agricultores, para 

orientação e soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso do equipamento, para assim atingir 

máximo rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. Caso não seja possível a solução do problema 

no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Os equipamentos, objetos desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme a 

necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no Paço Municipal, localizado na Avenida 

Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro, CEP 85.615-000, ou em local a ser indicado pelo Departamento 

solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após solicitação formal. 

Os prazos de que tratam o item anterior poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração.  

Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser entregues em conformidade com o pedido de 

Compras e Nota de Empenho. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
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se-á a partir da notificação da contratante. A detentora do Contrato ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período 

de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor Douglas Fabiano Bressiani. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, Sr. Luiz Carniel. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da apresentação 

da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

    10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 
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Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

O critério de julgamento adotado é o de menor preço por item, através da modalidade pregão, sob 

a forma eletrônica. 

 

11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
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Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

559 

10.01 

20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 0 

560 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 943 

561 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 948 

562 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 950 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Luiz Carniel 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, atendendo as 

necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes na área do objeto a ser adquirido. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

OBSERVAÇÃO: Após consultar e pesquisar atas e contratos, não conseguimos encontrar nada que 

tenha as mesmas especificações de equipamentos que queremos contratar. Montamos um descritivo de 

acordo com as exigências do MAPA detentor do recurso, como também as exigências que cada associação 

de agricultores solicitou. Desta forma foi elaborado um descritivo mais amplo e que possa atender as 

necessidades demandadas, como também garantir a qualidade, pois as últimas licitações de equipamentos, 

tivemos muitos problemas em relação a qualidade destes. 

Mas mesmo assim estamos anexando, documentos de registros de preços como editais, termo de 

homologação entre outros. Estes documentos não poderão ser utilizados para alterar os valores da 

média/mediana, pois não atendem as mesmas características do descritivo de cada equipamento. Mas 

poderá ser utilizado como um demonstrativo que se aproxima do objeto, como também próximo dos valores 

dos orçamentos fornecidos pelas empresas (servindo de parâmetro para quaisquer questionamentos). 

Assim vamos manter os valores da média dos orçamentos que foram obtidos junto as empresas que 

estão de acordo com as especificações e valores atualizados. 

 

ANEXO - PROCESSO LICITATÓRIO ITEM 1: DISTRIBUIDOR ADUBO LÍQUIDO. 

ANEXO - TERMO HOMOLOGAÇÃO PÁGINA 15: DISTRIBUIDOR ADUBO LÍQUIDO. 

ANEXO - EDITAL - TERMO REFERÊNCIA PÁGINA 9: DISTRIBUIDOR ADUBO LÍQUIDO. 

ANEXO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALOR ESTIMADO PÁGINA 27 E 28 ITEM 1 E ITEM 

3: ENSILADEIRA E DISTRIBUIDOR ADUBO LÍQUIDO. 

ANEXO - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PÁGINA 21: SEMEADEIRA INVERNO. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Média, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 1 Un. 74.900,00 77.000,00 79.000,00       76.966,66 76.966,66 

2 1 Un. 187.500,00 187.000,00   187.000,00     187.166,66 187.166,66 

3 2 Un.     57.400,00   58.000,00 57.900,00 57.766,66 115.533,32 

Valor Total Estimado 379.666,64 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
CONVÊNIO /MAPA Nº 941898/2023 – TRANSFEREGOV.BR N. 033306/2023

 
 
 

CONVÊNIO PLATAFORMA
TRANSFEREGOV.BR
Nº 941898/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E
PECUÁRIA/MAPA, E O(A)
MUNICIPIO DE
MARMELEIRO/PR.

 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, inscrito no CNPJ/MF sob o no
00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 70043-900, doravante
denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Orçamento, Planejamento e
Administração da Secretaria - Execu�va, o Sr. FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO, nomeado pela
Portaria n° 1.756, da Casa Civil da Presidência da República de 23/02/2023, publicada no D.O.U em 24 de
fevereiro de 2023, Edição: 38, Seção: 2 - Página 1, residente e domiciliado em Brasília - DF, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria nº 609, de 23 de agosto de 2023, publicada no D.O.U
em 24 de agosto de 2023, Edição 162, Seção 1, Pág. 11, e o MUNICIPIO DE MARMELEIRO, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede AVENIDA MACALI, 255, PREDIO CENTRAL - CENTRO.
Marmeleiro - PR. CEP: 85615-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representada pelo(a)
PREFEITO, PAULO JAIR PILATI, brasileiro(a), portador(a) do CPF/MF no 524.704.239-53, residente e
domiciliado(a) neste município, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, com a finalidade de
"Aquisição de Máquinas Agrícolas" registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto Federal nº 11.351, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, consoante o processo administra�vo nº
21000.048332/2023-40, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto “Aquisição de Máquinas Agrícolas”, conforme detalhado no Plano
de Trabalho.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, bem como toda
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os par�cipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que sejam subme�dos e aprovados previamente pela autoridade competente do
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CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos par�cipes:

 

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar no TransfereGov.br os atos e os procedimentos rela�vos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no
sistema;

b) verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia;

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo
com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho, na forma estabelecida no art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
33, de 2023;

d) acompanhar, avaliar e aferir, sistema�camente, a execução �sica e financeira do objeto deste Convênio,
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

e) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho,
observados os regramentos legais e a tempes�vidade, de forma que não haja prejuízo à execução do
objeto;

f) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de jus�fica�vas sobre impropriedades iden�ficadas na
execução do instrumento;

g) dispor de estrutura �sica e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais,
acompanhar a execução �sica do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da
prestação de contas final;

h) divulgar atos norma�vos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e
a�vidades;

i) adotar as medidas administra�vas para apuração dos fatos, iden�ficação dos responsáveis,
quan�ficação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

j) instaurar a Tomada de Contas Especial – TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo
com a legislação específica ao caso;

k) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução �sica e
financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;

l) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;

m) no�ficar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má
aplicação dos recursos públicos transferidos; e

n) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sí�o oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede,
em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os
valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas
para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de
2023.

Subcláusula primeira. É prerroga�va do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descon�nuidade.
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II - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas
constantes do plano de trabalho ou para aplicação financeira;

c) definir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os norma�vos dos
programas, ações e a�vidades;

e) garan�r a existência de infraestrutura, u�lidades, pessoal e licenças necessários à instalação e
disponibilização dos equipamentos adquiridos;

f) apresentar documentos de �tularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emi�dos pelo órgão ambiental competente, órgão ou en�dade da esfera municipal, estadual,
distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da
legislação aplicável;

g) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações rela�vas à execução das despesas;

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,
aberta em ins�tuição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação
no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapar�da, aplicando-os, na
conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as
vedações constantes neste instrumento rela�vas à execução das despesas;

i) proceder ao depósito da contrapar�da pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

j) realizar no TransfereGov.br os atos e os procedimentos rela�vos à celebração, execução,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele registrados os atos que, por sua
natureza, não possam ser realizados no sistema;

k) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refle�r situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

l) es�mular a par�cipação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Convênio,
bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes inves�mentos;

m) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a
legislação vigente e assegurando:

i) a correção dos procedimentos legais;

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;

iii) a suficiência da planilha orçamentária discrimina�va do percentual de Encargos Sociais e de
Bonificação e Despesas Indiretas – BDI u�lizados, cada qual com o respec�vo detalhamento de sua
composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e

iv) a u�lização do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme previsto na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, c/c o art. 51 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

n) prever, no edital de licitação e no CTEF, que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de
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readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do
objeto ajustado;

o) inserir cláusula no CTEF des�nado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita
o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem
como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das
empresas contratadas;

p) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administra�vo de execução ou
fornecimento – CTEF;

q) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE, ou da UNIDADE
EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a subs�tua, atestando o atendimento às disposições
legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no inciso IV, do art. 62 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

r) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço es�mado pela administração
pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua
respec�va inscrição a�va no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus
respec�vos adi�vos, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento;

s) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os
pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação
per�nente;

t) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos;

u) u�lizar os aplica�vos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução
�sica do objeto e quando da realização das a�vidades de fiscalização;

v) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas
realizadas quando solicitado;

w) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;

x) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos rela�vos ao presente
instrumento;

y) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de
aprovação da prestação de contas final;

z) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos rela�vos à execução deste
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados ob�dos;

aa) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permi�ndo-lhe efetuar visitas in
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação rela�va à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

bb) permi�r o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da
União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio,
bem como aos locais de execução do respec�vo objeto;

cc) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

dd) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos
deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não
apresentação no prazo es�pulado na respec�va no�ficação, ao mesmo tratamento dispensado às
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos es�pulados neste Termo
de Convênio;

ee) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a par�cipação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas
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placas, painéis e outdoors de iden�ficação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto em norma do órgão público responsável.

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos inves�mentos
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades
sociais às quais se des�na;

gg) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para
viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

hh) permi�r ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando
sujeita ao sigilo bancário perante a União e respec�vos órgãos de controle;

ii) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade,
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administra�va, cien�ficar a Advocacia-Geral da
União, o Ministério Público Federal e o respec�vo Ministério Público Estadual;

jj) instaurar processo administra�vo apuratório, inclusive processo administra�vo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

kk) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efe�vo, ao qual se dará ampla publicidade, para
o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

ll) disponibilizar, em seu sí�o oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento u�lizado, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; e

mm) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, em
conformidade com as leis, norma�vos e orientações técnicas que tratam da matéria.

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a par�r da data de
assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente
fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula primeira. A prorrogação, além dos prazos es�pulados no art. 35, inciso VII, da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, somente será admi�da nas hipóteses de que trata art. 35, §4º, da
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compa�vel com o período em que houve o
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE prorrogará “de o�cio” a vigência deste Termo de Convênio, antes
de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato
período do atraso verificado, nos termos do art. 34, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de
2023.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$385.075,00
(trezentos e oitenta e cinco mil e setenta e cinco reais), serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais), rela�vos ao valor de repasse do
CONCENDENTE, correrão à conta da dotação alocada no orçamento, autorizado pela Lei nº 14.436, de 9
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de agosto de 2022; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho nº 2023NE800172, R$ 286.500,00
(duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais), PTRES 217349, à conta de recursos oriundos do
Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 100; Natureza da Despesa 444042/29;

II - R$98.575,00 (noventa e oito mil quinhentos e setenta e cinco reais), rela�vos à contrapar�da do
CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária vigente.

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quan�ta�vo das
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não �veram os
instrumentos celebrados até o final do exercício financeiro, independentemente do indicador de
resultado primário a que se refere a nota de empenho.

Subcláusula terceira. Após o cancelamento dos documentos orçamentários, as propostas serão rejeitadas
no Transferegov.br, devendo constar jus�fica�va expressa acerca dos mo�vos da rejeição.

Subcláusula quarta. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento anual, dotação orçamentária
referente aos recursos rela�vos ao instrumento pactuado.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapar�da financeira, em conformidade com
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
critério do CONVENENTE.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapar�da observará as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica
aplicável.

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapar�da.

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapar�da proposta está devidamente
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros rela�vos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapar�da do CONVENENTE serão
depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE exclusivamente em ins�tuição financeira oficial.

Subcláusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da en�dade CONVENENTE.

Subcláusula segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumento, e quando envolver aquisição de equipamentos, a execução de custeio ou serviços comuns,
estará condicionada à conclusão da análise técnica e à verificação e aceite da realização do processo
licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a:

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não u�lizados, serão aplicados conforme disposto
no art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Sucláusula quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará
condicionada, em regra, à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
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anteriormente.

Sucláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no
referido processo licitatório.

Subcláusula sé�ma. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias contados da liberação da parcela pelo CONCEDENTE ou do úl�mo pagamento realizado pelo
CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 7º ao 9º do art. 68 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023.

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá
ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias – OPP, nos
termos do art. 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula nona. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira
do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma
de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no Transferegov.br, que guardará consonância
com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapar�da pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho,
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; e

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela
única.

Subcláusula décima primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do
CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecida no cronograma de desembolso, observadas as
condições do art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula décima segunda. Os recursos deste Convênio serão automa�camente aplicados em
cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em �tulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula décima terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção do instrumento, os
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § 4º do art.
75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula décima quarta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula décima quinta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à
ins�tuição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam u�lizados no objeto da transferência pelo prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias e não haja mo�vada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos
termos da Subcláusula Sé�ma;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no §1º do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula décima sexta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula décima quinta, junto
à ins�tuição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros
por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula décima sé�ma. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula
sé�ma, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e
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oitenta) dias e suspensa a liberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo órgão
ou en�dade CONCEDENTE.

Subcláusula décima oitava. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula décima nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula vigésima. Os recursos deverão ser man�dos na conta corrente específica do instrumento e
somente poderão ser u�lizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto nº 11.531, de 2023, ou na Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos par�cipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - u�lizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - alterar o objeto do convênio, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão
de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham
sido previamente aprovadas pelo CONCEDENTE;

IV - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

V - efetuar pagamento, a qualquer �tulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou en�dade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VII - realizar despesas a �tulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho.

IX - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras en�dades congêneres,
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

X - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao
presente Convênio;

XI - celebrar contrato, convênio ou outro �po de parceria com en�dades impedidas de receber recursos
federais;

XII - pagar, a qualquer �tulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da a�va, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante,
por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
hipóteses previstas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
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XIII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão
expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e

XIV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado, sem jus�fica�va do convenente e autorização do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados no Transferegov.br e os respec�vos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de �tularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de �tularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua
jus�fica�va e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br o beneficiário
final da despesa:

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas
de planejamento;

II – na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III – no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapar�da pactuada.

Subcláusula terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br,
no mínimo, as seguintes informações:

I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

II - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e

III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a iden�ficação pela ins�tuição
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa �sica que não possua conta bancária,
restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta
toda a duração do instrumento.

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respec�va despesa far-se-á na forma do art. 38
do Decreto nº 93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023,
observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular
des�nada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos
materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emi�da por banco ou
ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais
modalidades de garan�a previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à
execução do objeto deste Convênio, as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Federal, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, no Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023 e
das demais leis e norma�vos vigentes que tratarem da matéria.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias par�cipem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições
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da Lei nº 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respec�vo processo licitatório, obedecido, o
disposto no art. 12, inciso XIII e art. 53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula terceira. O prazo para início do procedimento licitatório será de até 60 (sessenta dias),
contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de
referência ou da emissão do laudo de análise técnica, e poderá ser prorrogado, desde que mo�vado pelo
CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permi�da o início da contagem do prazo a que se refere esta
subcláusula a par�r da apresentação de declaração do CONVENENTE informando a abertura do processo
licitatório desde que observados os requisitos do art. 52, §2º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33,
de 2023.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em
casos devidamente jus�ficados pelo CONVENENTE e admi�dos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos,
desde que observadas as condicionantes previstas no art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.º 33,
de 2023:

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula quinta. Nos casos de que trata a Subcláusula Quarta, somente serão aceitas as despesas que
ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos
recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula sexta. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo Poder Execu�vo Federal, o
CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a adesão à respec�va ata, nos termos do art. 86, § 6º, da Lei
nº 14.133, de 2021, observados os requisitos do art. 57 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 2023.

Subcláusula sé�ma. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos ar�gos 11 e 12
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, também deverão ser observadas quando da
contratação com terceiros.

Subcláusula oitava. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, a par�cipação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Jus�ça.

Subcláusula nona. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na
internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula décima. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano
de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com en�dade(s) privada(s) sem finalidade lucra�va,
deverá ser observado o disposto nos ar�gos art. 45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, e
na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula décima primeira. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei nº 13.019, de 31 de
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julho de 2014, o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e as normas estaduais, distritais ou municipais
aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo adi�vo mediante proposta de qualquer das partes.

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e jus�ficada, deve ser apresentada ao
CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que
sejam mo�vadas e em bene�cio da execução do objeto.

Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE,
observados os regramentos legais e a tempes�vidade, de forma que não haja prejuízo à execução do
objeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respec�va necessidade e os bene�cios que se pretende agregar ao projeto,
cuja jus�fica�va, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de
Trabalho.

Subcláusula quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respec�vos
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular
execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade �sica e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução �sica e
dos resultados, na forma da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, de forma a garan�r a
regularidade dos atos pra�cados e a plena execução do objeto.

Subcláusula primeira. É prerroga�va do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descon�nuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo
seu acompanhamento.

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata a
Subcláusula segunda, o CONCEDENTE deverá registrar no Transferegov.br, os servidores ou empregados
responsáveis pelo acompanhamento.

Subcláusula quarta. O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira por
meio dos documentos e informações inseridos no Transferegov.br, verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no Transferegov.br;

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação
da compa�bilidade entre o pactuado e o efe�vamente executado; e

V - as liberações de recursos da União e os aportes de contrapar�da, conforme cronograma pactuado.

Subcláusula quinta. No exercício da a�vidade de acompanhamento da execução do objeto, o
CONCEDENTE poderá:
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I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou en�dades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de jus�fica�vas sobre impropriedades iden�ficadas na
execução do instrumento;

IV - programar visitas ao local da execução, quando iden�ficada a necessidade, observado o disposto no
art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula sexta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento
não poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo
da União, bem como ao eventual apoiador técnico.

Subcláusula sé�ma. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à
atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Execu�vo Federal, no
desempenho de suas funções ins�tucionais rela�vas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos
federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administra�va, civil e penal.

Subcláusula oitava. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou ins�tucional
verificados pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao CONVENENTE, por meio do Transferegov.br,
para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, na forma do art. 87 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula nona. A u�lização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o úl�mo dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efe�vação da
devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula décima. Nos casos de iden�ficação de irregularidade no procedimento licitatório ou na
execução contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula décima primeira. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que pra�carem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades pra�cadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula décima segunda. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prá�ca de crime ou
de ato de improbidade administra�va, cien�ficará a Advocacia-Geral da União, os Ministérios Públicos
Federal e Estadual e a Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 90 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na a�vidade administra�va,
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemá�co
pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições
contratuais, técnicas e administra�vas em todos os seus aspectos.

Subcláusula única. O CONVENENTE designará e registrará no Transferegov.br representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu
representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio.

Subcláusula primeira. Compete ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos
provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser
apresentada, ao CONCEDENTE, jus�fica�va que demonstre o impedimento de prestar contas e as
medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo prefeito ou governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE,
prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as jus�fica�vas e medidas adotadas serão inseridos
no Transferegov.br.

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE,
ao ser comunicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da
inadimplência efetuado em decorrência da omissão de prestar contas.

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br,
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio.

Subcláusula sé�ma. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de
até 60 (sessenta) dias, contados:

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

II - da denúncia; ou

III - da rescisão.

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a
Subcláusula sé�ma, o CONCEDENTE o no�ficará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias para sua apresentação.

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oitava, o
CONCEDENTE deverá:

I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas
dos recursos recebidos; e

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da no�ficação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os
provenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima
segunda.

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso II da
Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes,
observado o disposto na Subcláusula segunda da Cláusula Décima Quinta, e para a imediata instauração
da TCE.

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas final tem por obje�vo a demonstração e a
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo
compostos por:

I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;
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II - Relatório de Cumprimento do Objeto;

III - declaração de realização dos obje�vos a que se propunha o instrumento;

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;

V- apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente,
quando necessário; e

V - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos
relacionados ao instrumento, nos termos da alínea “x” do inciso II da Cláusula Quarta.

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo
CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br,
para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.

Subcláusula décima quarta. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva
pelo CONCEDENTE será de:

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informa�zado, prorrogável no máximo por igual período,
desde que devidamente jus�ficado; ou

II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual
período, desde que devidamente jus�ficado.

Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula décima quarta
terá início a par�r da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br.

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subcláusula décima quarta
dar-se-á a par�r do envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a
solicitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos ou informações
complementares.

Subcláusula décima sé�ma. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE
estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades
ou apresente jus�fica�vas.

Subcláusula décima oitava. O CONCEDENTE no�ficará o CONVENENTE caso as impropriedades ou
indícios de irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as jus�fica�vas apresentadas.

Subcláusula décima nona. A no�ficação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava, será realizada por
meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respec�va Secretaria da Fazenda
ou secretaria similar, devendo ser incluída no Transferegov.br.

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta, considerada eventual
prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no
registro de restrição contábil do órgão ou en�dade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no Transferegov.br só será efe�vado após a
concessão do prazo da no�ficação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula vigésima segunda. A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por:

I - procedimento informa�zado, baseado na u�lização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de
risco dos instrumentos, apurada a par�r de um modelo predi�vo supervisionado, e o limite de tolerância
ao risco da faixa de valor; ou

II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a u�lização do procedimento informa�zado.

Subcláusula vigésima terceira. A análise convencional da prestação de contas final dar-se-á por meio da
avaliação:

I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula Décima Primeira;
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II - da nota de risco do instrumento; e

III - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, bole�ns de verificação ou outros documentos
produzidos pelo CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante
as a�vidades regulares de suas funções.

Subcláusula vigésima quarta. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de
vigência do Convênio, devendo constar, do parecer final de análise da prestação de contas, a
manifestação quanto as impropriedades ou irregularidades, com destaque para as que não foram sanadas
até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas final contemplará a avaliação
da execução �sica do objeto e da execução financeira do instrumento.

Subcláusula vigésima sexta. O resultado da análise convencional da prestação de contas final será
consubstanciado em parecer técnico conclusivo.

Subcláusula vigésima sé�ma. O parecer técnico conclusivo de que trata a Subcláusula vigésima sexta
deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasará a
decisão da autoridade competente.

Subcláusula vigésima oitava. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE
poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da
qual não resulte dano ao erário; ou

III - rejeição.

Subcláusula vigésima nona. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestação de contas final compete:

I - ao CONCEDENTE; e

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permi�da delegação nos termos do § 2º do
art. 38 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula trigésima. Nos casos de ex�nção do órgão ou en�dade CONCEDENTE, o órgão ou en�dade
sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula trigésima primeira. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio
ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

d) ausência de depósito ou depósito em montante inferior da contrapar�da pactuada, observadas as
disposições dos arts. 63 e 64 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

e) não u�lização, total ou parcial, da contrapar�da pactuada, na hipótese de não haver recolhimento
proporcional aos aportes realizados, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta;

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e 76 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do
cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestação de contas do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE
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prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos �veram
boa e regular aplicação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

 

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão
res�tuídos à União e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas
partes, independentemente da época em que foram depositados.

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados
da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer
primeiro:

I - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a CONTA ÚNICA DO
TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU,
disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141
e Gestão 00001 (Tesouro); e

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapar�da aportada, para uma conta de livre
movimentação de sua �tularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primeira, o
CONCEDENTE solicitará, à ins�tuição financeira albergante da conta específica do instrumento, a imediata
devolução dos saldos para a Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da
Subcláusula primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução �sica ou financeira, deverão ser
recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os
recursos recebidos e os respec�vos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização
e juros de mora de que trata a Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda.

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos mo�vos
relacionados na Subcláusula trigésima primeira da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá
no�ficar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da no�ficação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado,
corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda.

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro
de impugnação das contas do Convênio no Transferegov.br e instauração da TCE.

Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência,
nas seguintes hipóteses:

I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas
da União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou

II - após a no�ficação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da Cláusula
Décima Quarta, nas hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente
de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial.

Subcláusula sé�ma. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará
como impugnado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de
que trata o inciso I da Subcláusula sexta.

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato norma�vo do Tribunal de Contas da União que
autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administra�va adotará medidas
administra�vas ao seu alcance, como o registro da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br e a
inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico per�nente as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado,
inclusive o protesto, se for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto nº 11.531, de 2023, e da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33 de 2023.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de u�lizá-los para assegurar a
con�nuidade do programa governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes de u�lização
desses bens.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os par�cipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que par�ciparam voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia no�ficação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observado o disposto nos ar�gos 106 e 107 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

III - ex�nto, quando não �ver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições
suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O CONDEDENTE registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União
a denúncia, rescisão ou ex�nção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá:

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações
financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou
rescisão do instrumento no Transferegov.br, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal,
ilegí�mo ou an�econômico, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a
legislação específica, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no
úl�mo caso, da con�nuidade da apuração, por medidas administra�vas próprias, quando iden�ficadas
outras irregularidades decorrentes do ato pra�cado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da
respec�va assinatura.
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Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sí�o eletrônico específico denominado Transferegov.br
aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a
prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE no�ficará a celebração deste Convênio, facultada a comunicação
por meio eletrônico, à Câmara Municipal, Assembleia Legisla�va ou Câmara Legisla�va, conforme o caso,
no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura bem como da liberação dos recursos financeiros
correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a
comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a no�ficar os par�dos polí�cos, os sindicatos de
trabalhadores e as en�dades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
rela�vos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de
1997, facultada a no�ficação por meio eletrônico;

II - cien�ficar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, em seu sí�o eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso
direto ao Transferegov.br.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os par�cipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações rela�vas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente �ver
estabelecido forma especial;

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão
cons�tuir-se em peças de processo e os respec�vos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05
(cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos par�cipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas
através da regular instrução processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sistema
Transferegov.br.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os par�cipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à
tenta�va de conciliação e mediação administra�va perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da
Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de
2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea
“b” do Anexo I ao Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do
inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os par�cipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado e assinado
eletronicamente pelos par�cipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
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Pelo CONCEDENTE:

 

_____________________________________________
FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração da Secretaria - Execu�va
 
 
 

Pelo CONVENENTE:

_____________________________________________
PAULO JAIR PILATI

PREFEITO

Documento assinado eletronicamente por PAULO JAIR PILATI, Usuário Externo, em 14/11/2023, às
16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, Subsecretário
de Planejamento, Orçamento e Administração, em 20/11/2023, às 16:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 32051356
e o código CRC 831BE146.
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3525-8116 

 

 

Ofício nº 22/2024-Gab 

Marmeleiro, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

Ao Setor de Convênios 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA  

BRASÍLIA - DF 

 

Assunto:  Prorrogação de prazo para início de licitação do Convênio nº 941898/2023. 

 

Prezados 

 

1. Vimos pelo presente, informar que, com relação ao Convênio nº 941898/2023, assinado 

em 20/11/2023, com prazo para iniciar o processo licitatório de até sessenta dias após assinatura, ou 

seja, (20/01/2024), conforme estabelecido na cláusula nona, subcláusula terceira, não será possível o 

cumprimento desse prazo, sendo necessária sua prorrogação.  

2. Temos a esclarecer que não houve tempo hábil para iniciar a licitação no exercício de 2023 

e, que para abrir o processo licitatório em 2024 é necessário que os valores do convênio sejam 

incluídos no PPA, LDO e LOA do município para este exercício. No entanto, considerando o recesso 

legislativo, que vai de 23/12 a 31/01, não foi possível o envio dos projetos de lei antes da data final 

para o início da licitação (20/01). 

3. Dessa forma, solicitamos a prorrogação do referido prazo por mais 90  

(noventa) dias.  

 

4. Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

               PAULO JAIR PILATI 

PREFEITO DE MARMELEIRO  

   

 

 

 

 

 

PAULO JAIR 
PILATI:524704239
53

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.01.25 15:51:58 
-03'00'
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CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
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Usuário:JANAINA DE OLIVEIRA FABRIS
CPF:073.807.139-06
12/04/2024 08:11-v.1.0.0-b1919396- Sair do Sistema 
Cadastramento
Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE
Verificação de Regularidade

PrincipalListar Esclarecimentos do ConvênioDetalhar Solicitação de Esclarecimento

Detalhar Solicitação de Esclarecimento

22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária
Convênio 941898/2023
Dados do Convênio
Órgão 22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária
Número 941898/2023 Modalidade Convênio
 
Dados do Solicitante
Solicitante 236.352.319-91 - AIRTON TOLENTINO DA SILVA
Competência ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
 
Dados da Solicitação
Número da Solicitação 1/2024 Situação Resposta Aceita
Data da Solicitação 08/03/2024 Prazo para

Esclarecimento 14/03/2024

Solicitação

Prezado Convenente, considerando que até o momento não consta do Transferegov.br
licitação cadastrada ou enviada para aceite, reiteramos o teor do Ofício nº
1722/2023/DIAE CME-CGPI/SPOA/SE/MAPA, inserido na Aba Esclarecimentos (Lista
Anexos Solicitação) em 13/12/2023, a respeito do registro e inserção do processo
licitatório para análise do Concedente nos prazos estabelecidos no Art. 52, Incisos I e II
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30/08/2023, a seguir reproduzido: “Art. 52.
O prazo para início do processo licitatório será de até 60 (sessenta) dias, podendo ser
prorrogado, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou
mandatária. § 1º O prazo de que trata o caput será contado: I - da data de assinatura,
em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou II - do aceite do termo de
referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos celebrados com
cláusula suspensiva.” § 2º Considerar-se-á atendido o prazo de que trata o caput a partir
da apresentação de declaração do convenente informando a abertura do processo
licitatório, devendo constar, também, o número do processo administrativo, a autorização
respectiva e a indicação de seu objeto e do recurso para a despesa.”. À disposição para
quaisquer dúvidas. Contato: airton.tolentino@agro.gov.br Atenciosamente.

Lista de Constatações
Nenhum registro foi encontrado.

Lista de Recomendações
Nenhum registro foi encontrado.

 Página Principal
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Lista Anexos Solicitação
Nenhum registro foi encontrado.
Respondente 073.807.139-06 - JANAINA DE OLIVEIRA

FABRIS Data da Resposta 08/03/2024

Resposta
Anexamos ofício 22/2024 contendo as justificativas para o descumprimento do prazo,
bem como solicitando prorrogação de prazo para início da licitação. Reforçamos que o
ofício foi inserido na Aba anexos da execução em 25/01/2024.

Lista Anexos Resposta
Nome Arquivo Data Upload

Ofício nº 22.2024 - Solicita prorrogação prazo início licitação.pdf 08/03/2024 Baixar
Data da Análise 19/03/2024

Lista Anexos Análise
Nenhum registro foi encontrado.
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PANCERA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ:38.266.710/0001-30 lE:9085950093
ROD MARG I NAL JAVERT RI B EI RO LEAL, 2223, I N DUSTR IAL
MARMELEIRO - PR
t 46-3525-2333 WHATSAP P

Pedido: 3483

PREFEITURA MUNTCTPAL DE MARMELETRO (319)

Endereço: AV. MACALI,, 255

Município: MARMELEIRO - PR

Fone: 46-3525-81 00

Bairro: CENTRO

Vendedor: EDGAR

CNPJ: 76.205.665/0001 -01 Cad.Prod

Hora: O8:24:26 Daá: AAO4ftO24

CEP: 85615-000

IE:

Obs.

Código Descrição Unidade Quantidade Vlr unitário Valor total
743 COLHEDORA NOGUEIRA AREA TOTAL BICA HIDR.CARDAN UN

Cod.Fab:01602116
Marca:NOGUEIRA
Modelo:FTN1000 - AT
Cód.MDA:M003A775
Cód.Finame:3478500
. PLATAFORMA DE RECOLHIMENTO DE 01 METRO
. COM SISTEMA QUEBRA GRAO
. SISTEMA DE AFIACAO DE FACAS REDONDO, DE FACIL MANUSEIO
- PRODUCAO ATE 35 TONELADAS HORA
- 24 TAMANHOS DE PTCADO( 2 A 36 MM)
- NUMERO DE ROTORES:01
- NUMERO DE FACAS: 12
. ACIONAMENTO TRATORIZADO
- POTENCIA NÊCESSARIA NA TDP: 60 A 90 CV
VALIDADE DESTE ORCAMENTO: 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSAO

1 77.000,00 77.000,00

Cond.Pag.:

Vencimento(s):

Valor dos produtos

Despesas ref. a forma de pagamênto

Valor do dêsconto

Valor total do pedido

77.000,00

0,00

0,00

77.000,00

Rod. Marginal Javert Ribeiro Leal, 2üB
lndustrial - 85615{00 - Marmeleir0_ pR

MAQUINAS AGRICOLAS LTDA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I

D
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PAHCERA ITIIAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ:38.266.710/0001-30 lE:9085950093
ROD MARG INAL JAVERT RIBEIRO LEAL, 2223, I NDUSTRIAL
MARMELEIRO - PR
I 46-3525-2333 WHATSAPP

Pedido: 3482

PREFETTURA MUNTCTPAL DÊ IIARLELETRO (3í9]
Endereço: AV. MACALI,, 255

Município: MARMELEIRO - PR

Fone: 46-3525-8100

Bairro: CENTRO

Vendedor: EDGAR

CNPJ: 76.205.66510001 -01 Cad.Prod

Hora: 08:20:00 Data: 031A412Q24

CEP: 85615-000

IE:

Obs.:

Código Descrição Unidade Quantidade Vlr unitário Valor total
1704 SEMEADEIRA SFR 17-OOO PANTOGRAFICA

Cód. Fab:PA1 17793
Marca:PLANTI CENTER
Modeio:SFR í7000 PLUS
Cód.MDA:M012A221
Cód.Finame:02947732
SEMEADEIRA DE ARRASTO P/ CULTURAS DE INVERNO C/

uN 1 187.000.00

17 LINHAS ESPASSAMENTO 18 CM ENTRE LINHA

187.000,00

- CAPACIDADE MINIMA DEADUBO:650 LITROS
- CAPACIDADE MINIMA DE SEMENTES:460 LITRO§
- PESO MINIMO APROXIMADO DA MAQUINA: 3.600 KGS
- POTENCIA MINIMA DO TRATOR REQUERIDO: 75 CV
- LINHAS PANTOGRAFICAS COM PANTOGRAFOS ROLAMENTADOS
. DISCOS DEFASADOS, TAMINAS 15 E 16 POLEGADAS COM RODAS LIMITADORAS DE PROFUNDIDADE
. COM PLANTAFORMA CORREDOR CENTRAL P/ ABASTECIMENTO DE ADUBO E SEMENTE
. MONTADA COM PNEUS 250/80 R18
- COM DOSADOR DE ADUBO ROSCA SEM FIM í E 2 POLEGADAS, SISTEMA FERTISYSTEM
- REGULAGEM DE NIVELAMENTO POR TERCEIRO PONTO
- DESLIGAMENTO ELETRICO MEIA MAQUINA P/ARREMATES
. CENTRAL DÉ GRAXEIRA PI LUBRIFICACAO DA MAQUINA
- SISTEMA DE REDUTOR DE TRAMISSAO PI DISTRIBUICAO DE BAIXA QUANTIDADE DE SEMENTES POR
- RESERVATORIO DE ADUBO E SEMENTE EM POLIETILENO
- RECAMBIO POR ENGRENAGEM MOTORA E MOVIDA PI REGULAGEM DE ADUBO POR HECTARE
- SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE SEMENTES POR ROTOR ACANALADO ELICOIDAL
- CONDUTOR DE §EMENTES COM SISTEilIATELESCOPICOIPLASTICO
- CONDUTORES DE ADUBO EM BORRACHA SANFONADO
VALIDADE DE§TE ORGAMENTO: 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSAO.

§_

HECTARE

Cond.Pag.:

Vencimento(s):

Valor dos produtos

Despesas re{, a forma de pagamento

Valordo dêscoÍÉo

Valor total do pedido

187.000,00

0,00

0,00

í87.000,00

AGRICOLAS LTDA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍUARIV'IELEIRO

) D l

MAQUINAS

Rod. MarginalJavert Ribeira n-ea]r,2223

- Mern-releiro - 
§

I.Tí]A

85615-000
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51 991378306 E- mail: agrovale.maquinas@gmail.com, 

RS 122 km 21 - Bom Princípio – RS 
 

 

ORÇAMENTO 

 

Empresa: Márcio Marcelo Zimmermann Ltda 

Endereço: RS 122 KM-21, 2570, Bairro Bela Vista                    CEP: 95765-000 

E-mail: comercial@agrovalemaquinas.com.br                     Telefone: 051-9137 8306 ou 9701 6200 

CNPJ: 10.839.707/0001-40                                       Município: Bom Princípio        UF: RS  

Responsável: Márcio Marcelo Zimmermann           RG: 7082419578               CPF: 974.938.050-91 

 

CLIENTE:  

Prefeitura Municipal de Marmeleiro/PR                               

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

01 01  Distribuidor de Adubo Orgânico Líquido a Vácuo de 5000 litros. Tanque 
constituído de chapa em aço, com pintura externa a pó poliéster e revestido 
internamente com tinta a pó epóxi; Válvulas de pressão e vácuo por esferas de 
borracha, cabeçalho com engate giratório lubrificável; Pé de apoio regulável e 
móvel; Comando de válvula de saída à distância por varão; agitador interno; 
com visor de nível de óleo lubrificante, com regulador do conta-gotas de 
lubrificação das palhetas na carga (vácuo) e na descarga (pressão); Válvula de 
pressão e vácuo; Cardan com pino fusível; Abertura total traseira;  rodado 
tandem, aro 15.5 com pneus novos 400 60 15,5,  bomba vazão mínima de 4300 
l/min ar, dimensões mínimas: comprimento  de 5000 mm, largura 2000 mm e 
altura de 2400 mm, peso aproximado de 1200 kg.  
Apresentar  LAUDO TÉCNICO DE SEGURANÇA DE ACORDO COM A NR 
– 12 junto a proposta 
MARCA: IPACOL 

R$ 58.000,00 R$ 58.000,00 

 

Prazo de Validade: 60 dias 

 

Prazo de entrega: 30 dias 

  

Bom Princípio/RS, 04 de abril de 2024. 

                                                                                

 

                           

___________________________________ 

Marcio Marcelo Zimmermann 
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1 

ORÇAMENTO DE PREÇOS 

À Prefeitura de Marmeleiro/PR – 76.205.665/0001-01 

Razão Social: Dimaquinas Maquinas e Equipamentos Ltda 

CNPJ: 02.464.226/0001-79 - Inscrição Estadual: 085/0027659 

Pessoa para contato: Altair Fabro CPF: 587.244.600-44 RG: 1039589815 

Telefone: (54) 3242-1333 

Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 0593 Conta/C: 1460-5 

Item Quant. Unid Descrição Valor Unitário Valor Total 
01 01    Un Distribuidor de adubo líquido 5000 litros. Bomba 

Vácuo, abertura traseira total, Rodado tandem com 
pneus de alta flutuação 15.5x400/60, Visor 
transparente e indicador de nível, Válvula de pressão 
e vácuo por esfera de borracha; Sifão, Mangote de 
carga e descarga de 4 polegadas 5,5m; Acionamento 
Hidráulico do registro de carga; Tanque constituído 
de chapa em aço ASTM A36 de 4.75mm; Agitador 
interno; Cabeçalho giratório em ferro fundido, 
Esguicho e leque asperssor leque 4" regulável, 
Macaco de apoio regulável e móvel; Certificação 
NR12. 

Marca: ALGOR 
Modelo: DAL 5000 

R$ 57.900,00 
(cinquenta e 
sete e 
novecentos) 

R$ 57.900,00 
(cinquenta e 
sete e 
novecentos)  

Valor total: R$ 57.900,00 (cinquenta e sete e novecentos)  

Nova Prata/RS, 04 de abril de 2024 

___________________________________________________ 

Artur Fabro 

          CPF: 012.608.260-07 

Validade: 60 dias

DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA:02464226000179

Assinado de forma digital por 
DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:02464226000179 
Dados: 2024.04.04 15:05:55 -03'00'
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15/04/2024, 07:41 Webmail :: DOCS LICITAÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA ORÇAMENTOS

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=36988&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

DOCS LICITAÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA ORÇAMENTOS
De agricultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia contabilidade (-) <contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br>, agronomia (Agricultura)

<agronomia@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 11-04-2024 16:57
Prioridade Mais alta

 ORÇAMENTO AGROTEXAS SEMEADEIRA SEMEATO...ABRIL.24.pdf(~209 KB)

 ORÇAMENTO DAL...AGROVALE..IPACOL..ABRIL.24.pdf(~413 KB)   ORÇAMENTO DAL...DIMAQUINAS...ABRIL.24.pdf(~277 KB)

 ORÇAMENTO ENSILADEIRA.JF...AGRONOMICA...ABRIL.24.pdf(~495 KB)

 ORÇAMENTO IMASA..SEMEADEIRA 17L..AGRONOMICA...ABRIL.24.pdf(~842 KB)

 ORÇAMENTO NOGUEIRA ENSILADEIRA.CF...DUDUeDEDE...ABRIL.24.pdf(~473 KB)

 ORÇAMENTO PLANTI CENTER..SEMEADEIRA 17L...DUDUeDEDE...ABRIL.24.pdf(~704 KB)

 ORÇAMENTO...DAL.IPACOL...MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS CASCAVEL...ABRIL.24-2.pdf(~383 KB)

 ORÇAMENTO...NOGUEIRA ENSILADEIRA...MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS CASCAVEL...ABRIL.24.pdf(~388 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde, segue em anexo os documentos para realização da licitação de 4 equipamentos agrícola referente a recurso do Convênio via MAPA.

Segue em anexo os 3 orçamentos de cada equipamento (3 empresas fornecedora de equipamentos).

.

Reitera-se que o MAPA informou que este convênio deverá entrar na licitação até no máximo dia 20/04/2024. Desta forma solicita-se
prioridade, para que o município não corra o risco de perder o recurso. Qualquer dúvida entrar em contato com o Setor de Convênios no
departamento de contabilidade (Janaina). 
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15/04/2024, 07:39 Webmail :: DOCS LICITAÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA PRINTS

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=36989&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

DOCS LICITAÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA PRINTS
De agricultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia contabilidade (-) <contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br>, agronomia (Agricultura)

<agronomia@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 11-04-2024 17:00
Prioridade Mais alta

 PRINT ORÇAMENTO DAL.... DIMAQUINAS.jpg(~464 KB)   PRINT ORÇAMENTO DAL....AGROVALE.jpg(~504 KB)

 PRINT ORÇAMENTO ENSILADEIRA E DAL...EMPRE M.M.E CASCAVEL.jpg(~488 KB)

 PRINT ORÇAMENTO ENSILADEIRA E SEMEADEIRA....DUDU E DEDE.jpg(~542 KB)

 PRINT ORÇAMENTO ENSILADEIRA... AGRONOMICA.jpg(~507 KB)

 PRINT ORÇAMENTO SEMEADEIRA... AGRONOMICA.jpg(~478 KB)

 PRINT ORÇAMENTO SEMEADEIRA... AGROTEXAS.jpg(~438 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde, segue em anexo os documentos para realização da licitação de 4 equipamentos agrícola referente a recurso do Convênio via MAPA.

Segue em anexo print referente ao fornecedor de cada orçamento.
.

Reitera-se que o MAPA informou que este convênio deverá entrar na licitação até no máximo dia 20/04/2024. Desta forma solicita-se
prioridade, para que o município não corra o risco de perder o recurso. Qualquer dúvida entrar em contato com o Setor de Convênios no
departamento de contabilidade (Janaina). 
 
 

PRINT ORÇAMENTO DAL.... DIMAQUINAS.jpg ~464 KB PRINT ORÇAMENTO DAL....AGROVALE.jpg ~504 KB

PRINT ORÇAMENTO ENSILADEIRA E DAL...EMPRE …~488 KB PRINT ORÇAMENTO ENSILADEIRA E SEMEADEIRA.…~542 KB

PRINT ORÇAMENTO ENSILADEIRA... AGRONOMIC… ~507 KB PRINT ORÇAMENTO SEMEADEIRA... AGRONOMICA…~478 KB
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15/04/2024, 07:39 Webmail :: DOCS LICITAÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA PRINTS

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=36989&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

PRINT ORÇAMENTO SEMEADEIRA... AGROTEXAS.j…~438 KB

66

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=36989&_token=DRetguLHs82tryuVu6SFJ0x41YKPDmmM&_part=6
https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=36989&_token=DRetguLHs82tryuVu6SFJ0x41YKPDmmM&_part=7
https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=36989&_token=DRetguLHs82tryuVu6SFJ0x41YKPDmmM&_part=8


 

 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADES 
Rua Castro Alves, nº 279, Centro, Saudades, SC – CEP: 89.868-000 

CNPJ: 83.021.881/0001-54  - Fone: (49) 3334-0127 

www.saudades.sc.gov.br – compras@saudades.sc.gov.br  

 

                        1/16 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 246/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 
Modo de disputa: aberto 

 
Código de Registro no TCE-SC "937FE7C3CDD4DEF1FCBD3A08C05F0E567E50C8D2" 

 
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. ” 

 

 O Município de Saudades, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, 

nos termos do Inciso I do Artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, conforme especificações detalhadas encontram-se no item 01- Do Objeto. 

A licitação será regida pelas cláusulas e condições do presente edital e nos termos da Lei Federal n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 052/2020, de 01 de julho de 2020, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais 

normas legais pertinentes. 

 

DATA LIMITE PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 15/02/2023, ATÉ AS 08:00 HORAS. 

DATA DA SESSÃO: 15/02/2023, ÀS 08:01 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Obs.: Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta forma, serão registrados no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA O MUNICÍPIO 

DE SAUDADES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO ITEM 01 - DO OBJETO, TERMO DE 

REFERÊNCIA, COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 897.271/2019 DO MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, PROPOSTA SICONV Nº 041778/2019 E O MUNICÍPIO DE SAUDADES. 

1.2. As descrições e quantidades são as seguintes: 

Itens Un Quant. Objeto/Especificações 
Valor unitário 

máximo (R$) 

Valor total 

(R$) 

01 Un 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO LIQUIDO 
NOVO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 4.000 
LITROS; TANQUE DE CHAPAS DE AÇO CARBONO 
COM PINTURA POLIURETANO (PU) INTERNAMENTE 
COM TINTA ANTIFERRUGEM (EPÓXI) COM CHAPA 
DE ESPESSURA DE NO MÍNIMO 4,25MM; CHASSI 
REFORÇADO E DE ESTRUTURA MAIS RESISTENTE 
TAMBÉM COM CHAPA DE AÇO; VISOR DE NÍVEL, E 
EIXO DE RODAS PRÓXIMO AO CENTRO DE 

68.016,67 68.016,67 
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GRAVIDADE PARA PROPORCIONAR PESO A 
TRAÇÃO DO TRATOR; RODADO TANDEM COM 
RODAS ARO 16, PNEUS E CÂMERAS NOVAS; BOMBA 
A VÁCUO COM POTÊNCIA NO MÍNIMO DE 8 CV COM 
PALHETAS DE 300 MM COM SISTEMA DE 
LUBRIFICAÇÃO E VÁLVULA DE ALIVIO PARA EVITAR 
EXCESSO DE PRESSÃO; CARDAM INCLUSO COM O 
IMPLEMENTO E PINO DE AÇO PRO REBOQUE. 
MANGUEIRA DE CARGA 4” MÍNIMO 5,5 METROS COM 
CESTA DE FERRO; BICO LEQUE ASPERSOR 4”; 
CANHÃO LATERAL 4”. 

02 Un 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LIQUIDO 
NOVO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 6.000 
LITROS; TANQUE DE CHAPAS DE AÇO CARBONO 
COM PINTURA POLIURETANO (PU) INTERNAMENTE 
COM TINTA ANTIFERRUGEM (EPÓXI) COM CHAPA 
DE ESPESSURA DE NO MÍNIMO 4,25MM; CHASSI 
REFORÇADO E DE ESTRUTURA MAIS RESISTENTE 
TAMBÉM COM CHAPA DE AÇO; VISOR DE NÍVEL, E 
EIXO DE RODAS PRÓXIMO AO CENTRO DE 
GRAVIDADE PARA PROPORCIONAR PESO A 
TRAÇÃO DO TRATOR; RODADO TANDEM COM 
RODAS ARO 16, PNEUS E CÂMERAS NOVAS; BOMBA 
A VÁCUO COM POTÊNCIA NO MÍNIMO DE 8 CV COM 
PALHETAS DE 300 MM COM SISTEMA DE 
LUBRIFICAÇÃO E VÁLVULA DE ALIVIO PARA EVITAR 
EXCESSO DE PRESSÃO; CARDAM INCLUSO COM O 
IMPLEMENTO E PINO DE AÇO PRO REBOQUE. 
MANGUEIRA DE CARGA 4” MÍNIMO 5,5 METROS COM 
CESTA DE FERRO; BICO LEQUE ASPERSOR 4”; 
CANHÃO LATERAL 4” 

62.233,34 62.233,34 

03 Um 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO E CALCÁRIO 
NOVO – COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 
TONELADAS, ESTEIRA DUPLA DE NO MÍNIMO 80CM, 
FABRICADO COM CORRENTE INDUSTRIAL, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 2,7M³, LARGURA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 6 A 10M, COM PRATO DUPLO NA 
DISTRIBUIÇÃO, CAIXA BANHADA A ÓLEO, 
COMPRIMENTO TOTAL DA MÁQUINA DE 4,4M, 
ALTURA DE 1,80M E LARGURA DE 1,8M, POTÊNCIA 
REQUERIDA DE NO MÍNIMO 75 HP, CHASSI PERFIL 
EU NA CHAPA ¼, CAIXA DA CARROCERIA NA CHAPA 
3MM, LATERAIS COM PERFIL REFORÇADO, 
RODADO TANDEM, PNEUS DE 750X16 COM CÂMARA 
DE AR, SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 
CARDAM E CAIXA DE REDUÇÃO DE ENGRENAGEM 
BANHADA A ÓLEO, MACACO DE APOIO REGULÁVEL 
COM CAPACIDADE DE 3.000KG, TAMPA TRASEIRA 
COM REGULAGEM E MOLAS TENSORAS PARA 
EVITAR QUE ALGUM OBJETO DANIFIQUE A 
ESTEIRA, POSSUIR 06 ROTULAS NOS FUROS QUE 
PASSAM OS PINOS DO TANDEM DE 50MM DE 
DIÂMETRO, PARA EVITAR O DESGASTE DESTES 
PINOS. 

55.400,00 55.400,00 

04 Un 01 CARRETÃO AGRÍCOLA METALIZADO: COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
MÍNIMAS: EQUIPAMENTO NOVO, BASCULANTE, 

41.466,67 41.466,67 
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COM CILINDRO HIDRÁULICO TELESCÓPIO 3 
ESTÁGIOS, CAPACIDADE 6.000KG, RODADO R16 
TANDEM, COM PNEUS NOVOS E CÂMARAS NOVAS 

05 Um 01 ROLO FACA NOVO COM LARGURA MINIMA DE 
CORTE DE 3,5 METROS SENDO UM ROLO COM 
PESO MINIMO SEM LASTRO DE 1500 KG E PESO 

MINIMO COM LASTRO DE 2500 KG COM DOIS 
PNEUS700X16PORTANDO COMANDO HIDRAULICO 
PARA LEVANTE DE ROLO PARA SEU TRANSPORTE. 

69.416,67 69.416,67 

Total (R$) 296.533,35 

 

2 – CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, onde 

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.1.1. Poderão participar deste Pregão EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE que atenda a todas as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de aceso por interesse próprio. 

 

3 – ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, 

até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste edital, e poderão 

ser retirados ou substituídos até o encerramento do recebimento das propostas. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital, como condição de participação. 
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3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa 

de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 

Lei Complementar n° 123/2006, como condição para aplicação do disposto nos itens deste edital. 

3.3. A falsidade de declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

 

4 – PROPOSTA 

 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do anexo II 

– Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, 

referências e demais dados técnicos, bem como a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando 

a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela 

qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com o timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo se sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 

lances. 

 

5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 3 deste edital. 

 

5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

 

5.1.2. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

 

5.1.3. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação: 

c) prova de Regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) certificado de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS; 

g) prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

h) Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte assim definidas 
aquelas que se enquadram na classificação descritas no art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, as Licitantes 
deverão apresentar Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram 
seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando 
seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão somente será 
considerada válida, se for emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para abertura da 
presente Licitação. 
 

5.1.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 

a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo sistema Eproc do Poder 
Judiciario de Santa Catarina, com data valida no dia de abertura do certame (no caso de outros estados que não 
exista essa certidão, por favor desconsiderar); 
 

5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado 

de Registro de Fornecedor, exceto a declaração do item 5.1.1, desde que seu objetivo social comporte o 

objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 
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5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 

certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua 

chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 

senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.2.2 deste edital. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis 

no sistema. 

 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
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7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

8 – DO MODO DE DISPUTA 

 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico – PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

9 – DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta. 

9.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.4 deste edital. 

9.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

9.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

10 – DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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10.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos do item 3.1, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

10.2. Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do licitante, o pregoeiro verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da 

União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

c)  Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU, da empresa 

(https://certidoes-asf.apps.tcu.gov.br/). 

Nota explicativa: A consulta aos cadastros – CEIS, CNJ e TCU, na fase de credenciamento, trata-se 
de verificação da própria condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 
(Plenário- TCU). 
 

10.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 

3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá 

sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde 

que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

11 – DO RECURSO 

 

11.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão 

manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de 

decadência do direito de recurso. 

11.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias consecutivos 

para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. 

11.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que 

neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

12.2. Na ausência de recurso, caberá o pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

13 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 10 (dez) dias úteis, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

13.2 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser comprovadas as condições de 

habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas. 

13.3. As certidões referidas nos item 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.4. O prazo de que trata o item 13.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja 

requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções. 

13.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no prazo do 

item 13.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

 

14 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

14.1. O contrato passará a vigorar a partir da assinatura, pelas partes, e terá vigência enquanto perdurar a 

garantia. 

15 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da 

nota fiscal/fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 

Despesa: 3674 Fonte: 1500 Categoria: 4.4.90.52.99.00.00 Outros Equipamentos e Material 
Permanente 

Despesa: 3224 Fonte: 1700 Categoria: 4.4.90.52.99.00.00 Outros Equipamentos e Material Permanente 

Despesa: 3341 Fonte: 1700 Categoria: 4.4.90.52.99.00.00 Outros Equipamentos e Material Permanente 
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15.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número do pregão eletrônico, número do contrato, número do Convênio e da 

ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

15.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30(trinta) dias da entrega total do material. 

15.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, ou 

outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro 

rata.  

 

16 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

16.1 O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias, a contar da emissão da ordem de compra 

16.2. Os materiais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Saudades, sito na Rua Castro Alves, nº 

279, Centro, Saudades- SC, CEP. 89.868-000 no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h, em 

dias úteis. 

16.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

16.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

16.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para fins de 

assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e 

multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado 

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 

anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

17.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 
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17.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

18 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

preferencialmente, via sistema, ou ainda, de forma presencial, protocolado na Secretaria Municipal de 

Administração, ou por meio do seguinte endereço eletrônico:  compras@saudades.sc.gov.br   

18.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sistema e no sítio 

eletrônico da Administração (www.saudades.sc.gov.br). 

 

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

19.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

19.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Saudades, SC, 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MACIEL SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  PREGÃO ELETRÔNICO – AQUISIÇÃO EDITAL NÚMERO: 2/2023/PMS 

PROPONENTE:                                                                                                               CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:                    TELEFONE:                                                                         EMAIL: 

BANCO:                    AGÊNCIA:                                                                         CONTA: 

Item Un Quant. Especificação/objeto Marca Valor (R$) 

01 Un 01 

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO LIQUIDO NOVO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 4.000 LITROS; TANQUE DE 
CHAPAS DE AÇO CARBONO COM PINTURA POLIURETANO (PU) INTERNAMENTE COM TINTA 
ANTIFERRUGEM (EPÓXI) COM CHAPA DE ESPESSURA DE NO MÍNIMO 4,25MM; CHASSI 
REFORÇADO E DE ESTRUTURA MAIS RESISTENTE TAMBÉM COM CHAPA DE AÇO; VISOR DE 
NÍVEL, E EIXO DE RODAS PRÓXIMO AO CENTRO DE GRAVIDADE PARA PROPORCIONAR 
PESO A TRAÇÃO DO TRATOR; RODADO TANDEM COM RODAS ARO 16, PNEUS E CÂMERAS 
NOVAS; BOMBA A VÁCUO COM POTÊNCIA NO MÍNIMO DE 8 CV COM PALHETAS DE 300 MM 
COM SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO E VÁLVULA DE ALIVIO PARA EVITAR EXCESSO DE 
PRESSÃO; CARDAM INCLUSO COM O IMPLEMENTO E PINO DE AÇO PRO REBOQUE. 
MANGUEIRA DE CARGA 4” MÍNIMO 5,5 METROS COM CESTA DE FERRO; BICO LEQUE 
ASPERSOR 4”; CANHÃO LATERAL 4”. 

  

02 Un 01 

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LIQUIDO NOVO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 6.000 LITROS; TANQUE DE 
CHAPAS DE AÇO CARBONO COM PINTURA POLIURETANO (PU) INTERNAMENTE COM TINTA 
ANTIFERRUGEM (EPÓXI) COM CHAPA DE ESPESSURA DE NO MÍNIMO 4,25MM; CHASSI 
REFORÇADO E DE ESTRUTURA MAIS RESISTENTE TAMBÉM COM CHAPA DE AÇO; VISOR DE 
NÍVEL, E EIXO DE RODAS PRÓXIMO AO CENTRO DE GRAVIDADE PARA PROPORCIONAR 
PESO A TRAÇÃO DO TRATOR; RODADO TANDEM COM RODAS ARO 16, PNEUS E CÂMERAS 
NOVAS; BOMBA A VÁCUO COM POTÊNCIA NO MÍNIMO DE 8 CV COM PALHETAS DE 300 MM 
COM SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO E VÁLVULA DE ALIVIO PARA EVITAR EXCESSO DE 
PRESSÃO; CARDAM INCLUSO COM O IMPLEMENTO E PINO DE AÇO PRO REBOQUE. 
MANGUEIRA DE CARGA 4” MÍNIMO 5,5 METROS COM CESTA DE FERRO; BICO LEQUE 
ASPERSOR 4”; CANHÃO LATERAL 4” 

  

03 Un 01 

DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO E CALCÁRIO NOVO – COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 TONELADAS, ESTEIRA DUPLA 
DE NO MÍNIMO 80CM, FABRICADO COM CORRENTE INDUSTRIAL, CAPACIDADE DE CARGA 
DE 2,7M³, LARGURA DE DISTRIBUIÇÃO DE 6 A 10M, COM PRATO DUPLO NA DISTRIBUIÇÃO, 

  

78



 

                                                                                                                                                                                                                                                                           13/16 

CAIXA BANHADA A ÓLEO, COMPRIMENTO TOTAL DA MÁQUINA DE 4,4M, ALTURA DE 1,80M E 
LARGURA DE 1,8M, POTÊNCIA REQUERIDA DE NO MÍNIMO 75 HP, CHASSI PERFIL EU NA 
CHAPA ¼, CAIXA DA CARROCERIA NA CHAPA 3MM, LATERAIS COM PERFIL REFORÇADO, 
RODADO TANDEM, PNEUS DE 750X16 COM CÂMARA DE AR, SISTEMA DE ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DE CARDAM E CAIXA DE REDUÇÃO DE ENGRENAGEM BANHADA A ÓLEO, MACACO 
DE APOIO REGULÁVEL COM CAPACIDADE DE 3.000KG, TAMPA TRASEIRA COM REGULAGEM 
E MOLAS TENSORAS PARA EVITAR QUE ALGUM OBJETO DANIFIQUE A ESTEIRA, POSSUIR 
06 ROTULAS NOS FUROS QUE PASSAM OS PINOS DO TANDEM DE 50MM DE DIÂMETRO, 
PARA EVITAR O DESGASTE DESTES PINOS. 

04 Un 01 

CARRETÃO AGRÍCOLA METALIZADO: COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
MÍNIMAS: EQUIPAMENTO NOVO, BASCULANTE, COM CILINDRO HIDRÁULICO TELESCÓPIO 3 
ESTÁGIOS, CAPACIDADE 6.000KG, RODADO R16 TANDEM, COM PNEUS NOVOS E CÂMARAS 
NOVAS 

  

05 Un 01 

ROLO FACA NOVO COM LARGURA MINIMA DE CORTE DE 3,5 METROS SENDO UM ROLO COM 
PESO MINIMO SEM LASTRO DE 1500 KG E PESO 

MINIMO COM LASTRO DE 2500 KG COM DOIS PNEUS700X16PORTANDO COMANDO 
HIDRAULICO PARA LEVANTE DE ROLO PARA SEU TRANSPORTE. 

  

Total (R$)  

 

 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega da mesma, sendo desconsiderada qualquer informação ao 

contrário. 

 

___________________ , ______, _______________ de 2023. 
 
 
 

____________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRES
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2023 

 O Município de Saudades, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Castro Alves, nº 279, centro,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.0221.881/0001-54, representada 

pelo Prefeito, MACIEL SCHNEIDER, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

doravante denominado CONTRATADO, (qualificação), firmam, entre si, o presente instrumento particular de 

contrato, decorrente e vinculado ao edital de licitação Pregão Eletrônico n° 2/2023, tudo na forma da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, Lei n° 8.078/1990 e, ainda, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de xxxxxxxx, conforme descrito abaixo: 

 

Item Un Quant Objeto/Especificações Marca/Ano/ 

Modelo 
Valor (R$) 

01 Un  01 xxx   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do prazo de entrega e vigência contratual. 

2.1. O objeto deste instrumento de contrato será fornecido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a 

emissão da ordem de compra expedida pelo Município Secretaria Municipal de Saudades 

2.2. Os materiais deverão ser entregue na Prefeitura Municipal de Saudades, localizado na Rua Castro Alves, 

nº 279, centro, Saudades, SC, CEP. 89.868-000. 

2.3. Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca e/ou especificações diferentes daqueles 

constantes na proposta vencedora. 

2.3. O presente instrumento de contrato passará a vigorar a partir da assinatura, pelas partes, e terá vigência 

enquanto perdurar a garantia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das condições de fornecimento e garantia: 

3.1. A contratada deverá entregar o objeto em perfeitas condições de uso e funcionamento compatível com as 

obrigações assumidas. 

3.2. A contratada não poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas entregas. 

3.3. Fica estipulado o prazo de garantia dos materiais, de acordo com a proposta apresentada durante o 

processo licitatório, pela ora contratada, a contar da data da efetiva entrega, comprovada mediante termo 

próprio. 
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3.4. O produto ofertado deverá ter garantia contra defeitos materiais, de fabricação, montagem, funcionamento, 

exceto componentes de desgaste normal pelo uso ou, em caso de mau uso, negligência ou inabilidade do 

operador, inobservância das normas de segurança inerentes ao material, pelo período mínimo de XX (XX) 

meses, a contar da data da entrega. 

3.5. A CONTRATADA deverá fornecer e-mail e telefone, para contato, para fins de sanar possíveis dúvidas 

e/ou problemas que venham a ocorrer, bem como disponibilidade de assistência técnica e manutenções 

preventivas, com indicação dos períodos a serem realizadas. 

3.6. Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento 

à CONTRATADA a título de deslocamento de pessoal, transporte, impostos, taxas, veículos, hospedagem, 

peças, frete de peças. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da forma de Pagamento 

4.1. O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA após a entrega feita, na forma estabelecida no presente contrato, 

de acordo com o material efetivamente entregue, mediante apresentação da fatura/nota fiscal respectiva 

atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, Servidor DARCI THOME. 

4.2. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado, acima citado, de forma provisória, 

imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e perfeitas condições de funcionamento e segurança. 

4.3. Após o prazo máximo de 05 (cinco) dias, se achado conforme, dar-se-á o recebimento definitivo, para a 

liberação do pagamento. Caso o fornecimento seja executado em desacordo com o contrato e a proposta, a 

CONTRATADA terá igual prazo para a troca ou a reparação das incorreções. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da dotação orçamentária 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela verba da seguinte rubrica do 

orçamento municipal: 

Despesa: 3674 Fonte: 1500 Categoria: 4.4.90.52.99.00.00 Outros Equipamentos e Material 
Permanente 

Despesa: 3224 Fonte: 1700 Categoria: 4.4.90.52.99.00.00 Outros Equipamentos e Material 

Permanente 

Despesa: 3341 Fonte: 1700 Categoria: 4.4.90.52.99.00.00 Outros Equipamentos e Material 

Permanente 

 

CLÁUSULA SEXTA – Das penalidades 

6.1.Os casos de inexecução total ou parcial do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas 

no artigo 87 de Lei 8.666/93, que são as seguintes: 

I - Advertência; 

II – Multa, 

a) de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 

em executá-lo; 
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b) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, relativo a execução dos serviços em desacordo com o 

solicitado; 

 III - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 

de até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

CLÁUSULA SÉTIMA– Da vinculação ao edital e à proposta 

7.1. Vincula-se a este contrato o edital de Pregão Eletrônico nº 2/2023, bem como seus anexos. 

7.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 

disposições constantes nos documentos a seguir enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste contrato, sendo eles: 

7.1.1. Proposta da contratada de folhas xx do processo; 

7.1.2. Edital de Pregão Eletrônico nº 2/2023 e seus anexos; 

7.1.3. Termo de referência. 

 CLÁUSULA OITAVA – Da fiscalização 

8.1. Durante o período de vigência, este contrato será acompanhado por servidor designado para exercer a 

fiscalização, mediante portaria emitida pelo senhor Prefeito, cuja cópia deverá integrar o presente instrumento, 

como anexo I, devendo o fiscal: 

8.1.1. Promover a avaliação e fiscalização das entregas, solicitando à CONTRATADA e seus prepostos todas 

as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

8.1.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento; 

8.1.3. Solicitar ao Prefeito, as providências que ultrapassarem a sua competência, possibilitando a adoção das 

medidas convenientes para a perfeita execução deste contrato. 

8.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA - Do foro 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Pinhalzinho, SC, para dirimir qualquer processo envolvendo o objeto 

do contrato. 

 E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, 

na presença de 02 testemunhas. 

Saudades, ........ de ........................... de 2023. 

MACIEL SCHNEIDER 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS 

 
NOME: 
CPF: 
ASSINATURA: 

 
 
 
NOME:  
CPF: 
ASSINATURA: 
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De Acordo com a Lei 3.465 de 19 de Dezembro de 2007

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

www.arapongas.pr.gov.br/diario

TERÇA-FEIRA 27/02/2024 ANO: XVI Nº: 3465 PÁG: 01 EDIÇÃO DE HOJE: 20 PÁGINAS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: nº 008/2023. 
Pregão: nº. 004/2023.  
Partes: Município de Arapongas e ITALO ANDRE FERREIRA 
DA CRUZ, CNPJ nº 9.320.702/0001-27, neste ato 
representada por ITALO ANDRE FERREIRA DA CRUZ, CPF 
nº 58.838.529-48, (Contrato n° 193/2024– R$ 74.959,50).  
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para instalação, configuração e manutenção de Sistema 
de Alarme e Circuito fechado de televisão (CFTV) com 
infraestrutura completa, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito - SESTRAN, de 
acordo com as especificações constantes no Edital de 
Pregão nº 004/2023 e em seus Anexos, e Ata de Registro 
de Preços nº 163/2023.  
Valor: R$ 74.959,50 (setenta e quatro mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses contados a partir de 
23 de fevereiro de 2024. 
Foro: Município de Arapongas. Data e Assinaturas. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo nº: 231/2020. 
Pregão nº: 116/2020. 
Contrato nº: 676/2020, 6º termo aditivo. 
Partes: Município de Arapongas e SERCOMTEL S/A 
TELECOMUNICACOES, CNPJ nº 01.371.416/0001-89, neste 
ato representada por APARECIDO RODRIGUES DE 
ANDRADE, CPF nº 506.436.499-72 e ANTONIO CARLOS 
PESSI, CPF nº 362.411.729-72. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de telefonia fixa, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD). 
Objeto do Termo Aditivo: o contrato fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, até 21/06/2024, conforme 
Processo Digital nº 5278/2024, e ainda nos termos do art. 
57, II da Lei nº 8.666/93 e parágrafo terceiro da cláusula 
quarta do contrato. A contratação poderá ser rescindida 
de forma antecipada caso novo processo licitatório seja 
finalizado e com nova contratação apta a entrar em vigor, 
sendo que esta rescisão não implicará qualquer ônus para 
o CONTRATANTE. Os valores previstos no contrato serão 
mantidos inalterados para o período objeto da 
prorrogação, totalizando para o período o valor total 
máximo estimado de R$ 239.496,40 (duzentos e trinta e 
nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta 
centavos).  Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições constantes do Contrato n. 676/2020.  Data e 
assinaturas. 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 
 TERMO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: nº 041/2023 
Termo de Credenciamento nº: 132 e 133/2024. 
Partes: Município de Arapongas e LARA VECCHIATTI 
SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ n° 53.494.261/0001-71, 
neste ato representada por LARA VECCHIATTI, CPF 
n°098.848.109-07 e S.M.F MEDICA LTDA, CNPJ n° 
52.822.890-0001-10, neste ato representada por SAMARA 
MARCHETTI DE FREITAS, CPF n° 084.105.439-61. 

Objeto: Credenciamento de Pessoas Físicas e/ou Pessoas 
Jurídicas, na área de saúde, para atuarem na prestação de 
serviços de profissional médico, para atendimento na 
Atenção Básica, nas Unidade Básicas de Saúde, por meio 
de ESF, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
Modalidade: Inexigibilidade nº. 006/2023 –  Processo 
Digital n°6183/2023 -Chamamento Público. 
Valor: R$ 4.788.000,00 (quatro milhões, setecentos e 
oitenta e oito mil reais). 
Prazo de Vigência: Até 28/04/2024. 
Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que se 
refere este EXTRATO, com base nos artigos n° 198, inciso I, 
c/c Art. 199, §1º, da Constituição Federal de 1988, 
combinado Art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e ainda nos 
termos do Art. 25 caput da Lei n° 8.666/93. 
Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 
27/04/2023. 
Data e Assinaturas. 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 
 TERMO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: nº 191/2023. 
Contrato: nº 189/2024. 
Partes: Município de Arapongas e ERCOLIN E SASSI LTDA, 
CNPJ nº 24.248.530/0001-11, neste ato representada por 
LUCAS DE OLIVEIRA SASSI, CPF n° 072.821.579-95. 
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas da área da 
saúde, para atuarem em plantões médicos presenciais 
(diurno e noturno) por hora no SAMU - Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Modalidade: Inexigibilidade nº 029/2023. 
Valor: R$1.059.456,00 (um milhão, cinquenta e nove mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais). 
Prazo de Vigência: Até 04/10/2024. 
Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que se 
refere este EXTRATO, com base com base no artigo 78, 
Dispositivo I, da Lei n° 14.133/21.  
Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 
26/09/2023. 
Data e Assinaturas. 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 
 TERMO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: nº 212/2023. 
Contrato: nº 796/2023. 
Partes: Município de Arapongas e INSTITUTO 
APUCARANENSE DE ANALISES CLINICAS, CNPJ nº 
78.031.218/0003-62, neste ato representada por 
GILBERTO MIYAZAKI OTTA,, CPF n° 934.934.799-72. 
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços profissionais da área da saúde para execução 
de exames laboratoriais especializados, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Modalidade: Inexigibilidade nº 030/2023. 
Valor: R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil 
reais). Prazo de Vigência: Até 31/12/2024. 
Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que se 
refere este EXTRATO, com base com base no artigo 78, 
Dispositivo I, da Lei n° 14.133/21.  
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Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 
09/11/2023. 
Data e Assinaturas. 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 
 TERMO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: nº 224/2023. 
Termo de Credenciamento: nº 186 e 187/2024. 
Partes: Município de Arapongas e J. A. SERVICOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ n° 50.517.302/0001-00, neste ato 
representado por JOAO ANTONIO MARTINS DO AMARAL 
GIOSA, CPF n° 061.079.879-08 e J H J CONTATO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ n° 53.016.062/0001-58, neste ato 
representado por JOÃO HENRIQUE JAROS CONTATO, CPF 
nº 119.799.189-10. 
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas, na área de 
saúde, para prestação de serviços de plantões médicos no 
período diurno e noturno nos dias úteis da semana, finais 
de semana e feriados em atendimento presencial de 
clinico geral, clinico geral em atendimento pediátrico, 
pediatria e atenção especializada em ortopedia presencial 
e a distância em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Modalidade: Inexigibilidade nº. 034/2023 – Chamamento 
Público.  
Valor: R$15.077.280,00 (quinze milhões, setenta e sete 
mil, duzentos e oitenta reais). 
Prazo de Vigência: até 16/01/2025. 
Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que se 
refere este EXTRATO, com base nos artigos n° 198, inciso I, 
c/c Art. 199, §1º, da Constituição Federal de 1988, 
combinado Art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e ainda nos 
termos do Art. 78, inciso I da Lei n° 14.133/21. 
Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 
22/11/2023. 
Data e Assinaturas. 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Processo Administrativo nº: 139/2020. 
Concorrência nº: 005/2020. 
Contrato nº: 139/2021; 3º termo de apostilamento. 
Partes: Município de Arapongas e SANETRAN – 
SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI., inscrita no CNPJ nº 
95.391.876/0001-12, representada por LUIZ CARLOS POLI, 
CPF n° 080.630.289-53. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
realização de coleta e transporte de resíduos domiciliares 
e de férias livres, operação e manutenção do aterro 
sanitário e coleta/transporte de pequenos animais 
mortos, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente – 
SEASPMA. 
Objeto do Termo de Apostilamento: Conforme Processo 
digital nº 29540/2023, considerando o no parágrafo 
terceiro da cláusula oitava do Contrato nº 139/2021 e o 
disposto no § 8º, do artigo 65, inciso XI do artigo 40 e 
inciso III do artigo 55, todos da Lei 8.666/93, bem como no 
artigo 2º da Lei 10.192/2001, ocorre o reajuste do valor 
contratual com base na variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, correspondente ao 

período de agosto de 2022 a julho de 2023, no percentual 
de 3,99%, bem como a repactuação dos valores de mão 
de obra referente a categoria dos motoristas, conforme 
Convenção Coletiva.  Considerando a publicação de nova 
Convenção Coletiva de Trabalho da categoria dos 
trabalhadores de transportes, fica repactuado o contrato, 
a partir de 10 de agosto de 2023, para adequação dos 
valores. A diferença de valores referente ao período de 10 
de agosto de 2023 até dezembro de 2023 de 
apostilamento, deverão ser pagos em nota fiscal 
específica de acordo com a quantidade efetivamente 
executada. O valor para o impacto retroativo será de R$ 
84.310,80(oitenta e quatro mil, trezentos e dez reais e 
oitenta centavos).  Ficam reajustados a partir de 10 de 
agosto de 2023, os insumos não decorrentes da mão de 
obra e sujeitos a variação dos preços de mercado. Sendo 
que o item 01 passa de R$ 176,84 para R$ 183,08 e o item 
2 de R$ 64,27 para R$ 66,25. O valor mensal máximo para 
quantidade estimada passa de R$ 389.048,00 (trezentos e 
oitenta e nove mil e quarenta e oito reais) para R$ 
402.776,00 (quatrocentos e dois mil e setecentos e 
setenta e seis reais) para o item 01 (serviços de coleta e 
transporte de resíduos), e de R$ 154.248,00 (cento e 
cinquenta e quatro mil e duzentos e quarenta e oito reais) 
para R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais) 
para o item 02 (serviços de operação e manutenção). Em 
decorrência da alteração, o valor do contrato para o 
período de 10 de agosto de 2023 até o final da vigência do 
contrato, 26 de fevereiro de 2024, sofrerá um acréscimo 
de R$ 121.270,80 (cento e vinte e um mil, duzentos e 
setenta reais e oitenta centavos), passando de R$ R$ 
6.519.552,00 (seis milhões, quinhentos e dezenove mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais) para R$ 6.640.822,80 
(seis milhões, seiscentos e quarenta mil, oitocentos e 
vinte e dois reais e oitenta centavos). Data e assinaturas. 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Fica autorizada a concessão de 03 (três) diárias, para o 
Procurador Geral, GABRIEL ESPER DUARTE, inscrito no CPF 
sob nº 094.423.489-57, para deslocamento da sede deste 
Município até a cidade de Cidade de Curitiba-Pr, para 
cumprir reuniões no Paranacidade, com ida no dia 
31/01/24 e retorno para 02/02/24, nos termos do 
disposto no Art. 2º, inciso I da Lei nº 4.648/18, de 
20/02/2018. 
( X ) com pernoite – Valor da diária R$ 972,76 
(    ) sem pernoite 
Valor total a ser creditado: R$ 2.918,28 
 

Arapongas, 02 de fevereiro de 2024. 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Fica autorizada a concessão de 01 (uma) diária, para o 
Procurador Geral, GABRIEL ESPER DUARTE, inscrito no CPF 
sob nº 094.423.489-57, para deslocamento da sede deste 
Município até a cidade de Cidade de Curitiba-Pr, para 
cumprir agenda no Tribunal de Justiça do Paraná, para o 
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lançamento do Projeto E-Fórum, com ida no dia 18/02/24 
e retorno para 19/02/24, nos termos do disposto no Art. 
2º, inciso I da Lei nº 4.648/18, de 20/02/2018. 
( X ) com pernoite – Valor da diária R$ 972,76 
(    ) sem pernoite 
Valor total a ser creditado: R$ 972,76 
 

Arapongas, 19 de fevereiro de 2024. 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 052/2024, 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

ELISÂNGELA GONÇALVES BOBATO CORTEZ, Secretário (a) 
de Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Art. 243 c/c 257 da Lei 
n.º 4.451/16, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Arapongas, e: 
Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar é 
o instrumento destinado a apurar as infrações cometidas 
pelo servidor no exercício de suas atribuições; 
Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar 
obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e 
recursos admitidos em direito; 
Considerando documentos e/ou autos de sindicância que 
integrarão o processo disciplinar, como peça informativa 
da instrução; 
Considerando, ainda, que é dever da administração 
pública apurar os fatos que contenham indícios de 
infrações disciplinares cometidas por servidores públicos; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 
60 dias, os fatos de que trata o processo n.º52/2024, 
iniciado por meio da CI n.º154/2023 da Secretaria 
Municipal de Educação, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 
Art. 2º. Determinar que os fatos sejam apurados pela 
Comissão Permanente de Inquérito, constituída pela 
Portaria n.º 200/2023 de 17 de abril de 2023. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Arapongas,15 de fevereiro de 2024. 
 

ELISÂNGELA GONÇALVES BOBATO CORTEZ 
Secretário (a) Municipal de Educação 

 

PORTARIA Nº 095/24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando, o contido na Portaria nº 045/2023, 
de 09 de fevereiro de 2023; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor IVAN FONÇATTI, matrícula 
nº 80080/1, ocupante do cargo de Advogado, de 
provimento efetivo, lotado na Procuradoria Jurídica, para 
responder sem ônus ao Município, como Advogado do 
Instituto de Previdência, Pensões e Aposentadorias dos 
Servidores de Arapongas - IPPASA, no seguinte Processo 
Administrativo nº: 36.992/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Arapongas, 27 de fevereiro de 2024. 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 096/24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando, o contido na Portaria nº 045/2023, 
de 09 de fevereiro de 2023; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor LUIZ FERNANDO MENDES 
DE ALMEIDA, matrícula nº 1197978/1, ocupante do cargo 
de Advogado, de provimento efetivo, lotado na 
Procuradoria Jurídica, para responder sem ônus ao 
Município, como Advogado do Instituto de Previdência, 
Pensões e Aposentadorias dos Servidores de Arapongas - 
IPPASA, no seguinte Processo Administrativo nº: 
38.074/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Arapongas, 27 de fevereiro de 2024. 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 097/24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando, o contido na Portaria nº 045/2023, 
de 09 de fevereiro de 2023; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora ELIZABETH RUIZ, matrícula 
nº 49646/2, ocupante do cargo de Advogado, de 
provimento efetivo, lotada na Procuradoria Jurídica, para 
responder sem ônus ao Município, como Advogada do 
Instituto de Previdência, Pensões e Aposentadorias dos 
Servidores de Arapongas - IPPASA, no seguinte Processo 
Administrativo nº: 247/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Arapongas, 27 de fevereiro de 2024. 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 
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ARAPONGAS  

Secretaria Municipal de Administração 
Diretoria de Recursos Humanos 

 

 

 1

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS 

Estado do Paraná 

 

 CONCURSO PÚBLICO 
 
 

DECRETO Nº 108/24, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de Arapongas, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando: 
 
 - O Edital de Abertura de Concurso Público nº 087/19, de 19/12/19, retificado pelas 

Publicações nº 001/19, de 20/11/19, nº 002/20, de 15/01/20 e nº 003/20, de 27/01/20, homologado através 
do Edital nº 051/20, retificado pela Publicação nº 004/20, de 14/07/20, e nº 075/21, de 30/09/20, e 
considerando; 

-  O Edital nº 113/22, de 12/09/22; 
-  O Decreto nº 834/23, de 01/11/23; 
-  A convocação procedida pelo Edital nº 011/24, de 01/02/24;  
-  Constatação, pelo Serviço Médico do Município, de aptidão física e mental para o exercício 

do cargo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - NOMEAR, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal; art. 15, I, da Lei nº 4.451, 

de 25/01/2016 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Arapongas), para ocupar, em estágio 
probatório, o cargo público, conforme Anexo deste.  

 
Art. 2º - A POSSE ocorrerá no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de publicação oficial deste ato, conforme previsto no art. 21, do mesmo 
Estatuto, após análise e verificação da regularidade da documentação apresentada, devendo o candidato 
apresentar-se na Diretoria de Recursos Humanos desta Prefeitura, situada na Rua das Garças, 750 (esquina 
com a Rua Flamingos), no horário das 9h às 11h e das 13h às 17h. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
 

Arapongas, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

 
 
 
 

LUCIA HELENA GOMES GOLON 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
PREFEITO 
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Estado do Paraná 

 

ANEXO 
(DECRETO Nº 108/24, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024) 

 
GRUPO PROFISSIONAL BÁSICO 1 – GPB1 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CARGA HORÁRIA: 30h 
NÍVEL INICIAL: 2 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 

INSC. Nº  NOME CLASSIF. CLASSE 

70683 LETICIA KATIELE DOS SANTOS CORRÊA 199 C 

56762 TÂNIA APARECIDA MURIEL 203 C 

37551 JENNIFER DE MORAES 213 C 

60877 DEBORA RAQUEL MARQUES 215 C 

65220 LUCINEIA BANDEIRA SADY DA SILVA 220 B 

46666 ROZILDA APARECIDA TOMAZ 221 B 

69545 SANTINA DE FÁTIMA LÁZARE DA SILVA 222 A 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
CARGA HORÁRIA: 30h 
NÍVEL INICIAL: 2 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 

INSC. Nº  NOME CLASSIF. CLASSE 

67308 JANAINA LITWINCZUK 219 C 

 

GRUPO PROFISSIONAL MÉDIO – GPM 
 
CARGO: ATENDENTE SOCIAL 
CARGA HORÁRIA: 30h 
NÍVEL INICIAL: 24 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 

INSC. Nº  NOME CLASSIF. CLASSE 

67503 ELIDA KARINA DE SOUZA BILHA 5 A 

 
CARGO: CUIDADOR 
CARGA HORÁRIA: 30h 
NÍVEL INICIAL: 25 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 

INSC. Nº   NOME CLASSIF. CLASSE 

51756 LORENA DE OLIVEIRA VICENTIN 157 B 

 
 
CARGO: SECRETÁRIO DE DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 
CARGA HORÁRIA: 40h 
NÍVEL INICIAL: 51 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 

INSC. Nº  NOME CLASSIF. CLASSE 

73950 ELAINE CRISTINA DE MELO 4 A 
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GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO 

 
CARGO: PROFESSOR  
CARGA HORÁRIA: 20h 
NÍVEL INICIAL: 1 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 

INSC. Nº  NOME CLASSIF.  CLASSE 

55779 JULIANA ALVES DE ALENCAR 447 C 

70677 MICHELE GOMES TEIXEIRA 456 C 

63106 SIRLENE APARECIDA LOPES 457 C 

 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CARGA HORÁRIA: 30h 
NÍVEL INICIAL: 1 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 

INSC. Nº  NOME CLASSIF.  CLASSE 

65880 SILMARA CRISTINA DE SOUZA 353 C 
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ARAPONGAS  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 114/24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar - Anulação parcial das dotações, 
no orçamento do Município de Arapongas, para 
o exercício de 2024. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, usando de suas atribuições legais, 

 
D  E  C  R  E  T  A: 

 
                   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, para o exercício 
de 2024, com base no art. 4° da Lei Municipal nº. 5.267, de 22 de novembro de 2023, Crédito Adicional Suplementar - Anulação 
parcial da dotação no valor de R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais).  
     
  07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
  07.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
082440011.2.026/3.4.4.50.42.00 - Auxílios..............................................................................................................R$            24.300,00 
  Fonte de recurso 000 
 
                   Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do 
disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial da dotação orçamentária, a saber: 
     
  07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
  07.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
082440011.2.017/3.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente..............................................................R$            20.000,00 
  Fonte de recurso 000 

07.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 
082440011.2.042/3.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente..............................................................R$             4.300,00 
  Fonte de recurso 000 
          
                   Art. 3º - Considerando o fato de que a abertura do crédito adicional suplementar a que se refere o art.1º deste decreto 
tem como fonte de recurso a anulação parcial da dotação da mesma atividade orçamentária, os ajustes efetuados não alteram os 
objetivos e as metas estabelecidos disposto nas Leis, Plano Plurianual 2022 a 2025 Lei nº.  5.019 de 08/11/2021, 1ª alteração Lei 
nº 5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 14/12/2023 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei 5.210 de 
29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 13/12/2023.  

 
                   Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Arapongas, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO TRINDADE 
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento 

SERGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 
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Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 115/24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar - 
Excesso de Arrecadação, no orçamento do Município de 
Arapongas, para o exercício de 2024 e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2022 a 
2025 da Lei nº. 5.019 de 08/11/2021, 1ª alteração Lei nº 
5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 
14/12/2023 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, 
Lei 5.210 de 29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 
13/12/2023. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, usando de suas atribuições legais, 

 
D  E  C  R  E  T  A: 

 
                   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, para o exercício 
de 2024, com base no art. 5° da Lei Municipal nº. 5.267, de 22 de novembro de 2023, Crédito Adicional Suplementar –  Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais): 
  
  07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
  07.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
082440011.2.026/3.4.4.50.42.00 - Auxílios..............................................................................................................R$          300.000,00 
  Fonte de recurso 462 
  
   Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do 
disposto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, proveniente do excesso de arrecadação do 
exercício de 2024 da fonte de recursos abaixo especificada: 
 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO 
42499990101 Outras transferências de capital – principal / Emendas de Bancadas 

202371170013 Dep. Toninho Wandscheer 
462 

 
Art. 3º - Em decorrência da abertura de Crédito Adicional Suplementar constante do artigo 1º, com recursos 

provenientes do excesso de arrecadação constante do artigo 2º do presente decreto, serão compatibilizadas o montante das 
despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano 
Plurianual 2022 a 2025 da Lei nº. 5.019 de 08/11/2021, 1ª alteração Lei nº 5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 
14/12/2023, em cumprimento ao disposto no art. 5° da Lei Complementar sob n° 101/00. 

 
Art. 4º - Face abertura de Crédito Adicional Suplementar a que se refere o art. 1º, com recursos provenientes do 

excesso de arrecadação constante do artigo 2º e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3º do presente decreto, serão 
compatibilizadas o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2024 nas atividades 
orçamentárias estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei 5.210 de 29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 
13/12/2023, em cumprimento ao disposto no art. 5° da Lei Complementar sob n° 101/00. 

 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Arapongas, 26 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO TRINDADE 
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento 

SERGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

 
 

   

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº. 6/2023 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

  

A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes aos Chamamentos Públicos da 

área da Saúde, instituída através da Portaria n°. 073/2024 de 16 de fevereiro de 2024 no uso das 

atribuições legais resolve tornar público aos interessados no Chamamento Público: 

 

I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação; 
  

PROCESSO DIGITAL INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO  
7107/2024 RORATO SERVICOS MEDICOS 

LTDA 
 

49.196.599/0001-70 
 

RUA ARAPACU-BEIJA-FLOR- 97 

JARDIM SANTA ALICE 
Arapongas - PR 

 

HABILITADO 
 

  

Arapongas, 27 de fevereiro de 2024. 
   

ADENILSON DO CARMO SILVA 

Presidente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

   

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº. 29/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 

  
A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes aos Chamamentos Públicos da 

área da Saúde, instituída através da Portaria n°. 073/2024 de 16 de fevereiro de 2024 no uso das 
atribuições legais resolve tornar público aos interessados no Chamamento Público: 

 
I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação; 

  

Processo Digital INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO 

7383/2024 
 

PRIMEIRA RESPOSTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

 

47.400.297/0001-46 
 

RUA JOAQUIM DIAS MACHADO - 
434 - chacara peixe 

Santa Cruz do Rio Pardo - SP 
 

HABILITADO 
 

  

Arapongas, 27 de fevereiro de 2024. 
   

ADENILSON DO CARMO SILVA 
Presidente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

   

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 224/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº. 34/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 

  
A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes aos Chamamentos Públicos da 

área da Saúde, instituída através da Portaria n°. 073/2024 de 16 de fevereiro de 2024 no uso das 
atribuições legais resolve tornar público aos interessados no Chamamento Público: 

 
I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação; 

  

Processo Digital INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO 

7111/2024 
 

RORATO SERVICOS MEDICOS 
LTDA 

 

49.196.599/0001-70 
 

RUA ARAPACU-BEIJA-FLOR - 97 - 
JARDIM SANTA ALICE 

Arapongas - PR 
 

 HABILITADO 
 

7202/2024 
 

JANAINA GATTO SERVICOS 
MEDICOS LTDA 

 

50.118.731/0001-04 
 

RUA ANTÔNIO HEISS - 63 Apto 31 - 
JARDIM CONCORDIA 

Toledo - PR 
 

 HABILITADO 
 

7376/2024 
 

PRIMEIRA RESPOSTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

 

47.400.297/0001-46 
 

RUA JOAQUIM DIAS MACHADO - 
434 - chácara peixe 

Santa Cruz do Rio Pardo - SP 
 

 HABILITADO 
 

7545/2024 
 

CORTEZ E CERANTO LTDA - ME 
 

28.030.239/0001-23 
 

RUA PICA-PAU - 532 - CENTRO 
Arapongas - PR 

 

 HABILITADO 
 

7856/2024 
 

CAROLINA ELIZA CAVASOTTO 
 

109.398.709-08 
 

 
RUA DR. SAULO PORTO VIRMOND – 
973 APT. 807, EDIFÍCIO BRISAS INGA 

– ZONA 27 
Maringá – PR 

 HABILITADO 
 

  

Arapongas, 27 de fevereiro de 2024. 
   

ADENILSON DO CARMO SILVA 
Presidente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

Processo Administrativo Nº 003/2024. 
Licitação: Modalidade Pregão Eletrônico Nº 005/2024. 
Processo Digital Nº 24132/2023. 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de software e licenças para vídeo monitoramento dos 

prédios públicos municipais, em atendimento à SESTRAN. 
Cumpridas as formalidades legais e considerada a adjudicação do procedimento licitatório, bem como a 
devida homologação pelo Prefeito Municipal, segue a empresa e seus respectivos registros de preços: 
    

SCJ SEGURANCA DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 15.510.770/0001-51, ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 185/2024. 
  

1 - LOTE UNICO 01 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor Unitário (R$) Valor Total ( R$) 
1 12 UNIDADE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DE 

IMAGENS (CMS / VMS) - LIÇENCA POR TERMINAL 
 R$ 2.766,40 R$ 33.196,80 

2 200 UNIDADE LICENÇA PARA CONEXÃO COM NVR/NVD DE ATÉ 32 
CANAIS 

 R$ 1.299,50 R$ 259.900,00 

3 150 UNIDADE LICENÇA PARA CONEXÃO COM DVR DE ATÉ 32 CANAIS  R$ 1.663,33 R$ 249.499,50 

4 50 UNIDADE LICENÇA PARA CONEXÃO COM CÂMERAS IP'S - PACOTE 
PARA 4 CÂMERAS 

 R$ 1.523,60 R$ 76.180,00 

          

Valor Total do Pregão: R$ 618.776,30 (seiscentos e dezoito mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta 

centavos). 
  

Obs.: As quantidades e os valores registrados tratam-se de uma mera estimativa de uso para o prazo não 
superior a 12 (doze) meses, podendo ou NÃO ser utilizado/contratado pela Administração. 
O prazo de vigência tem início em 21 de fevereiro de 2024 e se encerra em 21 de fevereiro de 2025. 
Ficando a adjudicatária convocada para a retirada da Ata de Registro de Preços, consoante o contido no 
Item 10.1 do instrumento convocatório, sob as penalidades da lei. 
Dê-se publicidade ao ato. Afixe-se em lugar de costume. 

 

 
Arapongas, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

 
Processo Administrativo Nº 005/2024. 
Licitação: Modalidade Pregão Presencial Nº 008/2024. 
Processo Digital Nº 36075/2023. 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em serviços de borracharia para 

manutenção da frota municipal, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD. 
Cumpridas as formalidades legais e considerada a adjudicação do procedimento licitatório, bem como a devida 
homologação pelo Prefeito Municipal, segue as empresas e seus respectivos registros de preços: 
    

DUARTE E BIANCHI LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.177.293/0001-29, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

183/2024. 
  

1 - LOTE 01 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor Unitário (R$) Valor Total ( R$) 
1 550 UNIDADE CONSERTO SIMPLES Marca Própria R$ 29,00 R$ 15.950,00 

2 550 UNIDADE CONSERTO COM TIP-TOP PEQUENO Marca Própria R$ 38,00 R$ 20.900,00 

3 800 UNIDADE TROCA Marca Própria R$ 24,50 R$ 19.600,00 

4 400 UNIDADE SOCORRO NA AREA URBANA Marca Própria R$ 48,00 R$ 19.200,00 

5 200 UNIDADE SOCORRO NA ZONA RURAL Marca Própria R$ 89,00 R$ 17.800,00 

6 150 UNIDADE VULCANIZAÇÃO Marca Própria R$ 70,00 R$ 10.500,00        

3 - LOTE 03 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor Unitário (R$) Valor Total ( R$) 
15 400 UNIDADE CONSERTO SIMPLES Marca Própria R$ 124,00 R$ 49.600,00 

16 150 UNIDADE CONSERTO COM TIP-TOP PEQUENO Marca Própria R$ 135,30 R$ 20.295,00 

17 150 UNIDADE CONSERTO COM TIP-TOP MÉDIO Marca Própria R$ 144,00 R$ 21.600,00 

18 200 UNIDADE BORRACHARIA - CONSERTO COM TIP-TOP GRANDE Marca Própria R$ 164,00 R$ 32.800,00 

19 400 UNIDADE TROCA Marca Própria R$ 83,00 R$ 33.200,00 

20 400 UNIDADE SOCORRO NA AREA URBANA Marca Própria R$ 85,00 R$ 34.000,00 

21 200 UNIDADE SOCORRO NA ZONA RURAL Marca Própria R$ 152,00 R$ 30.400,00 

22 40 UNIDADE VULCANIZAÇÃO Marca Própria R$ 400,00 R$ 16.000,00        
   

SILVEIRA BORRACHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.941.692/0001-33, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2024. 
  

2 - LOTE 02 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor Unitário (R$) Valor Total ( R$) 
7 600 UNIDADE CONSERTO SIMPLES Marca Própria R$ 48,16 R$ 28.896,00 

8 400 UNIDADE CONSERTO COM TIP-TOP PEQUENO Marca Própria R$ 58,59 R$ 23.436,00 

9 300 UNIDADE CONSERTO COM TIP-TOP MÉDIO Marca Própria R$ 67,75 R$ 20.325,00 

10 400 UNIDADE CONSERTO COM TIP-TOP GRANDE Marca Própria R$ 74,49 R$ 29.796,00 

11 700 UNIDADE TROCA Marca Própria R$ 41,28 R$ 28.896,00 

12 500 UNIDADE SOCORRO NA AREA URBANA Marca Própria R$ 80,36 R$ 40.180,00 

13 200 UNIDADE SOCORRO NA ZONA RURAL Marca Própria R$ 121,32 R$ 24.264,00 

14 150 UNIDADE VULCANIZAÇÃO Marca Própria R$ 155,99 R$ 23.398,50        
   

Valor Total do Pregão: R$ 561.036,50 (quinhentos e sessenta e um mil, trinta e seis reais e cinquenta 

centavos).   

Obs.: As quantidades e os valores registrados tratam-se de uma mera estimativa de uso para o prazo não 
superior a 12 (doze) meses, podendo ou NÃO ser utilizado/contratado pela Administração. 
O prazo de vigência tem início em 19 de fevereiro de 2024 e se encerra em 19 de fevereiro de 2025. 
Ficando a adjudicatária convocada para a retirada da Ata de Registro de Preços, consoante o contido no Item 
10.1 do instrumento convocatório, sob as penalidades da lei. 
Dê-se publicidade ao ato. Afixe-se em lugar de costume. 

 

Arapongas, 19 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

Processo Administrativo Nº 007/2024. 
Licitação: Modalidade Pregão Presencial Nº 009/2024. 
Processo Digital Nº 33299/2023 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

fornecimento de óleos lubrificantes, fluidos e filtros para Motocicletas, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD. 
Cumpridas as formalidades legais e considerada a adjudicação do procedimento licitatório, bem como a devida homologação pelo Prefeito 
Municipal, segue a empresa e seus respectivos registros de preços: 
   

V G MOTOPEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.396.223/0001-34, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2024.       
Item Quantidade Descrição Marca  Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

Lote 01 - Secretaria Municipal de Saúde 

Percentual Total 

Mão de Obra: 27% 

Peças e Lubrificantes: 41% 

Após a Apl. da Formula: 37,50 % 

1 1 SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS 
SERVICOS DESCRITOS NO ANEXO I DO RESPECTIVO EDITAL. 

MARCA PRÓPRIA 8.050,00 8.050,00 

2 1 PEÇAS MARCA PRÓPRIA 11.950,00 11.950,00 

3 1 ÓLEOS LUBRIFICANTES MARCA PRÓPRIA 3.000,00 3.000,00    
Total do Lote: 23.000,00 

Lote 02 - Secretaria Municipal de Transito 

Percentual Total 

Mão de Obra: 28% 

Peças e Lubrificantes: 42% 

Após a Apl. da Formula: 38,50% 

4 1 SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS 
SERVICOS DESCRITOS NO ANEXO I DO RESPECTIVO EDITAL. 

MARCA PRÓPRIA 14.000,00 14.000,00 

5 1 PEÇAS MARCA PRÓPRIA 21.000,00 21.000,00 

6 1 ÓLEOS LUBRIFICANTES MARCA PRÓPRIA 5.000,00 5.000,00    
Total do Lote: 40.000,00 

Lote 03 - Secretaria Municipal de Obras 

Percentual Total 

Mão de Obra: 27% 

Peças e Lubrificantes: 41% 

Após a Apl. da Formula: 37,50% 

7 1 SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS 
SERVICOS DESCRITOS NO ANEXO I DO RESPECTIVO EDITAL. 

MARCA PRÓPRIA 6.300,00 6.300,00 

8 1 PEÇAS MARCA PRÓPRIA 8.700,00 8.700,00 

9 1 ÓLEOS LUBRIFICANTES MARCA PRÓPRIA 3.000,00 3.000,00    
Total do Lote: 18.000,00 

Lote 04 - Secretaria Municipal de Administração 

Percentual Total 

Mão de Obra: 27% 

Peças e Lubrificantes: 41% 

Após a Apl. da Formula: 37,50% 

10 1 SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS 
SERVICOS DESCRITOS NO ANEXO I DO RESPECTIVO EDITAL. 

MARCA PRÓPRIA 1.225,00 1.225,00 

11 1 PEÇAS MARCA PRÓPRIA 1.875,00 1.875,00 

12 1 ÓLEOS LUBRIFICANTES MARCA PRÓPRIA 400,00 400,00    
Total do Lote: 3.500,00 

Lote 05 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Percentual Total 

Mão de Obra: 27% 

Peças e Lubrificantes: 41% 

Após a Apl. da Formula: 37,50% 

13 1 SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS 
SERVICOS DESCRITOS NO ANEXO I DO RESPECTIVO EDITAL. 

MARCA PRÓPRIA 1.225,00 1.225,00 

14 1 PEÇAS MARCA PRÓPRIA 1.875,00 1.875,00 

15 1 ÓLEOS LUBRIFICANTES MARCA PRÓPRIA 400,00 400,00    
Total do Lote: 3.500,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).  
 

    
Valor Total do Pregão: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).   
Obs.: As quantidades e os valores registrados tratam-se de uma mera estimativa de uso para o prazo não superior a 12 (doze) meses, podendo ou 
NÃO ser utilizado/contratado pela Administração. 
O prazo de vigência tem início em 23 de fevereiro de 2024 e se encerra em 31 de julho de 2024. 
Ficando a adjudicatária convocada para a retirada da Ata de Registro de Preços, consoante o contido no Item 10.1 do instrumento convocatório, sob 
as penalidades da lei. 
Dê-se publicidade ao ato. Afixe-se em lugar de costume. 

Arapongas, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

 

 
Rua Garças, 750 - CEP 86700-285 

CNPJ 76.958.966/0001-06 
 

 
1 / 1 

  

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   

 
O prefeito Municipal de Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 71, 

IV, da Lei no. 14133/21, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, HOMOLOGA o procedimento licitatório, atestando 
a legalidade de todo o processo referente à(ao) Pregão Eletrônico n°. 11/2024 - Processo Administrativo nº. 14/2024, 
que tem por objeto o(a) Aquisição de 01 (um) Distribuidor de Adubo Líquido, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente (SEASPMA)., ADJUDICADO à(s) empresa(s) abaixo:  
 

COLONHESI & COLONHESI LTDA - 53.292.142/0001-36 
 

Item Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 TANQUE DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO COM BOMBA A 

VÁCUO COMPRESSOR COM 7 PALHETAS, COM CAPACIDADE DE 10.000 
L, COM RODADO DUPLO TIPO TANDEM, PORTANDO MANGOTE DE 
SUCÇÃO COM 10 M DE COMPRIMENTO, LARGURA DE APLICAÇÃO COM 
BICO LEQUE SUPERIOR A 12 M, TEMPO DE CARGA INFERIOR A  10 
MINUTOS ESPESSURA DA CHAPA DO TANQUE SUPERIOR A 4,5 MM, COM 
TAMPA DE INSPEÇÃO VÁLVULA DE ALÍVIO PARA EVITAR EXCESSO DE 
PRESSÃO E AGITADOR INTERNO PNEU DE ALTA FLUTUAÇÃO. 

PHORCE 
DLA-10000 

1 R$54.499,00 R$54.499,00 

  
Total do Fornecedor: R$54.499,00 

Valor Total do Pregão Eletrônico: R$ 54.499,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos e noventa e nove reais).   

  
 

Arapongas, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
   

 
Sergio Onofre da Silva 

Prefeito  
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IPPASA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ARAPONGAS  
 
 
 

 
 
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
----- Estado do Paraná ----- 

 

 

 

  
 

     Rua Harpia nº 389 – Centro Arapongas – Paraná                   Fone: (43) 3303-2100                www.cmarapongas.pr.gov.br 

 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 219/2024 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Honorário do Município 
de Arapongas ao Senhor Massake 
Makiyama. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 

EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE: 

 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Arapongas 

ao Sr. Massake Makiama, em virtude dos relevantes serviços prestados ao nosso 

município, notadamente na Comunidade da Colônia Esperança. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 
 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

        Levi Aparecido Xavier                                    Marcio Antônio Nickenig 
                      1° Secretário                                                         Presidente  
 
 

MARCIO 

ANTONIO 

NICKENIG:5047
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ARAPONGAS  
 
 
 

 
 
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
----- Estado do Paraná ----- 

 

 

 

  
 

     Rua Harpia nº 389 – Centro Arapongas – Paraná                   Fone: (43) 3303-2100                www.cmarapongas.pr.gov.br 

 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 220/2024 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Honorário do Município 
de Arapongas ao Dr. Roberto 
Frederico Koch. 

 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 

EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE: 

 

 

 
Art. 1º. Concede o Título de Cidadão Honorário de Arapongas ao Médico 

Dr. Roberto Frederico Koch, em reconhecimento ao seu exemplo como cidadão e 

aos relevantes serviços prestados a este Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 
 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

        Levi Aparecido Xavier                                    Marcio Antônio Nickenig 
                      1° Secretário                                                         Presidente  
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
----- Estado do Paraná ----- 

 

 

 

  
 

     Rua Harpia nº 389 – Centro Arapongas – Paraná                   Fone: (43) 3303-2100                www.cmarapongas.pr.gov.br 

 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 221/2024 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Benemérito do 
Município de Arapongas ao Senhor 
Ignácio Suzuki. 
 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 

EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE: 

 

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito de Arapongas ao 

Sr. Ignácio Suzuki, em virtude dos relevantes serviços prestados ao nosso 

município, notadamente na Comunidade da Colônia Esperança. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 
 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

        Levi Aparecido Xavier                                    Marcio Antônio Nickenig 
                      1° Secretário                                                         Presidente  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024  

 

Município de São Martinho/RS  

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  

Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024 

Tipo de julgamento: menor preço por item  

Modo de disputa: aberto 

Processo Administrativo nº021/2024 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE 

02 DISTRIBUIDORES DE ADUBO.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 

preço por item, objetivando Aquisição de 02 distribuidores de adubo, conforme características descritas nesse 

edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal 

nº099/2023. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: https://pregaobanrisul.com.br/, no dia 27 

de março de 2024, às 09h00min, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h30min desta 

mesma data, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente certame o Aquisição de 02 distribuidores de adubo, nas características e quantidades 

previstas no termo de referência de edital. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cadastrados e habilitados junto à 

sessão de Cadastro da CELIC – Central de licitações do Estado, sito à Av. Farrapos, 151 – Porto Alegre 

ouwww.celic.rs.gov.br,também,www.compras.rs.gov.brewww.pregaoonlinebanrisul.com.br, e que atenderem a todas 

as exigências constantes deste edital e seus anexos, sendo que o não atendimento de qualquer das condições implicará a 

inabilitação do licitante ou a desclassificação de sua proposta. 

2.1.2. - Não poderão participar deste Pregão: a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; b) aquele que 

mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; d) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

2.1.3. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 2.1.2, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.1.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

2.1.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
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eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

2.1.5.1. O não atendimento ao presente item ensejará a desclassificação da proposta no sistema, com 

automático impedimento da participação na disputa. 

2.1.6. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital, dar-se-á por meio 

da digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta depreços exclusivamente por 

meio eletrônico. 

2.1.7. A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

2.1.8. A simples participação neste pregão implica aceitação de todos os seus termos, condições, 

normas, especificações e detalhes. 

2.1.9. Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de proposta implica 

aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito de impugnação, não cabendo à licitante 

alegação de desconhecimento das normas que regem o presente certame e a contratação. 

 

2.2 DO CREDENCIAMENTO 

2.2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

https://pregaobanrisul.com.br. 

2.2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente Edital: 

2.2.3.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluído a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar- se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.2.3.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 

a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

2.2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital, e poderão ser retiradas ou substituídas até a abertura da 

sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais. 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 

se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

3.3. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via sistema no prazo fixado pelo (a) pregoeiro (a) 

após a aceitabilidade da proposta final, conforme item 5 deste Edital. 

3.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24h00min. 

 

4. PROPOSTA 
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4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – 

Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários 

e total, englobando os custos de material e mão de obra, frete, transporte, bem como a tributação e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo 

do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

5.1.2 Declaração de que a empresa não declarada inidônea para contratar com a Administração Pública; 

5.1.3 Comprovante de que a empresa não está inscrita no CEIS- Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas. 

5.1.4 Declaração de que cumpre com todos os requisitos de habilitação. 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 

(Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 120 (cento e vinte) dias da data designada para a apresentação do documento; 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua 

chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 

senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelasque não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.5.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 

seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1% (um por cento) que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 

menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 

(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação 
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em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 60, da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o 

caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, 

deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos do item 3.1, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.2 

deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital. 

11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão 

manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de 

decadência do direito de recurso. A manifestação de interposição de recurso deverá ser efetuada em um prazo 

máximo de 10 minutos, a contar do encerramento da sessão. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias consecutivos para a 

interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que 

neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
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competente poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído 

à autoridade superior e propor a homologação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 03 (três) dias úteis assinar o contrato. 

Excepcionalmente a Administração Municipal poderá aceitar contrato assinado por meio de assinatura digital, sendo 

permitido o envio do contrato original devidamente assinado pela licitante via Correios. 

14.2 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser comprovadas ascondições de habilitação 

consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas. 

14.3. As certidões referidas que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após 

terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova 

apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desdeque seja 

requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

14.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no prazo do item 

14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O termo inicial do contrato será o de sua assinatura sendo vigente por 12 (doze) meses, devendo os itens serem 

entregues, quando solicitado, em um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da solicitação, após a 

assinatura do instrumento contratual. 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a prestação do serviço, e mediante apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária prevista. 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão eletrônico e do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 

pro rata. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
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durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste edital as seguintes 

sanções  

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

17.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 17.2 do 

presente Edital.  

17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

17.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.7. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

17.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

17.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo. 

17.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

18.1 A vencedora deverá efetuar a prestar o serviço observando fielmente o termo de referência e os termos 
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da sua proposta. 

18.2 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do 

seguinte endereço de e-mail: admsmartinho@gmail.com ou por meio do sistema do pregão eletrônico. 

19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas por meio do sistema 

eletrônico do Pregão. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 

pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

20.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar decisão da qual caberá recurso, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

20.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado  que seja. 

 

São Martinho/RS,  05 de março de 2024. 

 

 

 

JEANCARLO HUNHOFF 

Prefeito Municipal 

 

Visto em __/___/_____ 

 

Alex Fabiano Blatt 

Assessor Jurídico   

OAB/RS nº 94.597 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEANCARLO 
HUNHOFF:591891500
15

Assinado de forma digital por 
JEANCARLO 
HUNHOFF:59189150015 
Dados: 2024.03.15 08:35:39 -03'00'
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ANEXO   I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: Aquisição de 02 distribuidores de adubo; 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DOS OBJETOS: A contratação se justifica pela 

necessidade de ampliação do maquinário muniicpal para atender a patrulha agrícola do município. 

3. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE:  

 

ITEM QTDADE UNID DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

DE 

REFERÊNCIA 

01    02 Unid. 

 

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO 

LÍQUIDO 

(bomba à vacuo) com capacidade para 6.000 litros, com 

leque espalhador com abrangência mínima de 13m de 

largura, sub chassi e eixo com paredes de espessura 

mínima de 4,76mm, cabeçaçho monobloco com espessura 

mínima de 6,35mm desde o engate do trator até o tanque, 

cilindro do tanque com chapa de espessura mínima de 

4,75mm; sistema de engate rápido do leque distribuidor e 

do magote de sucção de 4 polegadas, mangote de 

comprimento mínimo de 6m; visor externo de volume de 

líquido no tanque; bomba à vacuo com no mínimo 7 

palhetas e no mínimo 300mm de comprimento; sistema 

de retenção de óleo lubrificante integrado ao cabeçalho 

monobloco; pintura externa de argura poliéster a pó e 

pintura interna em penxi; com 04 pneus novos 11L15, 

sistema de rodado tenden, tampa de inspeção traseira com 

abertura total, agitador interno de chorume com tubo de 

50mm, com coletor auxiliar lateral de 4’’ para 

carregamento de dejetos com acionamento manual, 

cardan com proteção plástica; cabeçalho com engate 

giratório lubrificável; pé de apoio regulável e móvel; 

abertura do registro de carga traseiro com acionamento 

hidráulico através de engate rápido do comando do trator. 

Garantia de 12 meses.  

 

  

R$ 60.000,00 

 

 

Serão aceitas propostas dentro do valor de referência, excepcionalmente poderão ser consideradas propostas 

superiores em até 25%.  
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº___/2024 

 

Que entre si celebram, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO MARTINHO/RS, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Rua Osvaldo de Souza, nº124, centro, inscrita no CNPJ sob n.º87.613.097/0001-96, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr.JEANCARLO HUNHOF, denominada CONTRATANTE e, de outra, 

e, de outro lado................................... inscrito no CNPJ nº ......................., com sede..... ,por intermédio do 

seurepresentantelegal, oraem diante denominado CONTRATADO, ajustam entre si o presente contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições que reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de 

acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 02 distribuidores de adubo.  

 

Parágrafo primeiro: O serviço a ser prestado deverá observar as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico 

nº005/2024, vinculando-se o presente instrumento diretamente as normas estabelecidas no Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA- O presente contrato vigorará pelo prazo de 12(doze)meses a contar da presente 

data. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: O valor a ser pago mensalmente ao CONTRATADO pela prestação dos 

serviços que soma o montante de............. 

 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado após até o 10º dia do mês subsequente a prestação do serviço, mediante 

emissão do respectivo recibo/nota fiscal, e obedecendo a ordem cronológica de pagamentos, a cargo da tesouraria da 

Prefeitura Municipal. 

Parágrafo segundo: O valor do constante no presente contrato será pago com as dotações orçamentárias previstas na ordem 

de empenho. 

 

QUARTA: DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES, MULTAS E DA RESCISÃO: As partes obrigam-se a cumprir todas 

as CLÁUSULAS CONTRATUAIS, sendo que, caso ocorra a incidência de fato estranho ao bom andamento do 

ajustado, deverá ser sanada nas disposições da Lei 14.133/2021 com    suas respectivas alterações, aplicando-se, 

subsidiariamente, a legislação correlata. 

 

QUINTA: A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos 

na Lei 14.133/2021, considerando aviso prévio de 30 dias nos demais casos.  

 

SEXTA – DAS PENALIDADES: O contratado se sujeita a advertência, por escrito, sempre que ocorrerem irregularidades 

comprovadas, para as quais haja concorrido. Incide ao presente contrato as  penalidades previstas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 001/2024. 

 

SÉTIMA- Fica designado como fiscal do presente contrato o servidor _________, ocupante do cargo de _____________. 

 

DO FORO CONTRATUAL- OITAVA: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo Augusto, Estado do 

Rio Grande do Sul, como foro do contrato ora firmado, em detrimento de todos os demais por mais privilegiados que sejam. 

E, por assim restar convencionado, as partes contratantes, assinam o presente, em três vias de igual teor e forma, bem como 

duas testemunhas. 
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São Martinho-RS, ....................................................................................... de xxxxx de 2024. 

 

 

JEANCARLO HUNHOFF 

Prefeito Municipal 

-------------------------- 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________ 

CPF: 

 

 

__________________________ 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 - CVC

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 03/2024- CVC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024- CVC

REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2024- CVC

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Consórcio Público, constituído na forma de
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito
no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Rua São Paulo, S/N, Bairro São Sebastião, Coronel
Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. DELIR CASSARO, no uso de suas
atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO’’
visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação do objeto abaixo indicado, com
fornecimento parcelado para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,
MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS,
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM,
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA,
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO
DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, MUNICÍPIO IPUMIRIM.

TIPO: Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 28/02/2024 até às 08:00 horas do dia 11/03/2024
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:01 às 08:20 horas do 11/03/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 11/03/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua São Paulo, S/N, Bairro São Sebastião, Coronel Freitas – SC.
pregoeiro substituto: Luiz Henrique Miranda
E-mail: compras@consorciocvc.sc.gov.br
Telefone: (49) 9 8801 0249

As condições estatuídas neste Edital, que será regido pela Lei 14.133/2021 e Resolução 009/2023 - CVC.

1. DO OBJETO

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, para uso dos Órgãos
Participantes do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,
MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS,
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM,
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA,
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO
DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO IPUMIRIM, durante o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, conforme quantidade e descritivos do ANEXO VII.

1.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e de acordo
com as disposições do art. 4°, da Resolução nº 009/2023, do CVC;

1.3. O contrato ou documento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

2. DAS ENTREGAS E EXECUÇÃO

2.1. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de validade da
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ata de registro de preços.

2.1.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de
cada Órgão Participante.

2.1.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

2.1.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio
eletrônico.

2.1.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão
participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas
Autorizações de Fornecimento.

2.1.5. Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão
Participante.

2.2. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade participante ocorrerão
por conta do Fornecedor.

2.2.1. Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e
manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a
sua total eficiência e qualidade.

2.2.2. Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta
exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas
técnicas, deslocamento de pessoal.

3. DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE
CONSUMO/REMANEJAMENTO

3.1. O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todos os licitantes classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuados os classificados em primeiro
lugar com os quais serão registrados a ata de registro de preços.

3.1.1. Após a fase de habilitação o pregoeiro irá agendar o cadastro de reserva para os fornecedores
classificados que desejarem compor o mesmo, nos termos do art. 82, VII, da Lei n. 14.133/21.

3.1.1.1. O prazo máximo para manifestar interesse será de até 02 (duas) horas, contados da
solicitação do(a) pregoeiro(a).

3.2. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos
participantes e órgão gerenciador. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do Consórcio ou
órgãos participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor.

3.3. As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos
participantes não poderá causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstos no
processo licitatório.

3.3.1. Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos
quantitativos dos itens.

3.3.2. O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

3.3.3. Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área
territorial de atuação do consórcio, e dos municípios que o integram.
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3.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, as estimativas de consumo dos Órgãos
Participantes estão quantificadas no ANEXO VII.

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão,
na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas.

4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, denominado
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações” constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas.
(www.portaldecompraspublicas.com.br).

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,
atentando também para a data e horário para início da disputa.

5.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br),
podendo ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento da proposta.

5.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do
presente Procedimento Administrativo.

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas.

6.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

6.4. Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

6.4.1. Empresas que se encontrarem sob falência ou em processo de recuperação judicial ou
extrajudicial ou, ainda, em fase de dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 11.101/2005; ou

6.4.2. Empresas declaradas inidôneas, bem como as que estejam punidas com suspensão ou
impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de registros efetuados
pelo CONSÓRCIO ou de qualquer um dos órgãos participantes; ou

A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS (Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas) e ao CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos
mantidos pelo Poder Executivo Federal.
Consulta disponível no endereço eletrônico:
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
Consulta disponível no endereço eletrônico:
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc

6.5. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas e deverá
observar o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as seguintes normas:

I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
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consorciados;
II– indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;
II– admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado, caso
exigido;
IV– impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
de forma isolada;
VI– O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro de preços, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no prazo
de até 30 (trinta) dias, após a homologação.
VII– A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio neste
processo licitatório que originou o contrato, quando exigido.

6.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida
legalmente.

6.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ao Portal
de Compras Públicas, em tempo hábil para a apresentação das propostas.

6.8. A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

7. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável
pela sua elaboração;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório;
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no
prazo de 03 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá
encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;
h) indicar o vencedor do certame;
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e
l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação,
homologação e confecção de atas ou contratos administrativos.

7.1.1. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes
públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a fim de
subsidiar sua decisão.

7.1.2. O pregoeiro substituto suprirá as faltas, impedimentos e/ou afastamentos, permanentes,
temporários ou eventuais, do pregoeiro, com as mesmas atribuições previstas neste item.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
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7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento
requerido junto ao Portal de Compras Públicas, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada ao Portal de Compras Públicas, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no site: (www.portaldecompraspublicas.com.br).

7.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas ao Portal de Compras Públicas, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

7.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

7.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras
Públicas.

7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO

7.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e
horário limite estabelecido.

7.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.10. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e
obrigará o proponente vencedor a entrega dos itens nas condições, locais e prazos definidos.

*Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma
empresa associada ou pelos telefones: (61) 3003-5455, através do Portal de Compras Públicas ou pelo
e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.11. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação e execução do Contrato previstas no Edital. O Licitante será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações.

7.12. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo
próprio as especificações, marcas/modelos, preços unitários e totais de todos os itens ofertados.

7.13. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os itens do
Edital.

7.14. Fica vedada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres,
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observações (relacionadas a empresas), telefones etc., o descumprimento do mesmo acarretará a
desclassificação prévia da Empresa.

7.15. O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital,
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.16. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.17. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena
de decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art.
3º da LC nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos nesta lei.

7.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções
previstas neste Edital.

7.19. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

7.20. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

7.21. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá haver desistência da proposta, salvo aceitação de
justificativa pelo Consórcio CVC, e poderá ocorrer o complemento dos documentos de habilitação e
regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado pelo pregoeiro, não
inferior a 02 (duas) horas.

7.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

7.23. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da
abertura das propostas virtuais.

7.24. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à
perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e
inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes,
seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista
e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a
terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e
federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação.

7.25. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 (dois)
dígitos após a vírgula.

7.26. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos
respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada item.

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a
sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2. Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
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8.2.1. Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem especificação da
marca/modelo.

8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8.4. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor,
de forma decrescente.

8.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de todos os
demais ofertantes.

8.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.7. Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da
Equipe de Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário.

8.8. Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.10. Fica a critério do pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante.

8.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes
dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

MODO DE DISPUTA ABERTO

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos do período de duração da
sessão pública.

8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,
em prol da consecução do melhor preço.

8.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de
menor valor.
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8.19. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital acarretará nas
sanções previstas nos itens pertinentes deste Edital, podendo o Pregoeiro (a) convocar a empresa que
apresentou a proposta ou o lance subsequente.

8.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro(a) poderá negociar
com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contratação.

8.22. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.22.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.22.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como complementares,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.23. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos,
o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado.

8.24. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o
Pregoeiro (a) aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que o fornecedor tenha
declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. Após o desempate, poderá o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela
administração pública. Se aceita a referida diminuição para o valor estimado, será Declarada Vencedora no
Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes.

9. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO, PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) declarará os arrematantes,
na sequência será aberto para a primeira fase de recurso, referente às propostas, a qual deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) minutos.

9.2. Encerrada a primeira fase de manifestação de intenção de recursos, solicitará negociação ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas no Edital.

9.3. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na
sessão pelo Pregoeiro(a).

9.4. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.5. SOMENTE durante a fase de negociação, as empresas que registraram seus preços
equivocadamente, poderão solicitar desclassificação de sua proposta para referido(s) item/itens,
desde que, devidamente justificadas, a critério do pregoeiro(a) a sua aceitação. Posterior a essa etapa,
nenhum pedido de desclassificação será aceito, sendo afastadas inclusive posteriores alegações de
inexequibilidade.
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9.6. Encerrada a negociação o pregoeiro solicitará os documentos de habilitação dos arrematantes.

9.6.1. O licitante deverá cadastrar os documentos através da plataforma eletrônica no prazo máximo
de até 02 (duas) horas, contados da solicitação do(a) pregoeiro(a).

9.7. Após, será efetuada a conferência dos documentos de habilitação dos arrematantes, onde poderá se
estender por mais de um dia, posteriormente, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços final
atualizada/readequada ao último lance ofertado.

9.8. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro(a), via sistema, a Proposta de Preços adequada ao
último lance ofertado, mediante solicitação do pregoeiro, no prazo de 02 (duas) horas, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente
justificado e a critério do pregoeiro.

9.9. Analisando os documentos de habilitação e propostas dos arrematantes, será aberto prazo para
segunda fase de manifestação de intenção de recursos, nos termos da Lei 14.133/21, a qual deverá ser
apresentada no prazo de 20 (vinte) minutos..

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER:

A. Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da
Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail;
B. Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, podendo
ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;
C. nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à
perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos
sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada
ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação
Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e
completa do objeto desta licitação;
D. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias,
contados da abertura das propostas virtuais;
E. Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas)
casas decimais para os centavos;
F. Conter discriminado o prazo de validade da Ata de 12 (doze) meses;

G. Conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 60 (sessentas) dias corridos do
recebimento da Autorização de Fornecimento;

H. Especificação, marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na
Proposta Eletrônica;

I. Valor unitário e valor total com a quantidade estimada;
J. Dados bancários, dados do representante legal e declaração de assinatura por certificação
digital, conforme ANEXO II.

10. VALIDADE/GARANTIA

10.1. Todos os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica, validade conforme solicitado
no item, e obedecerem às exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela
ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada na forma prevista neste Edital, em
formato digital, exclusivamente por meio do sistema, sendo que a apresentação destes documentos será
exigida apenas ao licitante vencedor, nos termos do art. 63, inc II, da Lei n. 14.133/21.
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11.1.1. O licitante vencedor deverá cadastrar os documentos através da plataforma eletrônica no prazo
máximo de até 02 (duas) horas, contados da solicitação do(a) pregoeiro(a).

11.2. Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos seguintes
documentos:

A. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código
Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida
mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.
B. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF –
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgante.
C. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO
III).
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na
habilitação, fazer constar tal ressalva, comprovando a condição.

D. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante
apresentação da seguinte documentação:

Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal;
Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver
nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/06,
conforme modelo (ANEXO IV).
Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n°
103, publicado no D.O. do dia 22/05/2007.
Esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do
exercício em que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° de
maio de 2013.

E. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
F. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
G. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
H. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
I. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF);
J. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei federal nº 12.440/2011;
K. DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002,
conforme modelo constante do ANEXO V;

OBS: As empresas licitantes deverão se ater para cotarem produtos que atendam integralmente todas as
normas técnicas vigentes, quando instituídas pelo INMETRO, ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais
reguladores ou fiscalizadores.

11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os
documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição
poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, como condição para a assinatura
da mesma, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014.

11.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito

Pg 10 de 38

123



a assinar a Ata, sem prejuízo das sanções previstas na legislação, sendo facultado ao Órgão
Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata
de Registro de Preços, ou revogar a licitação.

11.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por
processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais
para autenticação pelo Pregoeiro. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

11.5. Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade
vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à
habilitação.

11.5.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento
e vinte) dias após a sua expedição.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

12.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora:

a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados
na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas
eventuais e trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços
eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no
sistema informatizado de controle de execução “online”, disponibilizado pelo Consórcio
Intermunicipal Velho Coronel – CVC;
g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra
notificação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

13.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO,
JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas as exigências deste Edital.

13.2. Serão desclassificadas propostas acima do orçamento estimado (anexo VII), nos
termos do art. 59, inc. III, da Lei. 14.133/21, ressalvada a possibilidade de negociação com
arrematante a fim de obter melhor proposta (art. 61, caput, da Lei. 14.133/21).

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

14.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;

14.2. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o
fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma
clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, cabendo ao (a) pregoeiro (a)
e/ou autoridade competente, decidir sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento, no prazo de 02 (dois)
dias úteis, contado da data de recebimento destes.

14.2.1. Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através da
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou através de
peça original protocolada por meio físico, junto ao Departamento de Licitações do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC.
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14.3. Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

15.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem
firmadas entre o Órgão Gerenciador (CVC) e o Fornecedor, com manifestação dos Órgãos Participantes, serão
formalizados através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços
será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período.

15.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

15.2.1. Serão formalizadas a ata entre o Órgão Gerenciador e o Fornecedor.

15.3. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar as
Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo,
previsto no Anexo VII deste Edital) no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições
da habilitação quanto à regularidade fiscal. A disponibilização das Atas para assinatura será comunicada por
correio eletrônico (e-mail) com a utilização do mesmo endereço que o fornecedor estiver cadastrado na
plataforma. As Atas serão disponibilizadas pelo acesso ao Sistema de Gerenciamento de Compras do
Consórcio CVC.

15.4. A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital.

15.5. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo
fixado, será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por lei.

15.6. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não
aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas,
poderão ser convocados os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, e poderá sofrer
as penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo.

15.7. Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todos os demais
licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedores.

15.7.1. Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão na forma
de anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto
não atender aos requisitos previstos no n art. 5º da Lei Federal nº 14.133/21; ser convocados os
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

15.8. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos
Participantes poderão comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de
fornecimento compatível com o solicitado.

15.9. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

15.10. Em substituição ao instrumento de contrato de fornecimento, a contratação com os fornecedores
registrados poderá ser formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de
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despesa e autorização de fornecimento de compra, regidos pelas disposições contidas na ata de registro de
preços.

16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

16.1. Os preços não serão reajustados (de forma a beneficiar o fornecedor) durante a validade desta
Ata, podendo ser revisto na forma do artigo 18 deste edital.

17. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

17.1. Dos atos da Administração praticados neste certame cabem:

a) recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da
ata, em face de:

a.1) julgamento das propostas;
a.2) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
a.3) anulação ou revogação da licitação;
a.4) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

17.1.1. Quanto ao recurso apresentado com base nos itens a.1 e a.2 da alínea “a” do item 17.1, serão
observadas as seguintes disposições:

I – a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto na alínea “a” do item 17.1 será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
II – a apreciação dar-se-á em fase única.

17.1.2. O recurso de que trata a alínea “a”, do item 17.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o
ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três)
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.1.3. O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início após encerrado o prazo das
razões do recurso.

17.1.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

17.1.5. O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto da seguinte forma:

a) Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA:
www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceito até às 23:59h da data limite
estipulada pelo pregoeiro (a); ou
b) Através de peça original protocolada em meio físico, junto à Sede do CVC.

17.2. O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.3. Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o Edital, ou decididos os
recursos interpostos o Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório para ao Diretor Executivo para os
procedimentos de adjudicação do objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e
homologação.

17.4. As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do
art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

17.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento
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equivalente dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

17.6. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o
Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação às contratações dos Órgãos Participantes as seguintes
sanções:

I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações
necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens,
bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução deste instrumento,
que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizam a concretização do objeto licitado por culpa
do CONTRATADO, e compreenderão:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado
desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada
descumprimento;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento)
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;
d) Quando no caso concreto for constatado algum prejuízo ao CVC ou a qualquer um dos
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso,
após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.

17.6.1. A multa deverá ser recolhida aos cofres do Consórcio CVC, dentro do prazo de 10 (dez) dias
úteis após a respectiva notificação.

17.6.2. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em
nome da CONTRATADA ou, não havendo estes ou sendo ela maior que o crédito, lançados em dívida
ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em qualquer hipótese;

17.6.3. As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em
seus limites incidentes sobre cada uma delas;

III – IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de impedimento de licitar ou contratar com este Consórcio e
consorciados e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores caso houver, pelo prazo de até 03 (três)
anos, nos seguintes casos, na forma do §4° do art. 156:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Será declarada inidônea a participante, na forma do §5° do artigo
156 e demais disposições legais aplicáveis. A aplicação dessa penalidade será precedida de análise jurídica.

17.7. A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas inscrições no
Cadastro de Fornecedores deste Consórcio.
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17.8. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.

17.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o
contraditório e a ampla defesa.

17.10. As penalidades previstas, nos termos da Lei 14.133, serão passíveis de reabilitação quando do
cumprimento das condições legalmente estabelecidas.

18. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições legais e
estabelecidas em resolução.

18.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

18.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

I Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
II Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação
de penalidade; e
III Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual
oportunidade de negociação.

18.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:

I Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:

a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
b) Manter o valor de sua proposta classificada;
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo
primeiro classificado, obtendo, desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;

II Não havendo êxito na negociação com os demais classificados, e a critério do órgão
gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o
índice comprovado através de documentação.

III Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos
comprovantes apresentados; e

18.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos
comprovantes apresentados; e
II Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
III Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Pg 15 de 38

128



IV Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
V Tiver presentes razões de interesse público;
VI For declarado impedido ou inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal
Velho Coronel - CVC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso
IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.
VII Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
VIII Deixar de manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

19.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I Por razão de interesse público; ou
II A pedido do fornecedor.

20. DA DOTAÇÃO

20.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação
específica dos orçamentos de cada Órgão Participante (município consorciado), referente ao exercício de 2024
e seguintes.

20.1.1. O Órgão Participante (município consorciado) quando da contratação/empenhamento
especificará a classificação orçamentária.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em
favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente
de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.

21.2. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento
dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

21.3. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico
àquele da proposta vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no
momento do cadastro e durante a execução.

21.4. Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha
participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual
deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços.

21.5. Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da
habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de
filiais entre si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.

21.6. As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento
previsto neste item.

21.7. Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em vigor e
passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento
fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012.

21.8. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser
aquele fornecido na fase de habilitação, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas e entre
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matrizes e filiais.

21.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

21.10. Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro
de preços, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto
aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados,
usando como base o índice IPCA-E, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo
os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92,
inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

22. DA FISCALIZAÇÃO

22.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços;

22.2. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal indicados pelo
Município consorciado no momento do protocolo da intenção de registro de preço.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (Consórcio
Intermunicipal Velho Coronel - CVC) ou os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados) a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

23.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde
que devidamente justificada a vantagem.

23.2.1. Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, (municípios que não
faziam parte do consórcio na data estipulada para intenção) quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

23.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

23.2.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem
por cento dos quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VII).

23.2.4. Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item (Anexo VII) registrado na ata de registro de
preços para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos que aderirem.

23.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa ao presente Edital.

23.4. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de compras do
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, logo após sua homologação.

23.5. Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a
sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.
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23.6. O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

23.7. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as
dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, através dos
telefones (49) 9 8801 0249, ou pessoalmente (Rua São Paulo, S/N, Bairro São Sebastião, Coronel Freitas –
SC.).
23.8. Não cabe ao Portal de Compras Públicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

23.9. O Pregoeiro e a equipe de apoio foram nomeados através da Resolução nº 003-2024 de 03 de
janeiro de 2024.

23.10. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018. O
presente edital observará as disposições da referida lei

23.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

A. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;
B. ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
C. ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
D. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
E. ANEXO V - Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
F. ANEXO VI – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
G. ANEXO VII – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes;
H. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços;
I. ANEXO IX - Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos Para Pessoas Com Deficiência
ou Reabilitado da Previdência Social.
J. ANEXO X - Demais Declarações

Coronel Freitas - SC, 26 de fevereiro de 2024.

DELIR CASSARO
Responsável
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:

2 – PREÇO
Deverá ser cotado, preço unitário e total, com apenas quatro casas decimais, por item.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

3 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
De 12 (doze meses). Podendo ser prorrogado.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DE MERCADORIAS
De acordo com o especificado no item 2 deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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4 – OBJETO DA PROPOSTA:

ITEM UNI
D QTDE DESCRIÇÃO MARCA/

MODELO
VALOR

UNIT. R$
VALOR

TOTAL R$

CONTINUA....

Local e Data.

Assinatura do representante
e carimbo da empresa
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ANEXO II

1. DADOS BANCÁRIOS:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

CNPJ:

NOME E NÚMERO DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

E-MAIL:

3. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata de
Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital.

Local e Data.

Nome e Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL) , através de seu proprietário/administrador (NOME COMPLETO)

, (QUALIFICAÇÃO COMPLETA) , (ENDEREÇO COMPLETO) declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório, declara ainda cumprimento a LGPD – lei n°

13.709/2018.

OBS – Se for Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer

constar tal ressalva.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante Legal da empresa
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa , inscrita no

CNPJ sob o nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou

procurador ,

portador(a) da Carteira de Identidade nº , do CPF nº

, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei

Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma

(microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda

que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante da empresa
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A_____________________________________________, inscrito no CNPJ n°_____________________, por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade

nº__________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA para fins devidos, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de

dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). Ressalva: emprega menor, a partir de

quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante da empresa
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ANEXO VI

1 - RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ
DIRETOR
EXECUTIVO

Consórcio Intermunicipal
Velho Coronel - CVC

Rua São Paulo, S/N, São
Sebastião 14.688.861/0001-19 DIEGO BASSANI

2 RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
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ANEXO VII
ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Rua PORTO UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.

Item/Quantidade: 1/1;2/1;3/1;4/6;5/1;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua SETE DE SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
95.990.180/0001-02, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.

Item/Quantidade: 1/2;2/2;3/2;4/2;5/2;6/2;7/1;10/1;11/2;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Rua INDIO CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
83.021.816/0001-29, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.

Item/Quantidade: 1/1;2/2;3/2;4/2;5/2;8/2;9/2;11/1;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Avenida Santa Catarina, S/N Bairro Centro - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
83.021.824/0001-75, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.

Item/Quantidade: 1/2;2/3;3/4;4/2;5/2;6/2;7/2;8/2;9/2;10/2;11/2;12/2;13/2;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Avenida GETULIO VARGAS, S/N Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
80.637.424/0001-09, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.

Item/Quantidade: 1/1;6/1;7/1;8/1;9/1;10/1;12/1;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Avenida GETÚLIO VARGAS, S/N Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
80.637.457/0001-40, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.

Item/Quantidade: 1/2;2/1;3/2;4/3;6/2;8/2;11/1;13/1;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Avenida FRANCISCO FERDINANDO LOSINA, S/N Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ
sob nº 83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.

Item/Quantidade: 2/4;3/4;11/4;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Rua Sete de Setembro, 1, Centro,CEP: 89882-000, inscrito no CNPJ sob nº
95990255000155, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. Sadi Dallacorte.

Item/Quantidade: 1/1

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Rua ANGELO TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
01.612.781/0001-38, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO
LORENZETTI.

Item/Quantidade: 1/2;2/1;3/1;4/2;7/2;
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Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Avenida DOM PEDRO II, S/N Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
80.622.319/0001-98, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.

Item/Quantidade: 2/1;3/1;5/1;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua JOÃO CASTILHO, S/N Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.

Item/Quantidade: 1/1;2/1;3/1;4/1;5/1;6/1;7/1;8/1;9/1;10/1;11/1;12/1;13/1;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua João Goetten Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
85.997.237/0001-41, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA
GARCIA.

Item/Quantidade: 1/1;2/1;3/1;4/1;5/1;7/1;8/1;9/1;10/1;11/1;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Rua DO COMERCIO N° 1015 Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
01.614.374/0001-60, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.

Item/Quantidade: 1/1;3/2;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Avenida PADRE JÕAO BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
95.993.085/0001-62, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.

Item/Quantidade: 1/4;2/2;3/2;4/2;5/2;6/2;7/2;8/2;9/1;10/1;11/1;12/2;13/1;

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/N Bairro Centro - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
78.510.112/0001-80, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.

Item/Quantidade: 1/6;2/3;3/3;4/2;5/2;6/3;7/1;10/1;11/2;12/1;13/1;

Órgão Participante: MUNICÍPIO IPUMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dom Pedro II N° 230 Bairro Centro - null CEP: inscrito no CNPJ sob nº
82.814.575/0001-02, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. HILÁRIO REFFATTI.

Item/Quantidade: 1/7;2/1;5/5;13/1;

8 - Total estimado para consumo de todos os Órgãos Participantes:

Item Quantid
ade

Unida
de

Produto – Descrição Valor
Estimado

1 32,00
UNID ENSILADEIRA NOVA EQUIPAMENTO NOVO DE PRIMEIRO USO,

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM NO MÍNIMO 12 FACAS, COM BICA E QUEBRA
JATO HIDRÁULICOS, COM SISTEMA QUEBRA GRÃOS ATRAVÉS DE PENEIRA
REMOVÍVEL, COM AFIADOR. ACIONAMENTO COM CAIXA DE TRANSMISSÃO,
COM SISTEMA DE ARTICULAÇÃO(ABERTURA) LATERAL PARA AGILIZAR E
FACILITAR A MANUTENÇÃO DOS COMPONENTES INTERNOS COM PLATAFORMA
DE ÁREA TOTAL DA MESMA MARCA DA ENSILADEIRA, COM LARGURA DE
TRABALHO DE NO MÍNIMO 0,90 METROS, COM SISTEMA DE AJUSTE DE
COMPRIMENTO E CORTE DE FORRAGENS COM OPÇÕES DE CORTE PARA 2 A
36 MM, REGULÁVEL ATRAVÉS DA TROCA DE ENGRENAGENS, COM TODOS OS
EQUIPAMENTOS PARA AJUSTE DO TAMANHO DE CORTE. GARANTIA MÍNIMA
EXIGIDA DE 01 (UM) ANO

75.375,00

2 23,00
UNID DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SECO E CALCÁRIO, EQUIPAMENTO NOVO

DE PRIMEIRO USO, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM RODADO TANDEM, COM 4
RODAS ARO 16 POLEGADAS E PNEUS NOVOS MEDIDA 750/16 COM NO MÍNIMO
14 LONAS ; COM ESTEIRA DE 800MM DE AÇO DE CARBONO; CAPACIDADE DE
CARGA DE 6,0 TONELADAS E 3,5M³ DE VOLUME MÍNIMO; TRANSMISSÃO

41.783,33
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ATRAVÉS DE CARDAN; CAIXAS DE ENGRENAGENS BANHADAS A ÓLEO PARA
ACIONAMENTO DA ESTEIRA E DOS DISCOS ROTATIVOS; COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 4.900 MM, LARGURA MÍNIMA DE 2.000 MM E ALTURA MÍNIMA DE
1.900MM, COM CHAPÉU DEFLETOR; RÓTULA DE ENGATE REGULÁVEL E
OSCILANTE; MACACO DE APOIO REGULÁVEL E MÓVEL; COM DISCO DUPLO,
COM PALHETAS DE DISTRIBUIÇÃO, LARGURA DE DISTRIBUIÇÃO MÁXIMA DE
ATÉ 16 METROS; ACIONAMENTO PELA TOMADA DE FORÇA DO TRATOR 540
RPM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

3 26,00
UNID DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO EQUIPAMENTO NOVO DE

PRIMEIRO USO, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM CAPACIDADE MÍNIMA
VOLUMÉTRICA DE 5000 LITROS, FABRICADO SOBRE CHASSI COM PARAFUSOS
DE FIXAÇÃO, ENGATE PUXADOR GIRATÓRIO EM AÇO FORJADO, RODADO
TANDEM, COM 4 RODAS DE MÍNIMO 16 POLEGADAS E PNEUS NOVOS, MEDIDA
750/16 COM NO MÍNIMO 14 LONAS COM CÂMARA, TAMPA DE INSPEÇÃO MÍNIMO
DE 490 MM, BOMBA DE LÓBULO E CONEXÃO 4 POLEGADAS, CONEXÕES E
LEQUE EM ALUMINIO, ESPESSURA DA CHAPA DO CHASSI MÍNIMA DE 4,75 MM E
CHAPAS DO TANQUE DE NO MÍNIMO 3,00 MM, PINTURA INTERNA EM EPÓXI E
EXTERNA PU, VISOR INDICADOR DE NÍVEL, MANGUEIRA 4 POLEGADAS, DE NO
MÍNIMO 6 METROS, EIXO CARDAM UNIVERSAL COM PROTETOR, MACACO DE
APOIO AJUSTÁVEL E MÓVEL. GARANTIA MÍNIMA EXIGIDA DE 1 (UM) ANO.

55.000,00

4 23,00
UNID CARRETA AGRICOLA METÁLICA BASCULANTE NOVA, ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: SISTEMA HIDRÁULICO EQUIPADO COM UM PISTÃO; CILINDRO
HIDRÁULICO PARA BASCULAMENTO POR COMANDO HIDRÁULICO DE DUPLA
FUNÇÃO DO TRATOR; CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 6 TONELADAS,
CAÇAMBA COM VOLUME DE NO MÍNIMO 5 M³. RODADO TIPO TANDEM,
EQUIPADO COM 4 RODAS DE NO MÍNIMO 16 POLEGADAS E PNEUS NOVOS
MEDIDA 750/16 COM NO MÍNIMO 14 LONAS, TAMPA TRASEIRA BASCULANTE
AUTOMÁTICA. GARANTIA MÍNIMA EXIGIDA DE 1 (UM) ANO.

39.400,00

5 19,00
UNID CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA BASCULANTE NOVA, ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: RODADO TIPO TANDEM, EQUIPADO COM NO MÍNIMO 4 RODAS,
MÍNIMO 16 POLEGADAS E PNEUS NOVOS MEDIDA 750/16 COM NO MÍNIMO 14
LONAS, PREPARADA TAMBÉM PARA ABERTURA TOTAL COM DOBRADIÇAS;
COM ABERTURA BASCULANTE E LATERAL; VOLUME DA CAÇAMBA DE NO
MÍNIMO 6 M3, CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 7 TONELADAS; SISTEMA
HIDRÁULICO EQUIPADO COM UM PISTÃO; CILINDRO HIDRÁULICO PARA
BASCULAMENTO POR COMANDO HIDRÁULICO DE DUPLA FUNÇÃO DO
TRATOR; PÉ DE APOIO REGULÁVEL E MÓVEL, PARA FACILITAR O
ACOPLAMENTO AO TRATOR; GARANTIA MÍNIMA EXIGIDA DE 1 (UM) ANO.

40.000,00

6 13,00
UNID COLHEDORA DE FORRAGENS ACOPLADA A TRATOR AGRÍCOLA, NOVA,

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: EQUIPADA COM PLATAFORMA COLHEDORA COM
CAPACIDADE PARA COLHER 1(UMA) LINHA DE PLANTIO DE FORRAGEM COMO
CANA, MILHO, SORGO, NAPIER E CAPINS, CAIXA DE ALIMENTAÇÃO COM 4
ROLOS ALIMENTADORES EQUIPADOS COM DISCO DE ALTA LIGA PARA CORTE
E SISTEMA DE ARTICULAÇÃO(ABERTURA) LATERAL PARA AGILIZAR E
FACILITAR A MANUTENÇÃO DOS COMPONENTES INTERNOS; SISTEMA DE
AJUSTE DE COMPRIMENTO E CORTE DE FORRAGENS COM OPÇÕES DE
CORTE PARA 2 A 22 MM, REGULÁVEL ATRAVÉS DA TROCA DE ENGRENAGENS,
EQUIPADO COM PINO(PARAFUSO) FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, COM QUEBRADOR
DE GRÃOS; TRANSMISSÃO CONTRA SOBRECARGAS; BICO DE SAÍDA
GIRATÓRIA HIDRÁULICA E ARTICULÁVEL COM QUEBRA JATO; AFIADOR DE
FACAS, ACOPLAMENTOS ATRAVÉS DE 3,0 PONTOS DO SISTEMA DE
LEVANTAMENTO HIDRÁULICO, CATEGORIA II DE AGRÍCOLAS COM
ACIONAMENTO PELA TOMADA DE POTÊNCIA DE 540 RPM; SISTEMA DE ENGATE
AO TERCEIRO PONTO, COM REGULAGEM EM TODOS OS SENTIDOS E BARRA
DE ESCAPAMENTOS COM OPÇÕES DE AJUSTES (DESLOCAMENTO) LATERAL;
EIXO CARDÃ AJUSTÁVEL, COM PROTEÇÃO PLÁSTICA; COM MACACO DE
SUSTENTAÇÃO REGULÁVEL EM ALTURA; CAIXA DE FERRAMENTAS COM 3,0
PINOS (PARAFUSOS) FUSÍVEIS, UMA CHAVE DE REGULAGEM DO ROTOR;
02(DOIS) PARES DE ENGRENAGEM (COROA E PINHÃO) PARA AJUSTE DE
TAMANHO E CORTE. GARANTIA MÍNIMA SOBRE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE
UM ANO.

54.580,00

7 11,00
UNID PLANTADEIRA/SEMEADORA DE GRÃOS (SOJA, MILHO, SORGO...)

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 07 LINHAS DE PLANTIO, COM REGULAGEM
DE ESPAÇAMENTO QUE FECHE DE 45 A 50 CM ENTRE LINHAS, SISTEMA DE
TRABALHO E TRANSPORTE DE ARRASTO COM SISTEMA HIDRÁULICO, RODADO
INDEPENDENTE COM PNEUS, CAIXAS DE ADUBO EM POLIETILENO COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 800 LITROS NO TOTAL, CAIXAS DE SEMENTE DE
POLIETILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 LITROS POR LINHA. DISCO
DUPLO PARA DEPOSIÇÃO DE SEMENTES MÍNIMO 13". DISCO DUPLO MÍNIMO
13", E SULCADOR PARA DEPOSIÇÃO DE ADUBO. COM REGULAGEM DE
NIVELAMENTO DA MÁQUINA, REGULADOR DE PROFUNDIDADE ARTICULADO E
RODAS DE COBERTURA EM "V", DISCO DE CORTE MÍNIMO DE 16".
DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO POR ROSCA SEM FIM. GARANTIA MÍNIMA SOBRE
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE UM ANO.

136.000,0

8 11,00
UNID DISTRIBUIDOR DE SEMENTES E ADUBO NOVO, COM AS ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA ARMAZENAR MÍNIMO 600 KG DE ADUBO E
SEMENTE, COM UM DISCO DE DISTRIBUIÇÃO, COM REGULAGEM DE

9.275,00
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ABERTURA PARA DOSAGEM DO VOLUME DISTRIBUÍDO, ACIONADO PELA
TOMADA DE FORÇA E ACOPLÁVEL AO TERCEIRO PONTO DO TRATOR.
GARANTIA MÍNIMA SOBRE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE UM ANO

9 8,00
UNID DISTRIBUIDOR DE SEMENTES E ADUBO NOVO, COM AS ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA ARMAZENAR MÍNIMO 1300 KG DE ADUBO E
SEMENTE, COM DOIS DISCOS PARA DISTRIBUIÇÃO, COM REGULAGEM DE
ABERTURA DA VAZÃO DOS PRODUTOS ATRAVÉS DE SISTEMA HIDRÁULICO DO
TRATOR, ACIONADO PELA TOMADA DE FORÇA E ACOPLÁVEL AO TERCEIRO
PONTO DO TRATOR. GARANTIA MÍNIMA SOBRE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE
UM ANO

20.200,00

10 8,00
UNID PLANTADEIRA/SEMEADORA DE GRÃOS (SOJA, MILHO, SORGO...)

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 05 LINHAS DE PLANTIO, COM REGULAGEM
DE ESPAÇAMENTO QUE FECHE DE 45 A 50 CM ENTRE LINHAS, SISTEMA DE
TRABALHO E TRANSPORTE DE ARRASTO COM SISTEMA HIDRÁULICO, RODADO
INDEPENDENTE COM PNEUS, CAIXAS DE ADUBO EM POLIETILENO COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 600 LITROS NO TOTAL, CAIXAS DE SEMENTE DE
POLIETILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 LITROS POR LINHA. DISCO
DUPLO PARA DEPOSIÇÃO DE SEMENTES MÍNIMO 13". DISCO DUPLO MÍNIMO
13", E SULCADOR PARA DEPOSIÇÃO DE ADUBO. COM REGULAGEM DE
NIVELAMENTO DA MÁQUINA, REGULADOR DE PROFUNDIDADE ARTICULADO E
RODAS DE COBERTURA EM "V", DISCO DE CORTE MÍNIMO DE 16".
DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO POR ROSCA SEM FIM. GARANTIA MÍNIMA SOBRE
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE UM ANO.

101.000,0

11 15,00
UNID DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO E CALCÁRIO, COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DISTRIBUIDOR NOVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA
DE 5,0 (CINCO) TONELADAS, ESTEIRA DUPLA ENTRE 70CM E 80CM, FABRICADA
POR CORRENTE INDUSTRIAL. CHAPA TRAVESSA DE AÇO 5/16 X 1". LARGURA
DE DISTRIBUIÇÃO DE 6 A 10 MT, COM DISCOS DUPLO NA DISTRIBUIÇÃO. COM
CAIXA BANHADA A ÓLEO. CHASSI PERFIL UE NA CHAPA ¼. CAIXA CARROCERIA
NA CHAPA 3MM COM LATERAIS COM PERFIL REFORÇADO. RODADO TANDEM,
RODAS E PNEUS NOVOS ARO 16, COM NO MÍNIMO 14 LONAS COM CÂMARA.
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE CARDÃ E CAIXA DE REDUÇÃO DE ENGRENAGEM
BANHADA A ÓLEO E MACACO DE APOIO REGULÁVEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 3000 KG. TAMPA TRASEIRA COM REGULAGEM COM MOLAS
TENSORAS PARA EVITAR QUE ALGUM OBJETO DANIFIQUE A ESTEIRA.
GARANTIA MÍNIMA SOBRE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE UM ANO

48.000,00

12 7,00
UNIDADE COLHEDORA DE FORRAGENS

Colhedora de Forragens desenvolvida para trabalhar com acionamento Frontal no
trator. Joystick controle que permite ao operador, a partir do trator, girar a bica de
descarga e movimentar o quebra-jato. Sistema de afiação de facas redondo giratório
que em uma operação simples e segura, afia todo o conjunto rapidamente de forma
segura e uniforme; Bica giratória de 270°; rotores com 12 facas retas e 12 lançadores
em cada rotor.
Características mínimas:
Potência da TDP (cv): 90 a 130
Produção: 48 ton/h
Tamanho do picado: 24 (2 a 36mm)
Número de facas / lançadores: 2x (12/12)
Número de rotores: 2
Sistema Quebra Grãos: Sim
Sistema de corte: Faca serrilhada
Número de rolos: 4 + 4
Transmissão: Cardan
Rotação na tomada de força: 1000 rpm
Engate de trator: cat II
Acionamento do giro da bica: Hidráulico/Elétrico
Sistema quebra jato: Hidráulico
Roda de apoio: 2
Peso aproximado: 2200 kg
Número de linhas: 45/50 ****- 70** - 80**
Trabalho em ré: Sim

288.333,3

13 7,00
UNIDADE ENFARDADEIRA NOVA QUE RECOLHE, PRENSA, AMARRA E CORTA FARDOS

UNIFORMES E COMPACTOS DE DIVERSOS TIPOS DE PLANTAS, FORRAGEIRAS
EM FARDOS UNIFORMES E COMPACTOS COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 0,70
METRO DE COMPRIMENTO, 0,30 METRO DE ALTURA, 0,40 METRO DE LARGURA,
CARDÃ COM EMBREAGEM, RECOLHEDOR EQUIPADO COM AMORTECEDOR
PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS E RODA COPIADORA DE TERRENO COM
DISPOSITIVO DE REGULAGEM DA ALTURA DO RECOLHIMENTO, RODAS COM
PNEUS NOVOS, NOSADORES AUTOMÁTICOS PARA FIOS NATURAIS E
SINTÉTICOS, BRAÇO ALIMENTADOR COM REGULAGEM PARA PARA
UNIFORMIDADE DOS FARDOS, DISPOSITIVO CONTRA RETORNO DE FARDOS,
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGAS, COMPARTIMENTO DE
RESERVA PARA ROLO DE FIOS, PESO MÍNIMO DE 1200 KG, LARGURA MÍNIMA
DE RECOLHIMENTO 1,5 MT, POTÊNCIA EXIGIDA DO TRATOR DE 25 CV A 75 CV
COM ROTAÇÃO NA TDP ENTRE COMPRESSÃO DO PISTÃO DE 100/MIN. SISTEMA
DE PROTEÇÃO FLUXO DESCONTÍNUO DA MÁQUINA.

123.666,6
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ANEXO VIII

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 - CVC

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 03/2024- CVC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024- CVC

REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2024- CVC

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ......./2024

Aos dias do mês de do ano de , presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL – CVC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº
14.688.861/0001-19, com sede na Rua Iguaçu, nº 264, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de
Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. DIEGO BASSANI, doravante
denominado ORGÃO GERENCIADOR, RESOLVE Registrar os Preços da empresa:
____________________________ pessoa jurídica de direito privado, situada na rua ____________________
Bairro ______________CEP________________ município ________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________, neste ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. _____________________,
doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir,
sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 009/2023 CVC, de 24 de março de 2023, e suas
alterações, e pela Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, para uso dos Órgãos
Participantes do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com
a tabela da cláusula décima quarta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os
Órgãos participantes.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos
quantitativos dos itens internamente entre Órgãos Participantes.

2.4 – Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação,
desde que razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade
de fornecimento compatível com o solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 A aquisição decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.1.1 A aquisição do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do
Órgão Participante.

3.1.2 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
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3.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio
eletrônico.

3.1.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão
participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas
Autorizações de Fornecimento.

3.2 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do
Fornecedor.

3.2.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado
e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua
total eficiência e qualidade.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS

4.1 – O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor
da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de
titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.

4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de
recebimento dos itens, objeto desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e
atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras do Consórcio CVC com a(s)
cópia da Nota Fiscal e arquivo(s) XML anexado(s), ambos emitidos para o mesmo nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado a esta ATA.

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.4 Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em vigor e
passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento
fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012.

4.5 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

4.6 Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de
preços, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive
quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão
monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo
os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no
artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na

sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais

trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos

de cada Órgão Participante;
f)Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema

informatizado de controle de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo
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Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra

notificação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.2 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas,
poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação às contratações do Órgão Participante as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como
com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em
mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada
multa de
10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por
inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;
f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CVC ou a qualquer um dos municípios
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo
Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.
g) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

6.3 – O fornecedor também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.4– A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas
nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.5 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida
notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na
decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

7. As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do
art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições legais e da Resolução
009/2022 CVC.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade;
e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade
de negociação.
8.1.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I- Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f) realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro
classificado, obtendo, desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
- II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificados, e a critério do órgão gerenciador, poderá
realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através
de documentação.
- III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes
apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e) sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
f) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou com
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de
2021.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e
automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
h) Deixar de manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do edital.

9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: a)
por razão de interesse público; ou b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta
de dotação específica do orçamento do exercício de 2024 e seguintes.

10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 03/2024 -
CVC, Pregão Eletrônico nº 03/2024 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2024 - CVC, realizado pelo
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
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12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de _________
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
12.2.1 – Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.
12.3 – Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do
contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o
Órgão Gerenciador poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador
(Consórcio CVC) ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os
fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua estimativa de consumo.

13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante
(Município Consorciado) poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua
capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.

13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações
para com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados
(Órgãos Participantes), nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os
fins.

13.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde
que devidamente justificada a vantagem.

13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

13.5.2– Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

13.5.3 – As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem por
cento dos quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VII do Edital).

13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item (Anexo VII do Edital) registrado na ata de registro de
preços para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO

14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO

ITE
M QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT.R$
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.. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. ..

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na cláusula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.
13.709/2018

16.1. As partes ficam cientes da vedação da utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

16.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.

16.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por
inobservância à LGPD.

16.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do
documento de identificação.

16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção
dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

16.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO

17.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e
seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1 – É competente o foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura,
oriundas da presente Ata de Registro de Preços. E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a
presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma.
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Coronel Freitas (SC), ___/____/____

____________________
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

____________________________
Fornecedor
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

………………………………………………. (identificação completa do representante da licitante), como representante
devidamente constituído da ……………………………………………. (identificação completa da licitante), doravante
denominado Licitante, para fins do disposto neste Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Código Penal Brasileiro, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade prevista na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

(local e Data) ……………. de …………………….. de 2024

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)
CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX
RG nº: X.XXX.XXX.X

(assinatura)
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ANEXO X
DECLARAÇÕES

Eu, …………………………………………. (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa
…………………………………, inscrita sob o CNPJ de nº ………………………., DECLARO, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que a empresa:

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;
2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021.
7. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o
caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

……………………, …… de ……………….. de 20…...

________________________________________
NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX
RG nº: X.XXX.XXX.X

(assinatura)
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 12/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 48/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/02/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Francisco Beltrão – Paraná 
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 77.816.510/0001-66, 

através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – centro – 

Francisco Beltrão Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Cleber Fontana, torna 

pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, objetivando a 

Aquisição de uma semeadora de arrasto, pantográfica/pivotada para culturas de inverno e verão 

para utilização no atendimento de comunidades rurais. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

10 de fevereiro de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987565 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br   
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 
de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 3.906 de 1º de dezembro de 2011, alterada pela Lei Municipal nº. 4.378 
de 09 de março de 2016, Decreto Municipal nº 251, de 20 de maio de 2020 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
São Pregoeiros, deste Município, Daniela Raitz, Samantha Marques Pécoits e Alex Bruno Chies, designados 
pela Portaria nº 47/2022 de 06 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
Edição. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 

será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br .  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 10 de fevereiro de 2023 às 
09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

 

2 DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO aAquisição de uma semeadora de arrasto, pantográfica/pivotada 
para culturas de inverno e verão para utilização no atendimento de comunidades rurais. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br  e www.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (046) 3520-2103/ 3520-2149. 
  
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 

Municipal de Planejamento, telefone (46) 3520-2186. 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 
certame. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000, 1º andar, Setor de 
Protocolo, Centro, Francisco Beltrão, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao.franciscobeltrao@gmail.com. 

 
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licitacao.franciscobeltrao@gmail.com.  
 

4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 
 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-
digital , até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
 

5.5 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a 
Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pela pregoeira. 
 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  

 
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante 
(se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas 
decimais após a vírgula. 

 
7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
 
7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Francisco Beltrão. 

 
7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
8.1 No dia 10 de fevereiro de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início 

156



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 6 

 

da etapa de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 

 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 
(dez reais). 

 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 
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8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

 
8.20.1 no pais; 
8.20.2 por empresas brasileiras;  
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 

9.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
cartilha, catálogos, folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

 
9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
 

10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1 SICAF. 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 
 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público. 
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10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede. 
 

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão 
pública deste pregão.  

 
10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

10.7.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

 
10.7.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 
10.7.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.7.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 
os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.7.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 

10.9. Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO: 
 

10.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 

10.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 
10.10.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR TODOS os documentos indicados 
nos itens referentes a: habilitação jurídica; regularidade fiscal federal e trabalhista; 
regularidade fiscal estadual, distrital e municipal; qualificação técnica; e qualificação 
econômico-financeira.  

 
10.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no 

CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
10.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF; 

 
10.11. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 

10.12. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
10.13. O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 

 
10.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
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10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 
11.9. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item 

ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a 
ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link 
“ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 

11.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação 
 

11.11. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, 
contados da convocação. 

 
11.12. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao.franciscobeltrao@gmail.com. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Francisco 
Beltrão quanto do emissor. 

 
11.12.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da 
proposta. 

11.12.1.1. p 
11.12.2. É facultado à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 
 

11.12.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
11.13. A proposta deverá conter: 
 

11.13.1. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 
da proposta; 
 

11.13.2. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
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11.13.3. Indicação/especificação do serviço; 
 

11.13.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

11.13.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 

 
11.13.6. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 
 

11.13.7. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 

11.13.8. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

11.13.9. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 

 
11.14. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA 

por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, 
a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 

12 DA SOLICITAÇÃO E ANÁLISE  DOS PROSPECTOS/CATÁLOGOS 

 
12.1 Encerrada a sessão de disputa e definida a licitante de menor preço no constantes no ANEXO I - TR, a 

Pregoeira solicitará via CHAT a apresentação de ficha(s) técnica(s) (catálogo ou folder em 

português), SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, que possuam todas as especificações técnicas 
do produto, objeto deste Pregão, para análise da Comissão Técnica, que emitira a Pregoeira, o laudo 
técnico de aceite ou não aceite. 
 

12.2 O prazo para apresentação das fichas técnicas (catálogos ou folder) será de 02 (duas) horas, 
prorrogáveis por igual período, no interesse da Administração, exclusivamente por meio eletrônico, 
através da opção “Anexo”, no sistema Comprasnet. 
 

12.3 Os critérios de análise das fichas técnicas serão: especificações condizentes e/ou similares ao 
solicitado no ANEXO I do edital (TR). 

 
12.4 Caso a ficha técnica não seja aprovada, será convocado o segundo colocado para apresentar suas 

fichas técnicas, sendo observados os procedimentos e prazos descritos no item 12.2. 
 

13.  DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
13.1. A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou 

cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Centro – Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030. 
Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: 

163



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 13 

 

Daniela Raitz. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa 
ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
14. DOS RECURSOS 

 
14.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

14.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 

 
14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

 
14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 
 
14.5. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
 
14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

14.6.2. motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.6.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 
14.9. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 
 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 
 
16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências 
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 
 

17.  DO PAGAMENTO 

 
17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 
designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma. 
 

17.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
17.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
17.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Francisco Beltrão/PR, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 
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18.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

 
18.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 

II, “d” da Lei 8.666/93. 
 

18.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
 

18.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 
 

18.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da 
Lei 8.666/93. 

 
18.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
18.7. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos do SEAB/IMPLEMENTOS AGRICOLAS - CV 360/2021. Os recursos orçamentários correrão 
por conta da seguinte dotação:  

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

7482 09.001 20.606.2001.2.061 4.4.90.52.40.00 1237 

 

19. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
19.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja 

minuta consta como Anexo V deste Edital. 
 

19.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 

 
19.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
19.4. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, 
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 
19.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

 

20. DAS PENALIDADES 
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar o contratato, quando cabível; 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
20.2. A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 

 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 
de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

 
20.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 

2 5% sobre o valor do empenho. 

3 7% sobre o valor do empenho. 

4 10% sobre o valor do empenho 

5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
20.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos 
produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 
ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
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Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 
20.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 
 

20.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica 
facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento da ata. 

 
20.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 
20.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
20.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
20.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993. 

 
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
20.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
20.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

 
20.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
20.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
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o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
20.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
21.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável. 
 

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 

21.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 

21.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
21.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

21.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 

21.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

21.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Francisco 
Beltrão. 

 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.franciscobeltrao.pr.gov.br/. 
 

23.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela pregoeira. 
 
23.5. Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer 
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar 
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 
23.6. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, 

para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não 
gerem a majoração do preço proposto. 

 
23.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 

eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua 
desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos 
previstos. 

 
23.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 
 
23.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 
23.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
23.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de 
Francisco Beltrão. 

 
23.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 

prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
23.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
23.15. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-

mail) para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o 
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.  

170

http://www.gov.br/compras/pt-br


MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 20 

 

23.16. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Francisco Beltrão quanto do 
emissor.  

 
23.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 
23.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 

pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o 
prejuízo dos atos realizados.  

 
23.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública 

será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após 
a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  

 
23.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT.  
 
23.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 

Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido 
neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 
23.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

 
23.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Francisco Beltrão - PR.  
 
23.24. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
23.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato 

 

 

Francisco Beltrão, 25 de janeiro de 2023. 

 

........................................ ............................... 
CLEBER FONTANA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de uma semeadora de arrasto, pantográfica/pivotada para culturas de inverno 

e verão para utilização no atendimento de comunidades rurais. 

 

ANEXO – I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

 
I – DESCRIÇÃO:  
 
1.1. Constitui objeto deste certame a Aquisição de uma semeadora de arrasto, 

pantográfica/pivotada para culturas de inverno e verão para utilização no atendimento 
de comunidades rurais., de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 
 

Item 
 

Código Especificação Quantidade Unidade 
Valor unitário 

máximo 
aceitável R$ 

Valor total 
máximo 

aceitável R$ 

1 85469 SEMEADORA DE ARRASTO, 
PANTOGRÁFICA/PIVOTADA, CULTURAS DE 
INVERNO E VERÃO, SISTEMA FERTSYSTEM OU 
SIMILIAR, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇOES 
MINIMAS: 
Peso mínimo do implemento de 2200 KG; 
No mínimo 17(dezessete) linhas para culturas de 
inverno; 
No mínimo 07(sete) linhas para culturas de 
verão; 
Capacidade aproximada dos reservatórios de 
sementes de no mínimo 300 litros; 
Capacidade aproximada dos reservatórios de 
fertilizantes de no mínimo 450 litros; 
Capacidade aproximada dos reservatórios de 
forrageiras de no mínimo 50 litros; 
Potência requerida do trator entre 65 e 90 CV; 
Rodado com aro mínimo de 16’’ com pneus no 
tamanho mínimo de 6.50, novos; 
Reservatórios de semente e adubo em polietileno 
ou aço metálico; 
Mecanismos dosadores de fertilizantes; 
Mecanismos dosadores de sementes; 
Sistema de regulagem do tipo em ‘V’ com 
revestimento de borracha; 
Limitadores de profundidade revestidos com 
borracha para ambas as culturas; 
Sistema de segurança dos sulcadores do tipo 
arma/desarma ou pula pedra; 
Sistema liga/desliga meia máquina para 
arremate; 

01 
 
 
 

UN 
 
 

238.333,33 238.333,33 
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Cabeçalho robusto e regulável com ponteira 
articulável; 
Plataforma antiderrapante, com guarda corpo e 
escada de acesso; 
Marcado de linha; 
Transmissão de fácil regulagem através de 
recambio; 
Pés de apoio ajustável; 
Inclusos: mangueiras hidráulicas com engate 
rápido, braços reguladores, pinos e trava pinos, 
caixa de ferramentas, manual e entrega técnica; 
Atender as normas de segurança; 
Garantia de fábrica de no mínimo 12(doze) 
meses; 
Semeadura de grãos grossos, finos e pastagens. 
Culturas da agricultura familiar. 

 

 
OBS: Havendo qualquer discordância entre as unidades e descrição do CATMAT e a do Edital, 
prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 
1.2. Valor máximo estimado da licitação R$ 238.333,33 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e 

trinta e três reais e trinta e três centavos). 
  

II- DO PROSPECTO: 
 

2.1. PROSPECTO: A licitante provisoriamente vencedora no item 1 deverá enviar à Pregoeira, sob 
pena de desclassificação, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a finalização do certame, 
através do e-mail: licitação.franciscobeltrao@gmail.com ou anexar no sistema COMPRASNET, 
os “FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS, onde constem as 
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da 
equipe técnica. 
 

III- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  
 
3.1. Os equipamentos objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus de acordo com as solicitações 

da Secretaria de Meio Ambiente, na sede da Garagem Municipal de Veículos e Máquinas localizada na 
Rua Marília, nº 665, bairro Padre Ulrico no Município de Francisco Beltrão. 
 

3.2. Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da entrega da 
nota de empenho. 

 
3.3. O prazo de vigência da presente licitação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato. 
 

IV- JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Justificamos a necessidade de atendimento do Convênio nº 360/2021 – SEAB, que tem por objetivo 

promover a melhoria na renda e na qualidade de vida de 444 agricultores familiares, que exploram as 
atividades: distribuição de corretivos, produção de silagem, adubação e correção das pastagens, 
auxilio à produção leiteira, trabalhos relacionados à produção agropecuária, nas Comunidades Rurais 
do Km 20, Rio Quibebe, Assentamento Missões e São João do Município de Francisco Beltrão, em 
consonância com o Projeto Técnico apresentado, mediante a aquisição e a utilização de equipamentos 
para incrementar a produção agrícola. 
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4.2. Aumento de Meta: A realização de processo licitatório gerou uma considerável economicidade de 
recursos financeiros, considerando a possibilidade de utilização do referido valor para aumento de 
meta física, o Município possibilitará a ampliação de famílias beneficiárias através da aquisição de 
equipamentos agrícolas. 
 

4.3. O valor estimado para a contratação está de acordo com o princípio da razoabilidade, para os tais 
usamos como parâmetro para se avaliar a adequação dos preços aferidos por meio de ORÇAMENTO 
FÍSICO, segundo Decreto Municipal n° 417/2018, sendo que o mesmo pode ser conferido de acordo 
com planilha em anexo. 

 
V – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
 

5.2. Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
5.3. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 
 
5.4. Quanto à assistência técnica a empresa deverá realizar às suas custas as revisões obrigatórias durante 

o prazo de garantia do equipamento e serviços necessários, atendendo sempre a recomendação do 
fabricante, conforme determina o manual de manutenção e operação do mesmo no que se refere à 
manutenção preventiva, exceto a manutenção corretiva, usando sempre peças genuínas, sem nenhum 
custo ao município, devendo ser realizadas “on Site”, ou seja no parque de máquinas da Prefeitura de 
Francisco Beltrão-PR, e/ou onde o mesmo estiver operando, por técnicos especializados. A empresa 
deverá disponibilizar veículo apropriado com todo o ferramental necessário caso o equipamento 
necessite de assistência no próprio local de trabalho.  

 
5.5. Deverá disponibilizar treinamento de operação para os servidores que vão operar o equipamento. 
 
5.6. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 

da entrega os veículos, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 
certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido. 

 
5.7. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
VI – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
6.1. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
6.2. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
6.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  
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6.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
6.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
VII – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
 
7.1. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos do Contrato, a fim de verificar a 

conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, serão efetuados pelo Servidor 
Nelson Venzo, da Secretaria Municipal de Planejamento, Telefone 3520-2156. 

 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 

 
VIII – CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

 
8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 
designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária dA 
CONTRATADA indicada pela mesma.  
 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
8.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Francisco Beltrão/PR, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

 
IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
9.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer 
uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a 
CONTRATADA deverá: 

 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Água 
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e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 
lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, 

o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 

9.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como: 

 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

OBJETO:   Aquisição de uma semeadora de arrasto, pantográfica/pivotada para culturas de 
inverno e verão para utilização no atendimento de comunidades rurais. 

 
ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 12/2023 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Aquisição de uma semeadora de arrasto, 
pantográfica/pivotada para culturas de inverno e verão para utilização no atendimento de comunidades 
rurais., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
de PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 11.6 do Edital. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de uma semeadora de arrasto, pantográfica/pivotada para culturas de inverno 

e verão para utilização no atendimento de comunidades rurais. 
 

 
 

ANEXO - III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de 
seu representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços/contrato. 
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., 
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º Nº 12/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   Aquisição de uma semeadora de arrasto, pantográfica/pivotada para culturas de inverno 

e verão para utilização no atendimento de comunidades rurais. 
 

ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com sede na 
Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor Cleber Fontana, inscrito no CPF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro   , inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede na cidade de ,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
12/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O objeto do presente termo é Aquisição de uma semeadora de arrasto, pantográfica/pivotada para culturas de 
inverno e verão para utilização no atendimento de comunidades rurais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 
12/2023 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$.....(....).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato 
será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 
completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada 
pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada 
ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do 
recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o 
saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 
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descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 12/2023 – pregão 
eletrônico e consequente contrato, são provenientes de recursos vinculados a SEAB/IMPLEMENTOS AGRICOLAS - CV 
360/2021.   Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

7482 09.001 20.606.2001.2.061 4.4.90.52.40.00 1237 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no 
edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Francisco 
Beltrão/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

Os equipamentos objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus de acordo com as solicitações da Secretaria de 
Meio Ambiente, na sede da Garagem Municipal de Veículos e Máquinas localizada na Rua Marília, nº 665, bairro Padre 
Ulrico no Município de Francisco Beltrão. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
entrega da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência da presente licitação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - SÃO AINDA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
b) Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 
c) Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 

d) Quanto à assistência técnica a empresa deverá realizar às suas custas as revisões obrigatórias durante o 
prazo de garantia do equipamento e serviços necessários, atendendo sempre a recomendação do 
fabricante, conforme determina o manual de manutenção e operação do mesmo no que se refere à 
manutenção preventiva, exceto a manutenção corretiva, usando sempre peças genuínas, sem nenhum 
custo ao município, devendo ser realizadas “on Site”, ou seja no parque de máquinas da Prefeitura de 
Francisco Beltrão-PR, e/ou onde o mesmo estiver operando, por técnicos especializados. A empresa deverá 
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disponibilizar veículo apropriado com todo o ferramental necessário caso o equipamento necessite de 
assistência no próprio local de trabalho. 

 
e) Deverá disponibilizar treinamento de operação para os servidores que vão operar o equipamento. 
 
f) O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da entrega os 
veículos, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do produto, 
desde que superior ao mínimo exigido. 
 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a) Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
b) Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;  
 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
 
1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e A CONTRATADA deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) 
atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de 
água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 
serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as 
normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também 
a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que 
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
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m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a 
captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 
tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 

2 - A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” 
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 
domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas. 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA 
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
b) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência dos mesmos; 
c) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto licitado, sempre que julgar necessário;  
d) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os 
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, 
dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
b) não assinar o contrato, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá ser apenada com. 

a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 

dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% sobre o valor do empenho. 

2 5% sobre o valor do empenho. 

3 7% sobre o valor do empenho. 

4 10% sobre o valor do empenho 

5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 
6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos 
produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 
ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 
atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 

185



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 35 

 

Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 
Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Francisco 
Beltrão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, 
esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades 
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou 
fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir 
de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 
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de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS PARTES INTEGRANTES 
 

As condições estabelecidas no edital nº 12/2023 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, 
são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do Diretor da Secretaria Municipal de Agricultura, Senhor 
CLAUDIMAR ISIDORO DE CARLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 456.813.689-04 e portador do RG nº 1.707.945-0. 
 
A fiscalização de execução será exercida pelo Servidor Nelson Venzo, da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Telefone 3520-2156, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto 
ao representante da CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
Francisco Beltrão, 

          
     PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
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Marmeleiro, 16 de abril de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, conforme consta nos autos, para contratação de empresa para aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas, conforme PAE n° 659/2024, o presente processo deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 17 de abril de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 16 de abril de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 659/2024 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos 

Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento. 

Valor Máximo: R$ 379.666,64 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

559 

10.01 

20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 0 51.285,00 

560 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 943 28.030,76 

561 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 948 19.259,24 

562 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 950 286.500,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 17/04/2024. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

943 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial 

948 – Emendas Individuas Impositivas – Transferência Especial – (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 

105/2019) 

950 – Máquinas Agrícolas – Conv. MAPA 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº***/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº***/2024 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 379.666,64 (trezentos e setenta e nove mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às **h**min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Com item exclusivo para ME/EPP.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

COM ITEM EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição de 

Máquinas e Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de *** de 2024 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro 

Camargo Mendes, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria nº 

7.277, de 14 de março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de *** de 2024 

às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabelas constantes do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone nº (46) 3525-1885. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para o item 01, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
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3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  
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5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
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6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  
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9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia. 

 

11.4 Serão formalizados tantos Contratos quantos forem necessários para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados/contratados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do Contrato no prazo estabelecido 

no item 11.1, será facultado a Administração, através do Pregoeiro, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  
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12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 
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13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  
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16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta Contratual 

 

 

Marmeleiro, ** de *** de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, 

de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Un. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira) nova, área 

total, para colheita de plantios a lanço e em linhas, 

com acionamento tratorizado. No geral possuindo todo 

o conjunto para a plena produção de forragens.  

Sugestão de Marca: JF; Nogueira. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira), para colher 

culturas com espaçamento de 45 a 80 cm entre linhas 

e para culturas plantadas a lanço, produzindo vários 

tipos de forragens (milho, sorgo, aveia, capim...). Com 

plataforma articulável com área total original de 

fábrica da colhedora, sendo exclusivo da marca 

original (garantindo a qualidade do equipamento e a 

eficácia na produção de forragens) e com largura de 

trabalho de no mínimo 1 metro. 

Os componentes dos sistemas de operação da 

Colhedora de forragens deverão ser originais de 

fábrica, sendo exclusivos da marca original, não sendo 

aceito adaptações, de forma a manter a qualidade do 

equipamento, manutenções, assistência técnica, como 

também a melhor qualidade na produção de forragens. 

Potência requerida na TDP 65 a 95 CV, rotação na 

tomada de força de 540 RPM, com no mínimo 12 

facas, processador de grãos e com mínimo de 6 

lançadores, para assim manter uniformidade de corte e 

um ótimo lançamento na caçamba, evitando perdas. 

Possuindo 4 rolos recolhedores internos (caixa) e 2 

tambores recolhedores (plataforma), capacidade 

máxima de produção de no mínimo de 35 

toneladas/hora, com tamanho do picado ajustável com 

24 tamanhos (2 a 36 mm) para garantir a qualidade da 

forragem para o consumo eficaz dos animais. Peso 

76.966,66 76.966,66 
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total do equipamento no mínimo 850 kg, transmissão 

caixa cardan e comando hidráulico, cardan reforçado 

para obter maior resistência e maior transmissão de 

potência para o rotor. Bica de saída dobrável de 

polietileno e com interior em aço carbono para maior 

proteção, comando hidráulico da bica, sistema de 

fiação de facas. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena 

produção de forragens. Com manual de operações e de 

peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras colheitas de 

forragens nas propriedades dos agricultores, para 

orientação e soluções de eventuais problemas e 

dificuldades no uso do equipamento, para assim 

atingir máximo rendimento do objeto e satisfação do 

cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

Valor Total 76.966,66 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

2 1 Un. 

Plantadeira pantográfica de inverno nova 

(semeadeira de inverno), com no mínimo 17 linhas, 

com cabeçalho robusto, rodas limitadoras de 

profundidade, plataforma para abastecimento de 

adubo e semente, dosador de adubo, distribuidor de 

sementes e demais conjunto de itens para o plantio 

eficiente das culturas de inverno da nossa região. 

Sugestão de Marca: Planti Center; Semeato; Vence 

Tudo; Imasa.  

- Peso mínimo do equipamento vazio de 2.600 kg. 

- Capacidade mínima de adubo 500 litros. 

- Capacidade mínima de semente 440 litros. 

- Reservatório de adubo e semente de Polietileno. 

- Potência mínima do Trator 75 CV. 

- Discos duplos defasados com no mínimo 15 x 15 

polegadas. 

- Rodas limitadoras de profundidade. 

- Rodas limitadora compactadoras. 

- Linhas pantográficas. 

- Possuindo os sistemas com todo o conjunto de 

distribuição de sementes e todo o conjunto de 

distribuição de adubo utilizado na região Sudoeste do 

Paraná para uma semeadura eficaz das culturas de 

187.166,66 187.166,66 
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grãos finos e graúdos. 

- Com plataforma com corredor para abastecimento de 

adubo e semente. 

- Montada com pneus de acordo com o manual do 

fabricante. 

- Dosador de adubo de acordo com o manual do 

fabricante. 

- Desligamento elétrico meia máquina. 

- Sistema completo de distribuição de sementes, por 

rotor acanalado elicoidal. 

- Condutor de sementes com sistema telescópico. 

- Sistema completo de distribuição de adubo, com 

regulagens e condutores. 

- Não serão aceito adaptações nos componentes do 

sistemas de operação da Semeadeira, sendo exclusivos 

da marca original, de acordo com o manual de 

operações e peças, de forma a manter a qualidade do 

equipamento, manutenções, assistência técnica, como 

também a melhor qualidade de semeadura. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena 

semeadura das culturas. Com manual de operações e 

de peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras semeaduras 

nas propriedades dos agricultores, para orientação e 

soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso 

do equipamento, para assim atingir máximo 

rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

3 2 Un. 

Distribuidor de Adubo Líquido novo, tanque de 

capacidade mínima de 5.000 litros, mangote de 

sucção mínimo de 5 metros, eixo e rodado tandem, 

com 4 rodas com pneus novos de fábrica, sendo 

modelo de pneus de alta flutuação 400/60-15.5 (para 

melhor estabilidade em terrenos declivosos e menor 

compactação do solo), com agitador interno, indicador 

de nível, válvula de pressão e vácuo por esfera de 

borracha, sifão, rotação mínima do cardam de 540 

rpm. 

Bomba a vácuo, tanque de chapa em aço e/ou 

galvanizado, abertura da válvula hidráulica, tampa 

traseira com abertura total, canhão lateral, suporte para 

mangueira, engate com regulagem, pé de apoio 

regulável e móvel. Certificação NR12.  

Equipamento robusto, fácil operação e de baixo custo 

de manutenção, indicado para sucção, transporte e 

distribuição de adubo orgânico líquido.  

Sugestão de Marca: Ipacol; Algor; Mepel; Fertiliq. 

No geral possuindo todo o conjunto para o pleno 

funcionamento do equipamento, na captação e 

distribuição dos produtos de forma eficaz. Com 

57.766,66 115.533,32 
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manual de operações e de peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco do equipamento nas 

primeiras distribuições de material utilizado nas 

propriedades dos agricultores, para orientação e 

soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso 

do equipamento, para assim atingir máximo 

rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

Valor Total 302.699,98 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 379.666,64 (trezentos e setenta e nove mil e 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 3.2. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

3.2.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos equipamentos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo 

licitatório. 

 

3.2.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 
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PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

3.2.3. Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados serão os servidores Douglas 

Fabiano Bressiani, Laurês Francisco Cieslik, Danieli da Silva e Luiz Carniel, reservando-se a comissão o 

direito de recusar equipamentos que considerar de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da 

análise dos documentos apresentados.  

 

3.3. DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

 

3.3.1. Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:  

 

a) 1(um) manual de operação do equipamento;  

b) 1(um) manual de serviço do equipamento;  

c) 1(um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica 

de todos os seus itens de reposição;  

d) 1(um) manual de manutenção do equipamento; 

e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;  

f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica 

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e 

exame de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e 

mau funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego 

do equipamento/veículo em condições normais. 

  

3.4. DA ENTREGA TÉCNICA 

 

3.4.1. Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do 

objeto ocorrendo no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, por técnico da contratada, para transmitir 

informações técnicas sobre o funcionamento e, também, operar o equipamento com a participação de 

operadores do Município e das Associações, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da 

manutenção básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante. 

 

3.4.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento 

de exame de material.  

 

3.4.3. Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

4.17. No geral possuindo todo o conjunto para atender as funções dos equipamentos, com manual 

de operações e de peças e entrega técnica.  

 

4.18. Se necessário e demandado pelo operador da associação beneficiada, a empresa deverá 

realizar acompanhamento in loco das primeiras colheitas de forragens nas propriedades dos agricultores, 

para orientação e soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso do equipamento, para assim 

atingir máximo rendimento do objeto e satisfação do cliente. 
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4.19. Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. Caso não seja possível a solução do 

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para a 

oficina própria da proponente, fica sob a responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. Os equipamentos, objetos desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

conforme a necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no Paço Municipal, localizado 

na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro, CEP 85.615-000, ou em local a ser indicado pelo 

Departamento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após solicitação formal. 

 

6.2. Os prazos de que tratam o item anterior poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração.  

 

6.3. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser entregues em conformidade com o pedido de 

Compras e Nota de Empenho. 

 

6.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.4.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.4.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.4.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

6.4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.4.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação da contratante. A detentora do Contrato ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.4.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do 

objeto fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia.  

 

6.4.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  
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7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor Douglas Fabiano Bressiani. 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, Sr. Luiz Carniel. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos 

do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe 

de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, 

no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. O critério de julgamento adotado é o de menor preço por item, através da modalidade pregão, 

sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
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12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

559 

10.01 

20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 0 

560 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 943 

561 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 948 

562 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 950 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ***/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e 

demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 

***/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº *****/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato/Ata de 

Registro de Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

559 

10.01 

20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 0 

560 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 943 

561 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 948 

562 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 950 

 

CLÁUSULA SETÍMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.2. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ******, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Os equipamentos, objetos desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme a 

necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no Paço Municipal, localizado na Avenida 

Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro, CEP 85.615-000, ou em local a ser indicado pelo Departamento 

solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após solicitação formal. 

 

8.2. Os prazos de que tratam o item 8.1. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração.  

 

8.3. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser entregues em conformidade com o pedido de 

Compras e Nota de Empenho. 

 

8.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.4.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

8.4.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.4.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

8.4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.4.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da notificação da contratante. A detentora do Contrato ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.4.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
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Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.4.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8.5. DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

 

8.5.1. Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:  

 

a) 1(um) manual de operação do equipamento;  

b) 1(um) manual de serviço do equipamento;  

c) 1(um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de 

todos os seus itens de reposição;  

d) 1(um) manual de manutenção do equipamento; 

e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;  

f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica 

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame de 

material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau funcionamento, 

decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do equipamento/veículo em 

condições normais. 

  

8.6. DA ENTREGA TÉCNICA 

 

8.6.1. Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do objeto 

ocorrendo no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, por técnico da contratada, para transmitir 

informações técnicas sobre o funcionamento e, também, operar o equipamento com a participação de 

operadores do Município e das Associações, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da 

manutenção básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante. 

 

8.6.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de 

exame de material.  

 

8.6.3. Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete a Contratante: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DECÍMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 
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ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

11.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

11.17. No geral possuindo todo o conjunto para atender as funções dos equipamentos, com manual de 

operações e de peças e entrega técnica.  

 

11.18. Se necessário e demandado pelo operador da associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras colheitas de forragens nas propriedades dos agricultores, para 

orientação e soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso do equipamento, para assim atingir 

máximo rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

 

11.19. Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. Caso não seja possível a solução do 

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para a 

oficina própria da proponente, fica sob a responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro de 2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais dar previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018 às quais se submeterão os ser e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor Douglas Fabiano Bressiani. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, Sr. Luiz Carniel. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento; 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de preços; 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 
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13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal; 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 
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Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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PORTARrAN',7.277, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

Designa servidores paft afuarem como
Agentes de Contratação e compor a
Comissão de Contratação e a Equipe de
Apoio.

o pREFEITO EM nxEncÍcro DE MARMELETRO, Esrado do
Pararuá, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei nacional no

14.133, de 1o de abril de 2021 e no Decrçto no 3.500, de 5 de mrirço de2024,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para
desempenharem a função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula l116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;

III - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matícula no 1450-8;

IV - Ricardo Fiori, Matrícula n' 1824-4.

$1" Quando darcalização de liciøções na modalidade pregão, os agentes
de contratação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $5o da Lei no 14.133,
de202l.

$2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo também
comporão a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a
14 do Ðecreto no 3.500, de 2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo
regulamento.

$3' A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson
Colle da Silva e, na sun ausência, pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 2' O desempenho da fuçã.o será remunerado por gratificação
prevista no art. 33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto
nos $$3" e 4o, do mesmo artigo.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro,14 de março de2024.

TOLOTTI
Exercício

Publicada no DOE n" 1678, de 14 de março de2O24.

www .mørme feír o yr. g ov . br
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Marmeleiro, 02 de maio de 2024.

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 659/2024
Pregão Eletrônico

Parecer Jurídico n.º 104/2024 - PG

I – Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço vieram a esta 
Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para 
fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas, conforme requerimento do Diretor do 
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 
Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 
da dotação orçamentária, minuta do edital e Portaria de nomeação dos agentes de contratação 
com os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta;
Anexo III – Minuta Contratual.

II – Do Parecer

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21.
O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado.

Nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, a adoção das modalidades concorrência e 
pregão seguem o mesmo rito procedimental comum, estabelecido no art. 17 da mesma Lei:

“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 
que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 
possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.”
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O que difere a aplicação das modalidades encontra-se estabelecido no parágrafo único 
do art. 29, que veda a aplicação nas contratações de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia. Vejamos:

“Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras 
e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 
a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.”

Conceitua o art. 6º, inciso XLI ser pregão a modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 
ou o de maior desconto.

O critério de julgamento escolhido é o de menor preço.
As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade e o critério de julgamento escolhidos estão corretos.
O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo:

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 
sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 
e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 
os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei.”

Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 
Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado:

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
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recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 
as devidas justificativas.”

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas.

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas:

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação.”

O Edital prevê item exclusivo à participação de microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte, conforme disposto no item 3.5 do Edital, bem como concede o tratamento 
favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas aos 
itens destinados à ampla concorrência, consoante disposição do item 3.6, estando cumpridas as 
regras estabelecidas no art. 4º da Lei 14.133/21.

Analisando os demais documentos que instruem o processo observa-se a presença da 
definição do objeto e das justificativas para a contratação, o termo de referência, o projeto 
contendo a planilha orçamentária, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 
Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio.

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 
estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21.
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Em relação à Minuta do Contrato verificam-se presentes os requisitos exigidos no art. 
92 da Lei de Licitações.

III – Conclusão
Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 
continuidade do certame, entendendo pela regularidade do procedimento até o presente 
momento, orientando que se proceda a divulgação do Edital nos termos do art. 54 da Lei n.º 
14.133/21.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 659/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 7Z69C595 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 379.666,64 (trezentos e setenta e nove mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 17/05/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Com item exclusivo para ME/EPP.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 659/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/05/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

COM ITEM EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição de 

Máquinas e Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

17 de maio de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro 

Camargo Mendes, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria nº 

7.277, de 14 de março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 17 de maio de 2024 

às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabelas constantes do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone nº (46) 3525-1885. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para o item 01, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
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3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  
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5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
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6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  
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9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia. 

 

11.4 Serão formalizados tantos Contratos quantos forem necessários para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados/contratados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do Contrato no prazo estabelecido 

no item 11.1, será facultado a Administração, através do Pregoeiro, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  
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12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

256

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php
http://www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  
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16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta Contratual 

 

 

Marmeleiro, 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 659/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, 

de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Un. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira) nova, área 

total, para colheita de plantios a lanço e em linhas, 

com acionamento tratorizado. No geral possuindo todo 

o conjunto para a plena produção de forragens.  

Sugestão de Marca: JF; Nogueira. 

Colhedora de Forragens (Ensiladeira), para colher 

culturas com espaçamento de 45 a 80 cm entre linhas 

e para culturas plantadas a lanço, produzindo vários 

tipos de forragens (milho, sorgo, aveia, capim...). Com 

plataforma articulável com área total original de 

fábrica da colhedora, sendo exclusivo da marca 

original (garantindo a qualidade do equipamento e a 

eficácia na produção de forragens) e com largura de 

trabalho de no mínimo 1 metro. 

Os componentes dos sistemas de operação da 

Colhedora de forragens deverão ser originais de 

fábrica, sendo exclusivos da marca original, não sendo 

aceito adaptações, de forma a manter a qualidade do 

equipamento, manutenções, assistência técnica, como 

também a melhor qualidade na produção de forragens. 

Potência requerida na TDP 65 a 95 CV, rotação na 

tomada de força de 540 RPM, com no mínimo 12 

facas, processador de grãos e com mínimo de 6 

lançadores, para assim manter uniformidade de corte e 

um ótimo lançamento na caçamba, evitando perdas. 

Possuindo 4 rolos recolhedores internos (caixa) e 2 

tambores recolhedores (plataforma), capacidade 

máxima de produção de no mínimo de 35 

toneladas/hora, com tamanho do picado ajustável com 

24 tamanhos (2 a 36 mm) para garantir a qualidade da 

forragem para o consumo eficaz dos animais. Peso 

76.966,66 76.966,66 
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total do equipamento no mínimo 850 kg, transmissão 

caixa cardan e comando hidráulico, cardan reforçado 

para obter maior resistência e maior transmissão de 

potência para o rotor. Bica de saída dobrável de 

polietileno e com interior em aço carbono para maior 

proteção, comando hidráulico da bica, sistema de 

fiação de facas. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena 

produção de forragens. Com manual de operações e de 

peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras colheitas de 

forragens nas propriedades dos agricultores, para 

orientação e soluções de eventuais problemas e 

dificuldades no uso do equipamento, para assim 

atingir máximo rendimento do objeto e satisfação do 

cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

Valor Total 76.966,66 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

2 1 Un. 

Plantadeira pantográfica de inverno nova 

(semeadeira de inverno), com no mínimo 17 linhas, 

com cabeçalho robusto, rodas limitadoras de 

profundidade, plataforma para abastecimento de 

adubo e semente, dosador de adubo, distribuidor de 

sementes e demais conjunto de itens para o plantio 

eficiente das culturas de inverno da nossa região. 

Sugestão de Marca: Planti Center; Semeato; Vence 

Tudo; Imasa.  

- Peso mínimo do equipamento vazio de 2.600 kg. 

- Capacidade mínima de adubo 500 litros. 

- Capacidade mínima de semente 440 litros. 

- Reservatório de adubo e semente de Polietileno. 

- Potência mínima do Trator 75 CV. 

- Discos duplos defasados com no mínimo 15 x 15 

polegadas. 

- Rodas limitadoras de profundidade. 

- Rodas limitadora compactadoras. 

- Linhas pantográficas. 

- Possuindo os sistemas com todo o conjunto de 

distribuição de sementes e todo o conjunto de 

distribuição de adubo utilizado na região Sudoeste do 

Paraná para uma semeadura eficaz das culturas de 

187.166,66 187.166,66 
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grãos finos e graúdos. 

- Com plataforma com corredor para abastecimento de 

adubo e semente. 

- Montada com pneus de acordo com o manual do 

fabricante. 

- Dosador de adubo de acordo com o manual do 

fabricante. 

- Desligamento elétrico meia máquina. 

- Sistema completo de distribuição de sementes, por 

rotor acanalado elicoidal. 

- Condutor de sementes com sistema telescópico. 

- Sistema completo de distribuição de adubo, com 

regulagens e condutores. 

- Não serão aceito adaptações nos componentes do 

sistemas de operação da Semeadeira, sendo exclusivos 

da marca original, de acordo com o manual de 

operações e peças, de forma a manter a qualidade do 

equipamento, manutenções, assistência técnica, como 

também a melhor qualidade de semeadura. 

No geral possuindo todo o conjunto para a plena 

semeadura das culturas. Com manual de operações e 

de peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras semeaduras 

nas propriedades dos agricultores, para orientação e 

soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso 

do equipamento, para assim atingir máximo 

rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

3 2 Un. 

Distribuidor de Adubo Líquido novo, tanque de 

capacidade mínima de 5.000 litros, mangote de 

sucção mínimo de 5 metros, eixo e rodado tandem, 

com 4 rodas com pneus novos de fábrica, sendo 

modelo de pneus de alta flutuação 400/60-15.5 (para 

melhor estabilidade em terrenos declivosos e menor 

compactação do solo), com agitador interno, indicador 

de nível, válvula de pressão e vácuo por esfera de 

borracha, sifão, rotação mínima do cardam de 540 

rpm. 

Bomba a vácuo, tanque de chapa em aço e/ou 

galvanizado, abertura da válvula hidráulica, tampa 

traseira com abertura total, canhão lateral, suporte para 

mangueira, engate com regulagem, pé de apoio 

regulável e móvel. Certificação NR12.  

Equipamento robusto, fácil operação e de baixo custo 

de manutenção, indicado para sucção, transporte e 

distribuição de adubo orgânico líquido.  

Sugestão de Marca: Ipacol; Algor; Mepel; Fertiliq. 

No geral possuindo todo o conjunto para o pleno 

funcionamento do equipamento, na captação e 

distribuição dos produtos de forma eficaz. Com 

57.766,66 115.533,32 
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manual de operações e de peças e entrega técnica.  

Se necessário e demandado pelo operador da 

associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco do equipamento nas 

primeiras distribuições de material utilizado nas 

propriedades dos agricultores, para orientação e 

soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso 

do equipamento, para assim atingir máximo 

rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. 

Caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e 

havendo a necessidade de transporte para a oficina 

própria da proponente, fica sob a responsabilidade da 

contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 

fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

Valor Total 302.699,98 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 379.666,64 (trezentos e setenta e nove mil e 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 3.2. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

3.2.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos equipamentos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo 

licitatório. 

 

3.2.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 
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PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

3.2.3. Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados serão os servidores Douglas 

Fabiano Bressiani, Laurês Francisco Cieslik, Danieli da Silva e Luiz Carniel, reservando-se a comissão o 

direito de recusar equipamentos que considerar de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da 

análise dos documentos apresentados.  

 

3.3. DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

 

3.3.1. Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:  

 

a) 1(um) manual de operação do equipamento;  

b) 1(um) manual de serviço do equipamento;  

c) 1(um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica 

de todos os seus itens de reposição;  

d) 1(um) manual de manutenção do equipamento; 

e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;  

f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica 

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e 

exame de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e 

mau funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego 

do equipamento/veículo em condições normais. 

  

3.4. DA ENTREGA TÉCNICA 

 

3.4.1. Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do 

objeto ocorrendo no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, por técnico da contratada, para transmitir 

informações técnicas sobre o funcionamento e, também, operar o equipamento com a participação de 

operadores do Município e das Associações, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da 

manutenção básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante. 

 

3.4.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento 

de exame de material.  

 

3.4.3. Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

4.17. No geral possuindo todo o conjunto para atender as funções dos equipamentos, com manual 

de operações e de peças e entrega técnica.  

 

4.18. Se necessário e demandado pelo operador da associação beneficiada, a empresa deverá 

realizar acompanhamento in loco das primeiras colheitas de forragens nas propriedades dos agricultores, 

para orientação e soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso do equipamento, para assim 

atingir máximo rendimento do objeto e satisfação do cliente. 
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4.19. Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. Caso não seja possível a solução do 

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para a 

oficina própria da proponente, fica sob a responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. Os equipamentos, objetos desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

conforme a necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no Paço Municipal, localizado 

na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro, CEP 85.615-000, ou em local a ser indicado pelo 

Departamento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após solicitação formal. 

 

6.2. Os prazos de que tratam o item anterior poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração.  

 

6.3. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser entregues em conformidade com o pedido de 

Compras e Nota de Empenho. 

 

6.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.4.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.4.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.4.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

6.4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.4.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação da contratante. A detentora do Contrato ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.4.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do 

objeto fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia.  

 

6.4.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  
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7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor Douglas Fabiano Bressiani. 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, Sr. Luiz Carniel. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos 

do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe 

de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, 

no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. O critério de julgamento adotado é o de menor preço por item, através da modalidade pregão, 

sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
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12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

559 

10.01 

20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 0 

560 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 943 

561 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 948 

562 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 950 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 659/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 009/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 659/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e 

demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 

009/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº 009/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 009/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato/Ata de 

Registro de Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

559 

10.01 

20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 0 

560 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 943 

561 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 948 

562 20.606 0027 1.220 4.4.90.52.40.00.00 950 

 

CLÁUSULA SETÍMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.2. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ******, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Os equipamentos, objetos desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme a 

necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no Paço Municipal, localizado na Avenida 

Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro, CEP 85.615-000, ou em local a ser indicado pelo Departamento 

solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após solicitação formal. 

 

8.2. Os prazos de que tratam o item 8.1. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração.  

 

8.3. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser entregues em conformidade com o pedido de 

Compras e Nota de Empenho. 

 

8.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.4.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

8.4.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.4.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

8.4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.4.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da notificação da contratante. A detentora do Contrato ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.4.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
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Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.4.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8.5. DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

 

8.5.1. Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:  

 

a) 1(um) manual de operação do equipamento;  

b) 1(um) manual de serviço do equipamento;  

c) 1(um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de 

todos os seus itens de reposição;  

d) 1(um) manual de manutenção do equipamento; 

e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;  

f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica 

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame de 

material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau funcionamento, 

decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do equipamento/veículo em 

condições normais. 

  

8.6. DA ENTREGA TÉCNICA 

 

8.6.1. Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do objeto 

ocorrendo no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, por técnico da contratada, para transmitir 

informações técnicas sobre o funcionamento e, também, operar o equipamento com a participação de 

operadores do Município e das Associações, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da 

manutenção básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante. 

 

8.6.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de 

exame de material.  

 

8.6.3. Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete a Contratante: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 
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ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

11.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

11.17. No geral possuindo todo o conjunto para atender as funções dos equipamentos, com manual de 

operações e de peças e entrega técnica.  

 

11.18. Se necessário e demandado pelo operador da associação beneficiada, a empresa deverá realizar 

acompanhamento in loco das primeiras colheitas de forragens nas propriedades dos agricultores, para 

orientação e soluções de eventuais problemas e dificuldades no uso do equipamento, para assim atingir 

máximo rendimento do objeto e satisfação do cliente. 

 

11.19. Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 meses. Caso não seja possível a solução do 

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para a 

oficina própria da proponente, fica sob a responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro de 2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais dar previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018 às quais se submeterão os ser e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor Douglas Fabiano Bressiani. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, Sr. Luiz Carniel. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento; 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de preços; 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 
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13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal; 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 
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Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 02 de maio de 2024. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2024, que tem por objeto a contratação de 

empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades do 

Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 – PMM – COM ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 659/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 7Z69C595 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, atendendo as 

necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificações e quantidades 

constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 03 de maio de 2024. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 17 de maio de 2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17 de maio de 2024. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90009/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Equipamentos diversos para serviços profissionais

Descrição Detalhada: Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo 2: Forno De Aquecimento , Padrão 1: Indução , Uso 1: Tratamento
Térmico , Potência: 20 KW, Caracteristicas Adicionais 3: Regulação De Potência Por Corrente

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 76.966,66

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

2 - Equipamentos diversos para serviços profissionais

Descrição Detalhada: Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo 2: Forno De Aquecimento , Padrão 1: Indução , Uso 1: Tratamento
Térmico , Potência: 20 KW, Caracteristicas Adicionais 3: Regulação De Potência Por Corrente

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 187.166,66

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

3 - Equipamentos diversos para serviços profissionais

Descrição Detalhada: Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo 2: Forno De Aquecimento , Padrão 1: Indução , Uso 1: Tratamento
Térmico , Potência: 20 KW, Caracteristicas Adicionais 3: Regulação De Potência Por Corrente

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 115.533,32

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90009/2024-000 UASG 454524 (1/1)02/05/2024  16:32
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RESOLVE: 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Art. 1º CONCEDER, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias consecutivos, para o servidor abaixo relacionado, regime 
estatutário, do Quadro Próprio do Município, conforme período aquisitivo e período de concessão a seguir: 
 

Nome Mat.  Cargo Período Aquisitivo Período Concessão 

Ana Paula Correa Pires 11916/1 Auxiliar de Saúde Bucal 01/11/2016 a 31/10/2021 01/04/2024 a 30/04/2024 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1° de abril de 2024. 
 
Marmeleiro, 3 de maio de 2024 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 7.314, DE 3 DE MAIO DE 2024. 
 
Concede gozo de férias à servidora convocada por portaria e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a documentação apresentada junto a Divisão de Recursos Humanos, Processo Administrativo 
Eletrônico n° 708/2024, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora LIDIANI PICOLOTTO DA SILVA, matricula nº 13781/1, lotada no Departamento de Saúde, 
o gozo de 3 (três) dias de férias no período de 6 a 8 de maio de 2024, as quais foram suspensas para retorno ao trabalho 
pela Portaria nº 7.287, de 19 de março de 2024.   
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 3 de maio de 2024. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 – PMM – COM ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 659/2024 CÓD. 

VERIFICADOR: 7Z69C595 
 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, atendendo as necessidades 
do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 03 de maio de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 17 de maio de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17 de maio de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
 
 
 

290



        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEXTA-FEIRA, 3 DE MAIO DE 2024 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1707- 19 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 8 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 02 de maio de 2024. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 
 
Fundamentado na alínea “j” do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 005/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 643/2024 – 
Cód. Verificador: S9S66A51. 
OBJETO: Contratação de Associações e/ou Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis e Reutilizáveis aptas a 
gerirem, receberem, triarem e comercializarem todos os resíduos recicláveis provenientes da coleta seletiva da área 
urbana e rural, coletados pelo Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MARMELEIRO-PR – ACMR, 
inscrita no CNPJ nº 24.476.465/0001-81. 
VALOR TOTAL: R$ 461.942,04 (quatrocentos e sessenta e um mil e novecentos e quarenta e dois reais e quatro 
centavos). 
 
Marmeleiro, 02 de maio de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa 
(S.C.). As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site www.gov.br/compras/
pt-br. A sessão de processamento do Pregão será realizada eletronicamente no 
site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 17/05/2024 às 08h00 horas 
e será conduzida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial com o auxílio 
da Comissão de Contratação, designados nos autos do processo em epígrafe. 
INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 7/2024 completo 
encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitação do Paço 
Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado 
do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 
11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br e 
leoni.sangaletti@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município ou pelos 
sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.
br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 03 de Maio de 2024. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

45553/2024

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 – PMM – COM ITEM 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 659/2024

CÓD. VERIFICADOR: 7Z69C595
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos 
Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e 
Abastecimento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – 
TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 03 de maio 
de 2024.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 
17 de maio de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17 
de maio de 2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 02 de maio de 2024.
Franciéli de Oliveira Mainardi

Pregoeira
45206/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 – PMM – COM ITENS 
EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 672/2024

CÓD. VERIFICADOR: 7ZZ4933H
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples 
e armado, canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso 
intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de maio 
de 2024.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 
21 de maio de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21 
de maio de 2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 03 de maio de 2024.
Everton Leandro Camargo Mendes

Pregoeiro
45704/2024

Nova Esperança do Sudoeste

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público que no dia 20 de 
maio de 2024, às 09h00min, no endereço acima mencionado, realizará 
PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à: Contratação de empresa especializada 
em elaboração de projetos, devidamente registrada nos órgãos fiscalizadores, 
visando atender as necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, 
Paraná. Critério de julgamento: Menor preço por item. Abertura das propostas e 
recebimento dos lances: a partir das 09h00min do dia 20 de maio de 2024, no 
endereço eletrônico: Compras.gov.br (www.compras.gov.br).  
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus 
anexos nos sites Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e 
www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados por escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico 
licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 03 de maio de 2024. 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

   
 

  

45391/2024

Nova Santa Barbara

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2024  
O Município de Nova Santa Bárbara torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 24 de junho do ano de 2024, na plataforma de Compras 
Governamentais - http://www.gov.br/compras - UASG - 985457, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede do Município Recape em CBUQ 15.027,73 m2    240 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Bárbara e na plataforma de Compras Governamentais - 
http://www.gov.br/compras. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Nova Santa Bárbara, 03 de maio de 2024. 
Elaine Cristina Luditk dos Santos 

Agente de Contratação 
Portaria n° 123/2023 

 45449/2024

Peabiru

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2024

PROC. ADM. Nº 14/2024

O Prefeito Municipal de Peabiru, JULIO CEZAR FRARE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, 
resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) 
AMBULÂNCIAS TIPO B PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PEABIRU, CONFORME RESOLUÇÕES SESA Nº 
1108/2023E 1432/2023 para a empresa: SANTA CATARINA COMERCIAL 
EIRELI, CNPJ nº 29.016.738/0001-29, Lote 01, Valor Total Homologado: R$ 
590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais).

Peabiru/PR, 02 de maio de 2024.

JULIO CEZAR FRARE
Prefeito

45239/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA Nº 5/2024

1.OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra para Aquisição de
equipamentos para playground com implantação e demais itens e especificações técnicas,
conforme projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos,
constituindo partes integrantes desta. 2. DO VALOR MÁXIMO R$ 284.896,97 (duzentos e
oitenta e quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos). 3. DATA
DE ABERTURA: no dia 24 de maio de 2024, às 09h00min. 4. EDITAL: no portal de
transparência do Município, INFORMAÇÕES: fone - (044) 3662-1030.

Maria Helena - PR 3 de maio de 2024.
MARLON RANCER MARQUES

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2024

1.OBJETO: Aquisição 01 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS NOVA, com recursos
provenientes do contrato de repasse n° 955531/2023/MIRD/CAIXA, e contrapartida
municipal conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante
deste edital. 2. DO VALOR MÁXIMO R$ 693.333,00 (seiscentos e noventa e três mil e
trezentos e trinta e três reais). 3. DATA DE ABERTURA: no dia 21 de maio de 2024, às
09h00min, no portal BLL. 4. EDITAL: no portal de transparência do Município,
INFORMAÇÕES: fone - (044) 3662-1030.

Maria Helena - PR 3 de maio de 2024.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024 - PMM - COM ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 659/2024
CÓD. VERIFICADOR: 7Z69C595 -TIPO: Menor preço por item.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos
Agrícolas, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento,
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA .

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 03 de maio de
2024.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 17 de
maio de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17 de maio
de 2024.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br "Acesso Identificado no link - licitações".
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços

eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 2 de maio de 2024.
FRANCIÉLI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 90003/2024 - PMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, torna público que fará realizar as 09:00
horas do dia 22 de maio de 2024, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, CONCORRÊNCIA, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, do tipo menor preço. Valor: R$ R$ 491.731,51
(quatrocentos e noventa e um mil, setecentos e trinta e um reais e cinquenta e um centavos).

Ourizona, 29 de maio de 2024
MARCIA SCHINAIDER

Agente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna publico a Inexigibilidade nº 048/2024. OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINE I R O,
UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA ,
CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL
E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO
QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratado: ROMAN & SAITO
ASSISTÊNCIA EM SAÚDE LTDA - CNPJ: 16.564.383/0001-60. Valor estimado de R$ 582.480,00.
Fundamentação legal: Art. 74 - Inc. IV, c/c Art. 79, Inc. II, Lei Federal 14.133/2021.

Em 2 de maio de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

AVISO DE PRORROGAÇÃO

Termo de Prorrogação de Edital de Chamamento Nº 06/2023. Objeto:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE NAS ÁREAS DE: CLÍNICA MÉDICA (PRONTO
SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA ,
CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA ,
INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA
(SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO
DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. Fica prorrogado o prazo
de credenciamento até o dia 10/05/2025.

Em 2 de maio de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2024

REABERTIRA e RETIFICAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024
O Município de Paranaguá, através da Secretaria Municipal de Administração

por intermédio do seu Pregoeiro oficial, torna público o fim da suspensão do processo
licitatório e a retificação do edital referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2024, objetivando
a Aquisição de 18.000 toneladas de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ)
Padrão DENIT - Faixa C, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras Públicas.

A sessão pública se realizará em 16 de maio de 2024 às 09:00 horas.
O edital retificado está disponível em: www.paranagua.pr.gov.br (Portal da

Transparência - Suprimentos - Compras - Licitações), www.licitacoes-e.com.br (link Novo
licitações-e) e https://www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de Contratações Públicas).

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pregoeiro na Rua Xavier da Silva, 1230,
Tuiuti, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas ou pelo telefone nº (41) 3721-1790.

Paranaguá, 2 de Maio de 2024.
LEANDRO LINO ROLIM

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICA - SRP Nº 62/2024

O Município de Ponta Grossa/PR realizará às 09h00m do dia 21 de maio de
2024, através da Bolsa de Licitações e Leilões, pregão, na forma eletrônica para registro de
preços para a aquisição de bens permanentes e equipamentos visando o atendimento às
necessidades das unidades escolares. Valor Máximo: R$ 1.490.387,44. Mais informações
serão fornecidas das 12 horas às 18 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42)
3220-1000 (ramal1006) ou ainda através do link
http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Em 3 de maio de 2024
SIMONE DO ROCIO PEREIRA NEVE
Secretário Municipal de educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2024

Aquisição de gêneros alimentícios e produtos de higiene para formatação de cestas
básicas para Secretaria de Serviço Social. Abertura da sessão: 16/05/2024 às 08h00. Valor
estimado: R$ 128.671,20 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte centavos).
Dotação orçamentária: 12.03.082440210.2.056.3.3.90.30-1734. Fábio Luiz Andrade - Prefeito.

Em 30 de Maio de 2024
FÁBIO LUIZ ANDRADE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS
EXTRATO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 23/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2023 - Pregão
Eletrônico TIPO: Menor Preço Por Item
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa especializada em
transporte rodoviário urbano de locação de ônibus convencional e micro ônibus em
atendimento aos munícipes cadastrados nos CRAS - Centro de Referência Assistência Social
do município, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório de Pregão Eletrônico nº
26/2023, através do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente
em todos os seus itens e condições.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, CNPJ nº 76.105.568/0001-39.
CONTRATADA: FRAGALLI TRANSPORTES EIRELI CNPJ Nº21.967.158/0001-05,
VALOR de R$ R$ 140.000,00. (cento e quarenta mil).
DATA DE ASSINATURA: 24 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA Nº: 14/2024 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO - PR
Contratadas: BGF COMERCIAL LTDA - CNPJ: 37.650.759/0001-20, com o valor total de R$
2.788,00;
Copyright Brasil Devices - CNPJ: 34.680.592/0001-51, com o valor total de R$ 64,80;
CIRÚRGICA IBIPORÃ LTDA - CNPJ: 23.178.900/0001-29, com o valor total de R$ 5.889,00;
FMH EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 48.560.829/0001-75, com o valor
total de R$ 2.224,11;
JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 45.298.461/0001-20,
com o valor total de R$ 3.198,00;
LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI -
CNPJ: 42.650.279/0001-07, com o valor total de R$ 2.772,00;

LS REFRIGERAÇÃO EIRELI - CNPJ: 31.669.124/0001-98, com o valor total de R$ 5.549,00;
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ: 31.499.939/0001-76, com o valor
total de R$ 3.000,00;
OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 33.583.026/0001-69, com o valor
total de R$ 7.650,00;
PAPERFLEX COMERCIAL LTDA - CNPJ: 07.299.558/0001-69, com o valor total de R$
1.308,00;
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 27.074.498/0001-93, com o valor total
de R$ 13.100,00;
URSA COMERCIAL LTDA - CNPJ: 26.628.908/0001-38, com o valor total de R$ 3.872,00
Valor Total: R$ 53.212,91;
Vigência: Início: 06/05/2024 Término: 06/05/2025.
Licitação: Pregão Nº: 81/2023
Recursos: Dotação: 630 - 1 . 7002 . 10 . 301 . 8 . 2.22 . 0 . 449052 Equipamentos e Material
Permanente
Objeto: Registro de Preço da eventual aquisição de equipamentos do termo de adesão da
atenção primaria, conforme a Resolução SESA N° 858/2022 para proporcionar melhorias
nas Unidades de Saúde do município de Salgado Filho - PR, conforme especificação do
presente Termo, por um período de 12 meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024

processo nº 49/2024
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito

Municipal, Senhor JEAN PIERR CATTO, e a Senhorita Pregoeira, nomeada pela Portaria de
nº 14.674/2023, no uso de suas atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO aos
interessados, que encontra-se aberto o presente Edital de Licitação, na modalidade
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITARIO que
será regido pela Lei Federal de nº 14.133/21 e suas posteriores alterações e legislação
correlata, para a finalidade abaixo especificada:

293



CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 9

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 659/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 1001206060027122044905240000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

379.666,64

Data de Lançamento do Edital 02/05/2024

Data da Abertura das Propostas 17/05/2024 Data Registro 03/05/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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